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Obs. Conforme determina o Artigo 149 do Regimento 

Interno a Mesa Diretora deliberou pela inversão da ordem dos 

trabalhos da Sessão Ordinária a ser realizada no dia  14  de agosto  

de 2017 , obedecendo a seguinte ordem: 1ª parte - Pequeno 

Expediente ð Ordem do Dia e Explicação Pessoal. 2ª parte ð 

Requerimentos, Moções e Uso da Tribuna Livre.  

 

PEQUENO EXPEDIENTE 

FASE INFORMATIVA 

 

PAUTA DE 

INFORMAÇÕES, INDICAÇÕES E 

MOÇÕES DE PESAR 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 

 

 

14  DE AGOSTO DE 2017  
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òCORRESPONDĆNCIAS E INFORMA¢íESó 
 
Obs. Conforme determina o Artigo 149 do Regimento Interno a Mesa Diretora 

deliberou pela inversão da ordem dos trabalhos da Sessão Ordinária a ser realizada no dia 
14 de agosto de 2017 , obedecendo a seguinte ordem: 1ª part e - Pequeno Expediente ð 
Ordem do Dia e Explicação Pessoal. 2ª parte ð Requerimentos, Moções e Uso da Tribuna 
Livre.  

 
PROPOSITURAS PROTOCOLADAS NA SECRETARIA DESTA CASA E DISTRIBUÍDAS ÀS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA ANÁLISE: 
 

PROJETO DE LEI Nº 60 /2017 , DE AU TORIA DO VEREADOR SEBASTIÃO 
GOMES DOS SANTOS, DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COLOCA ÇÃO 
DE GRADES PROTETORAS EM VOLTA DE PISCINAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
PROJETO DE LEI Nº 61 /2017 , DE AUTORIA DO VERE ADOR VAGNER BARILON,  

òINSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, O EV ENTO òSETEMBRO VERDEó E Dć 
OUTRAS PROVIDĆNCIASó. 

 
PROJETO DE LEI N. 62/2017 , DE AUTORIA DO VERE ADOR SEBASTIÃO GOMES DOS 

SANTOS, òDć DENOMINA¢ìO DE òDIVINAIR PEDRO DE OLIVEIRAó ë RUA SEIS (06) DO 
LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM DOS LAGOSó. 

 
Recebemos da Caixa Econômica Federal o  ofício n. 995/2017 informando sobre a 

extinção contratual referente ao contrato de repasse n. 805026/2014 tendo como objeto 
òImplanta«o de Pista de Atletismoó. 

 
Recebemos da Caixa Econômica Federal o  ofício n. 961 /2017 informando sobre a 

liberação de créditos de recursos financeiros para o munícipio de Nova Odessa.  
 
Recebemos do Ministério da Educação 01 (um) comunicado n. 60319 /2017 

informa ndo sobre a liberação de recursos financeiros para o município de Nova Odes sa.  
 

PAUTA DE INDICAÇÔES 
 

1. N. 337 /2017  - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA  
Indica  ao poder Executivo Municipal sobre a necessidade de poda de árvores situada na Rua 
João Adanson defronte ao n° 438, no Bairro Jardim Vila Azenha . 
 

2. N. 338/2017  - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA  
Indica ao poder Executivo Municipal sobre a necessidade de corte de árvore situada na Rua 
Natal defronte ao n° 131, no Bairro Jardim São Jorge.  
 

3. N. 339/2017  - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica  ao Poder Executivo a necessidade de implanta«o de uma òcanaleta de escoamento 
de §guaó na Rua Donizete Cordeiro, esquina com a Rua Ana Julia de Oliveira, no Jardim S«o 
Manoel . 
 

4. N. 340/2017  - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  
Indica  ao Poder Executivo a necessidade de manutenção urgente na canaleta para 
escoament o de água na Rua Vitório Fadel, esquina com a Rua Guilherme Klavin, no Jardim 
Marajoara . 
 

5. N. 341/2017  - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  
Indica  ao Poder Executivo a necessidade de implantar canaletas para escoamento de água 
na Rua 4, próximo do número 640 , no Jardim Altos do Klavin . 
 

6. N. 342/2017  - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  
Indica  ao Poder Executivo a necessidade da operação tapa buraco na Rua Maria dos Reis 
Martins próximo do nº 76, no Parque Residencial Klavin . 
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7. N. 343/2017  - Autor: SEBASTIÃO GOME S DOS SANTOS 
Indica  ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado no final da Rua 
José Carlos de Oliveira, Jardim Marajoara . 
 

8. N. 344/2017  - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  
Indica  ao Poder Executivo a necessidade de retirada de lixo o rgânico, entulho e limpeza do 
passeio público no final da Rua Francisco Leite de Camargo, no Jardim Santa Luiza II . 
 

9. N. 345/2017  - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA  
Indica ao poder Executivo Municipal sobre a necessidade de restauração de lombadas 
situada na R ua Fioravante Martins na altura dos números 276 e 246, no Bairro São Manoel.  
 

10. N. 346/2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Indica  ao Poder Executivo a realização de reparos na valeta situada no cruzamento das ruas 
Brasília e Recife, no Jardim São Jorge . 
 

11. N. 3 47/2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Indica  a limpeza (varredura, capinação e corte de galhos) da praça situada na Rua João 
Bassora, em frente ao n. 287, no Pq. Residencial Maria Raposeira Azenha . 
 

12. N. 348/2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Indica  ao Prefe ito Municipal a implantação de uma lombada na Rua Joaquim Leite da Cunha, 
na altura do n. 1058, no Jardim Santa Luiza I . 
 

13. N. 349/2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Indica  a necessidade de capinação e limpeza do terreno com a varredura da calçada e guia, 
situado na Rua Jaime Marmille, esquina com a Rua Vitória Crispin, no Jardim São Manoel . 
 

14. N. 350/2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Indica  a necessidade de limpeza com (varredura) da calçada e guia da Rua Azil Martins, no 
Jardim Santa Rosa . 
 

15. N. 351/2017  - Aut or: AVELINO XAVIER ALVES  
Indica  ao Poder Executivo a implantação de faixa para travessia de pedestres na Rua Azil 
Martins, em frente ao pontilhão do Jardim São Jorge . 
 

16. N. 352/2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Indica  ao Poder Executivo a implantação de lom badas na Rua Goiânia, nos pontos que 
especifica (em frente à empresa Bodini e em frente à ponte que liga o Jardim São Jorge ao 
Jardim Picerno) . 
 

17. N. 353/2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Indica  ao Poder Executivo a implantação de faixas para travessia de p edestres no Jardim 
Marajoara, nos pontos que especifica . 
 

18. N. 354/2017  - Autor: AVELINO XAVIER ALVES  
Indica  ao Poder Executivo a necessidade de reparos nas estradas rurais que dão acesso ao 
Piraju e a Fazenda Fortaleza . 
 

PAUTA DE MOÇÕES DE PESAR 
 

1. N. 82 /2017  - Autor: CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
Voto de  pesar pelo falecimento do Senhor Ralph Biasi . 

 
 
As Indicações e as moções de pesar apresentadas nesta sessão serão 

encaminhadas aos respectivos destinatários.  
 
Toda correspondência lida nesta fase do expediente encontra -se à disposição dos 

senhores  vereadores para consulta na secretaria desta Casa.  
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EXPEDIENTE 
FASE DELIBERATIVA 

 

 

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA 

SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA  

NO DIA 17  DE JULHO DE 2017  

PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PLENÁRIA 

NA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA 

A SER REALIZADA NO DIA  

 

 

14  DE AGOSTO DE 2017  
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ATA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, 
REALIZADA NO DIA 07 DE AGOSTO DE 2017.  
 
Aos 07 (sete) dias do mês de agosto do ano de 2017 (dois mil e dezessete), presentes os 
seguintes vereadores: ANTONI O ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, CARLA FURINI DE 
LUCENA, CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, ELVIS 
RICARDO MAURICIO GARCIA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, TIAGO LOBO e VAGNER 
BARILON, realizou a Câmara Municipal sua vigésima quar ta sessão ordinária do primeiro 
ano legislativo, da décima quarta legislatura do ano 2017. Às 18 (dezoito) horas e 11 (onze) 
minutos, havendo número legal, a presidente, vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, declara 
aberta a sessão e procede a leitura de um tr echo da Bíblia. FASE INFORMATIVA: A 
presidente solicita a leitura do Ofício GAB n. 124/2017, do Prefeito Municipal, que comunica 
ao Plenário da Câmara Municipal de Nova Odessa que a audiência pública do PPA (Plano 
Plurianual) para o quadriênio 2018/2021 es tá agendada para o dia 15 de agosto de 2017, às 
9h30 e a audiência pública da LOA (Lei Orçamentária Anual) para o exercício de 2018 está 
agendada para o dia 20 de setembro de 2017, às 9h30, sendo que ambas ocorrerão no 
auditório da Prefeitura Municipal. Do vereador ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA , 
INDICAÇÃO N. 316/2017 que indica ao Poder Executivo que realize a iluminação da Praça 
Benedito da C. Prata, no jardim Bela Vista. Do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS , 
INDICAÇÃO N. 317/2017 que indica ao Poder Exe cutivo a implantação de um programa 
Bolsa Auxilio ao Cuidador do Idoso para atender as famílias carentes que necessitam 
contratar pessoas especializadas com  cuidados com idosos.  INDICAÇÃO N. 318/2017 que 
indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada  de entulho depositado em todas as 
ruas do Parque Residencial Klavin.  INDICAÇÃO N. 319/2017 que indica ao chefe do executivo 
sobre a necessidade de retirada de galhos de árvores localizado na área pública situada na 
Rodovia Rodolfo Kivitz, no Jardim Capuav a. INDICAÇÃO N. 320/2017 que indica ao Prefeito 
Municipal melhorias na sinalização no solo (faixa de pedestre) na rotatória na Rua Olívio 
Bellinate, cruzamento com as ruas Vitório Crispim e Valter Pereira Diniz, no Jardim São 
Manoel.  INDICAÇÃO N. 326/2017 que indica a limpeza do passeio público, retirada de 
entulho e manutenção da malha asfáltica em toda a extensão da rua José Casassa ðSanta 
Rita I.  INDICAÇÃO N. 327/2017 que indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de 
entulho depositado no final da Rua Vicente Lemma, no Jardim Marajoara.  INDICAÇÃO N. 
328/2017 que indica ao Poder Executivo que promova a manutenção do aparelho da 
(Academia da Melhor Idade), na Praça do 23 de maio.  INDICAÇÃO N. 335/2017 que indica ao 
Poder Executivo a necessidade de manutenção na canaleta situada na Rua Nove esquina 
com a rua Maria de Oliveira Picone, no Jardim São Manoel.  Da vereadora CAROLINA DE 
OLIVEIRA MOURA E RAMEH , INDICAÇÃO N. 321/2017 que indica ao chefe do executivo sobre 
a necessidade de manutenção/limpeza n os Bueiros Entupidos e Calçadas no entorno do 
CRAS ð Jardim Palmeiras.  INDICAÇÃO N. 322/2017 que indica ao chefe do executivo sobre a 
necessidade de limpeza e manutenção do asfalto do cruzamento da Av. Eddy de Freitas 
Crisciuma com a Rua Maria P. Benincasa . INDICAÇÃO N. 323/2017 que indica ao chefe do 
executivo sobre propostas abertas no Portal de Convênios ð Sistema de Gestão e Convênios 
e Contratos de Repasses ð SICONV, do Ministério do Planejamento. INDICAÇÃO N. 324/2017 
que indica ao chefe do executivo sobre a necessidade de estudos de melhoria no tráfego e 
sinalização da Rotatória Avenida Eddy de Freitas Crisciuma com a Rua Hermann Janait ð 
Ponto de Referência a Padaria Vô Brazz. INDICAÇÃO N. 325/2017 que indica ao chefe do 
executivo sobre instalação de  òLIXEIRAó no final da Rua Heitor Penteado ð Casa da Fepasa. 
Do vereador TIAGO LOBO , INDICAÇÃO N. 329/2017 que indica ao Prefeito Municipal que, 
através do Setor Competente, Realize Manutenção e Instalação de novos Assentos de 
Concreto na Área de Entrada d o Hospital, necessitando também de Melhorias e Manutenção 
nos Aparelhos da Academia ao Ar Livre Instalada ao lado do Hospital e Maternidade 
Municipal, neste município.  INDICAÇÃO N. 330/2017 que indica ao Prefeito Municipal que, 
através do Setor Competente,  Realize Melhoria na Iluminação Pública, Troca de lâmpadas 
queimadas, substituição de luminárias quebradas, Instalação de Novos Postes de 
Iluminação e a substituição de Bancos Quebrados da Academia ao Ar Livre no Bairro Vila 
Azenha, neste município. Do ver eador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER , INDICAÇÃO N. 331/2017 
que indica ao chefe do executivo sobre a necessidade de estudo para conter a velocidade 
de veículos na Rua Olívio Domingos Casazza ð Jd Eden / Maria Helena.  Do vereador AVELINO 
XAVIER ALVES, INDICAÇÃO N. 3 32/2017 que indica a limpeza de um bueiro na Rua Emydgio 
Pierozzi, esquina com a Avenida Ampélio Gazzetta, na entrada do Jardim Marajoara.  
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INDICAÇÃO N. 333/2017 que indica a limpeza do bueiro situado na altura do n. 503, da 
Avenida Eddy de Freitas Crissium a. INDICAÇÃO N. 334/2017 que indica ao Poder Executivo 
que promova a manutenção dos aparelhos da Academia da Melhor Idade situada na Praça 
Vera Luzia Samartin Lorenzi.  INDICAÇÃO N. 336/2017 que indica ao Poder Executivo a 
necessidade de limpeza dos bueiros  localizados na Avenida Rodolfo Kivitz, em frente a 
APAE, no Residencial Klavin, pelas razões que especifica. MOÇÕES DE PESAR: Do vereador 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, MOÇÃO N. 77/2017 voto de pesar pelo falecimento do 
Senhor José Gonçalves.  MOÇÃO N. 78/201 7 voto de pesar pelo falecimento do Senhor 
Renato da Silva.  MOÇÃO N. 80/2017 voto de pesar pelo falecimento do Senhor Valdelino 
Marques dos Santos (faixa 01) . ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA  é colocada 
em discussão, não havendo. É colocada em vot ação, sendo APROVADA por unanimidade 
(faixa 02 ). A presidente suspende a sessão por dez minutos. Reaberta a sessão, a 
presidente anuncia a realização de debate em atendimento ao REQUERIMENTO N. 122/2017  
de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, qu e convoca o Secretário de 
Governo, Sr. Wagner Fausto Morais e o servidor Erick Ortolano e convida o responsável pela 
Agência dos Correios de Nova Odessa e o Presidente da ACINO para prestas informações 
sobre assuntos relacionados aos Correios, com a presen ça dos senhores Wagner Fausto 
Moraes, Secretário de Governo, Rafael Brochi, assessor de relacionamento da ACINO e o 
Secretário de Negócios Jurídicos da Prefeitura, Dr. Demétrius Adalberto Gomes. A 
presidente informa que o Superintendente Estadual de Operaç ões dos Correios, através do 
Ofício 0784/2017 ð SE/SPI/GERAT, comunicou que não seria possível o comparecimento ao 
debate, uma vez que os assuntos reportados no requerimento envolviam dimensão que 
extrapola o nível de competência do gerente da Agência de C orreios local (faixa 03) . Tendo 
em vista o decurso do tempo destinado ao Expediente, a discussão e votação dos 
requerimentos n. 144/2017, n. 166/2017, n. 177/2017 a n. 362/2017 e das moções n. 
01/2017 a n. 14/2017, n. 17/2017 a n. 26/2017 , n. 28/2017, n. 2 9/2017, n. 31/2017 a n. 
44/2017, n. 46/2017, n. 48/2017 a n. 50/2017, n. 52/2017 a n. 54/2017, n. 56/2017 a n. 
58/2017, n. 60/2017 a n. 63/2017, n. 65/2017, n. 68/2017, n. 71/2017, n. 73/2017 a n. 
76/2017 e n. 79/2017, bem como o uso da Tribuna Livre pelos  vereadores inscritos 
restaram prejudicados. Após o intervalo regimental, a presidente anuncia a ORDEM DO DIA : 
01  ð PROJETO DE LEI N. 78/2016 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, DÁ 
DENOMINA¢ìO DE òSEBASTIÃO PEDRO FLORENTINO FILHOó ë RUA SETENTA E TRÊS (73) DO 
LOTEAMENTO DENOMINAD O RESIDENCIAL VALE D OS LÍRIOS. É colocado em discussão, o 
vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER requer vista da proposição. Por se tratar do segundo 
pedido de vista, o mesmo é submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 04 ). 02  ð 
PROJETO DE LEI N. 14/2017 DE AUTORIA DO VEREADOR AVELINO XAV IER ALVES, DÁ 
DENOMINA¢ìO DE òSEBASTIìO PONTELLOó ë VIA PÚBLICA (GLEBA B1) , DO INDUSTRIAL 
CACHOEIRA. É colocado em discussão, o vereador AVELINO XAVIER ALVES requer a leitura 
na íntegra da biogr afia do homenageado, sendo o pedido atendido. Os vereadores AVELINO 
XAVIER ALVES, CARLA FURINI DE LUCENA, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER e SEBASTIÃO GOMES 
DOS SANTOS discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade 
(ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO X AVIER ALVES, CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E 
RAMEH, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA, SEBASTIÃO GOMES 
DOS SANTOS, TIAGO LOBO e VAGNER BARILON) (faixa 05 ). 03  ð PROJETO DE LEI N. 15/2017 
DE AUTORIA DO VEREAD OR SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, DÁ  DENOMINAÇÃO DE 
òMESSIAS PEREIRA DA COSTAó ë RUA QUATRO (04) DO LOTEAMENTO D ENOMINADO JARDIM 
DOS LAGOS. É colocado em discussão, o vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS requer 
vista da proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido (faixa 06 ). 04 ð 
PROJETO DE LEI N. 23/2017 DE AUTORIA DO VEREADOR AVELINO XAV IER ALVES, DÁ 
DENOMINA¢ìO DE òDERECK FELIPE CONSTANCIOó ë RUA OITO (08) DO LOTEAMENTO 
DENOMINADO JARDIM DO S LAGOS. É colocado em discussão, o vereador AVELINO XAVIER 
ALVES requer a leitura na íntegra da biografia do homenageado, sendo o pedido atendido. 
Os vereadores AVELINO XAVIER ALVES, CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH, VAGNER 
BARILON, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER discursam. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por un animidade (ANTONIO ALVES TEIXEIRA, 
AVELINO XAVIER ALVES, CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH, CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, TIAGO 
LOBO e VAGNER BARILON) (faixa 07 ). 05  ð PROJETO DE LEI N. 32/2017 DE AUTORI A DO 
VEREADOR AVELINO XAV IER ALVES, INSTITUI,  NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICĊPIO, O ôDIA 
DO PERDìOõ E Dć OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, os vereadores 
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AVELINO XAVIER ALVES e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER discursam. O vereador CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER solicita vista da proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido. O 
vereador VAGNER BARILON se manifesta nos termos do artigo 132 do Regimento Interno 
(faixa 08 ). 06  ð PROJETO DE LEI N. 37/2017 DE AUTORIA DO VEREADOR AVELINO XAV IER 
ALVES, DÁ DENOMINA¢ìO DE òANTONIO LUIZ CASSIMó ëS EDIFICAÇÕES DESTINADAS AOS 
EXAMES DE HABILITAÇÃ O SITUADA NO JARDIM NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, PRÓXIMAS À 
ÁREA DA FELTRIN. É colocado em discussão, o vereador AVELINO XAVIER ALVES requer a 
leitura na íntegra da biografia d o homenageado, sendo o pedido atendido. Os vereadores 
AVELINO XAVIER ALVES, ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA, SEBASTIÃO GOMES DOS 
SANTOS, ANTONIO ALVES TEIXEIRA, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER e CARLA FURINI DE LUCENA 
discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO p or unanimidade (ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH, CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, TIAGO 
LOBO e VAGNER BARILON) (faixa 09 ). 07  ð PROJETO DE LEI N. 38/2017 DE A UTORIA DO 
VEREADOR AVELINO XAV IER ALVES, DÁ DENOMINA¢ìO DE òDIETRICH RUDOLF FRIEDERICH 
OTTO REIBELó ë ROTATÓRIA DO JARDIM SÃO JORGE, LATERAL ÀS RUAS GOIÂNIA E PORTO 
ALEGRE, QUE DÁ ACESSO AO PICERNO (SUMARÉ). É colocado em discussão, o vereador 
AVELINO XAVI ER ALVES requer a leitura na íntegra da biografia do homenageado, sendo o 
pedido atendido. Os vereadores AVELINO XAVIER ALVES, TIAGO LOBO, VAGNER BARILON, 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, ANTONIO ALVES TEIXEIRA e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
discursam. É colocado em v otação pelo vereador TIAGO LOBO, que assumiu a presidência, 
sendo APROVADO por unanimidade (ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, 
CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, ELVIS RICARDO 
MAURICIO GARCIA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e  VAGNER BARILON), ausente a 
vereadora CARLA FURINI DE LUCENA (faixa 10 ). A sessão é suspensa por quinze minutos. 
Reaberta a sessão, a presidente solicita a suspensão da sessão por mais cinco minutos. 
Reaberta a sessão, a presidente informa que, devido ao d ecurso do tempo destinado à 
Ordem do Dia, a discussão e votação dos projetos de lei n. 45/2017 e n. 46/2017, 
respectivamente itens 08 e 09 da pauta, restaram prejudicadas. Em seguida, a presidente 
convida o senhor José Cosmo Rocha de Souza para utilizar a Tribuna Livre, em atendimento 
ao requerimento protocolizado sob n. 1286, encartado no processo n. 141/2017, estando 
ausente o interessado. Após, a presidente informa que a próxima sessão ordinária será 
realizada no dia 14 de agosto de 2017. Nada mais haven do a tratar, declara encerrada a 
sessão (faixa 11) . Para constar, lavrou -se a presente ata.  
 
 
 

------------------------------------  / ------------------------------------  /------------------------------------  
1º Secretário        Presidente       2º Secretár io  
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ORDEM DO DIA  
 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA SESSÃO ORDINÁRIA DO  
DIA 14 DE AGOSTO DE 2017.  

 
PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 
01  ð PROJETO DE LEI N. 02/2017 DE AUTORIA DO VEREADOR SEBASTIÃO GOMES DOS 
SANTOS, DISPÕE SOBRE A IDENTIDADE E AS CA RACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE QUALIDADE A 
QUE A CARNE MOÍDA OB EDECERÁ QUANDO DESTINADA À VENDA, MANIPU LADA E EMBALADA 
NO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Lei retirado da Sessão Ordinária do dia 03 de abril de 2017, pelo primeiro 
pedido de vistas feito pelo vereador VAGNER BARILON, restituído sem manifestação.  

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico  
 

Art. 1º.  São facultadas a manipulação, a embalagem e a comercialização de carne 
moída a estabelecimentos do comércio varejista de carnes mediante adequação da área 
física e sob condições higiênico -sanitárias controladas com registro das ope rações 
efetuadas em forma de Procedimento Operacional Padronizado, nos termos desta Lei.  

§ 1º.  Para fins desta Lei, entende -se:  
I ð carne moída: o produto cárneo cru obtido a partir da moagem de massas 

musculares de carcaças bovinas, seguida de imediato re sfriamento;  
II ð comércio varejista de carnes: açougue com venda direta de carne ao consumidor 

final, instalado em locais com acesso direto para a rua ou em áreas internas de mercados, 
supermercados, hipermercados e congêneres;  

III ð Procedimento Operacion al Padronizado: procedimento escrito de forma objetiva 
que estabelece instruções sequenciais para a realização de operações rotineiras e 
específicas das atividades de manipulação, produção, armazenamento e exposição para a 
venda de alimentos e das atividad es de limpeza e desinfecção das instalações, materiais, 
equipamentos e utensílios.  

§ 2º. É direito do consumidor exigir que a carne seja moída na sua presença e no 
tipo por ele solicitado.  

§ 3º. O estabelecimento será obrigado a afixar, em lugar visível e de fácil leitura, 
placa ou cartaz contendo os dizeres do § 2º deste artigo.  

Art. 2º. Ficam autorizados a manipular, embalar e comercializar carne moída, os 
estabelecimentos que estejam devidamente regularizados perante o órgão competente, 
desde que atendam  às seguintes exigências:  

I ð o estabelecimento deverá possuir local próprio para a moagem de carne, em 
conformidade com os regulamentos técnicos higiênico -sanitários vigentes e as boas 
práticas de manipulação dos alimentos;  

II ð todas as etapas realizadas  na obtenção da carne moída serão descritas sob a 
forma de Procedimentos Operacionais Padronizados, mantidos à disposição dos 
funcionários e das autoridades competentes;  

III ð os manipuladores atenderão às boas práticas de manipulação de alimentos e 
aos re gulamentos técnicos vigentes, e serão supervisionados rotineiramente e capacitados 
periodicamente em higiene pessoal, em manipulação higiênica dos alimentos e em doenças 
veiculadas por alimentos, devendo a capacitação ser comprovada mediante documentação;  

IV ð os documentos que comprovam a procedência da carne serão mantidos no 
estabelecimento à disposição da fiscalização;  

V ð não serão permitidos quaisquer aditivos e coadjuvantes de tecnologia;  
VI ð o produto não conterá substâncias ou matérias estranhas d e qualquer natureza.  
Art. 3º . O Poder Executivo regulamentará a presente lei através de decreto, se 

entender cabível, inclusive no que tange à competência para fiscalização.  
Art. 4º.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotaç ões orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 6º.  Revogam -se as disposições em contrário.  
Nova Odessa, 30 de janeiro de 2017.  

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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PARECERES: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata -se de projeto de lei de autoria do nobre vereador Sebastião Gomes dos Santos 

que dispõe sobre a identidade e as características mínimas de qualidade a que a carne 
moída obedecerá quando destinada à  venda, manipulada e embalada no comércio varejista 
de carnes e dá outras providências  

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer.  

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise e m relação à 
proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição Federal, 
tampouco em outras normas.  

Em consulta ao IBAM (Instituto Brasileiro de Administração Municipal) sobre a 
viabilidade de a proposta ser deflagrada através de iniciativa edilícia, referido órgão assim 
se posicionou no parecer n. 182/2017:  

- o legislador constituinte deixou aos Municípios, em decorrência de sua autonomia 
político -administrativa, a prerrogativa de fixar as condicionantes de atividades, bens e 
serv iços que sejam nocivos ou inconvenientes ao bem -estar da população local, dado que 
lhe incumbe o exercício do poder de polícia administrativa sobre a segurança das 
construções, a preservação da saúde pública , do meio -ambiente e do sossego público e a 
orden ação do espaço público;  

- nessa esteira, o Município possui inteira competência para instituir regras que 
digam respeito à higiene e ao sossego público; ao trânsito e ao tráfego; à ocupação das 
vias públicas; à fiscalização de anúncios e cartazes, entre ou tras (posturas municipais);  

- a instituição de posturas municipais é de competência comum dos poderes 
municipais. No entanto, em sendo ele proveniente do Legislativo deverá observar o 
postulado constitucional da separação dos Poderes (art. 2º da Constituiç ão Federal), 
segundo o qual não se permite ingerências indevidas de um poder na seara de outro. Logo, 
eventual projeto de lei de iniciativa parlamentar não poderá criar órgãos na estrutura do 
Executivo, nem impor deveres e obrigações a órgãos e agentes daq uele poder;  

- as disposições concernentes à produção e consumo  são de competência 
concorrente  da União, Estados, Distrito Federal e Município, nos termos do art. 24, V da 
Constituição Federal. Sendo assim, os Municípios estão livres a elaborar Leis que ten ham 
relação com questões atinentes ao consumo e à proteção dos consumidores, desde que 
estas sejas compatíveis com as normas gerais federais e haja interesse local (art. 30, I da 
Constituição Federal);  

- a ingerência por parte do Município no funcionamento  dos estabelecimentos 
comerciais é matéria tormentosa, uma vez que importa interferência na liberdade ao 
exercício de atividade econômica. A despeito de a livre iniciativa não ser princípio absoluto, 
existem diversos limites e balizamentos a serem observad os, dentre os quais se destaca o 
princípio da proporcionalidade, razoabilidade, da harmonia entre os poderes, dentre outros;  

- para aferição da razoabilidade da proposta, mister considerarmos que a carne 
moída pode apresentar perigos significativos à saúde  do consumidor em virtude de falhas 
nas condições higiênico -sanitárias dos estabelecimentos e do próprio manuseio deste 
alimento;  

- ademais, o fato de a carne ser moída antecipadamente faz com que o cliente não 
tenha garantia da qualidade do alimento e nem  certeza se o produto moído foi o solicitado. 
Assim, por ocasião da votação do projeto caberá ao Plenário da Casa Legislativa aferir a 
razoabilidade da proposição para aprová -la ou não.  

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exp osição da matéria (item 1), nada 

tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, opinando favoravelmente  à 
tramitação do presente projeto.  

Nova Odessa, 6 de fevereiro de 2017.  
ELVIS R. M. GARCIA   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   CAROLINA DE O. M. E RA MEH 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Trata -se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Sebastião Gomes dos 
Santos, que d ispõe sobre a identidade e as características mínimas de qualidade a que a 
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carne moída obedecerá quando destinada à venda, mani pulada e embalada no comércio 
varejista de carnes e dá outras providências.  

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 
do parecer.  

Da análise da proposição, não se vislumbra qualquer aumento da despesa pública 
decorren te das medidas propostas.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação  do presente projeto 
de lei.  

Nova Odessa, 13 de fevereiro de 2017.  
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS   AVELINO XAVIER ALVES 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - VOTO EM SEPARADO 

Trata -se de projeto de lei de autoria do vereador Sebastião Gomes dos Santos, que 
dispõe sobre a identidade e as características mínimas de qualidade a que a carne moída 
obedecerá quando destinada à venda, manipulada e embalada no comércio varejista de 
carn es e dá outras providências.  

Com fulcro no III do §4º do art. 68 do Regimento Interno, apresento voto em 
separado, contrário às conclusões do relator, por entender que a presente proposição deva 
ser rejeitada.  

Em apertada síntese, o projeto de lei pretende  impor aos estabelecimentos que 
comercializam carnes a moagem no momento da venda e na presença dos consumidores. 
Nesse sentido, dispõem os §§ 2º e 3º do art. 1º:  

§ 2º. É direito do consumidor exigir que a carne seja moída na sua presença e no 
tipo por ele  solicitado.  

§ 3º. O estabelecimento será obrigado a afixar, em lugar visível e de fácil leitura, 
placa ou cartaz contendo os dizeres do § 2º deste artigo.  

Todavia o projeto não se restringe a esses dois comandos, trazendo em seu bojo 
outras determinações afetas à área da Vigilância Sanitária.  

Por se tratar de assunto complexo, a proposta foi submetida à apreciação do IBAM 
(Instituto Brasileiro de Administração Municipal), cuja técnica responsável pela elaboração 
do parecer n. 182/2017 assim se manifestou:  

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente consulta da seguinte 
forma:  

I) a competência para o estabelecimento de posturas municipais é comum a ambos 
os poderes municipais;  

II) caso a iniciativa provenha do Legislativo, não lhe será factíve l a imposição de 
obrigações e deveres a órgãos e agentes daquele do Executivo, tais como no art. 2º do 
Projeto de Lei; tampouco poderá impor prazo ao Executivo para regulamentação da 
matéria, como previsto no art. 3º do Projeto de Lei, sob afronta ao princ ípio da 
interdependência e harmonia entre os poderes;  

III) diante da realidade local, caberá ao Plenário da Casa Legislativa, por ocasião da 
votação, apreciar a razoabilidade da propositura para sua aprovação.  

Em virtude da observação contida no item II do  parecer, a redação dos artigos 2º e 
3º foi modificada. Contudo, na minha opinião, o obrigação do órgão público municipal 
permanece, ainda que a denominação específica (Vigilância em Saúde/Sanitária) tenha sido 
substitu²da pela forma gen®rica ò·rg«o competenteó. 

Assim, diferentemente do apontado pelo presidente desta Comissão em seu parecer, 
entendo que a proposta causará aumento da despesa pública, especialmente em relação 
aos setores de Vigilância Sanitária e Procon.  

Em face do exposto, opino pela rejeiçã o do presente projeto de lei.  
Nova Odessa, 22 de fevereiro de 2017.  

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE  
Trata -se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Sebastião Gomes dos 

Santos, que d ispõe sobre  a identidade e as características mínimas de qualidade a que a 
carne moída obedecerá quando destinada à venda, manipulada e embalada no comércio 
varejista de carnes e dá outras providências.  

Na condição de presidente da Comissão de Defesa do Consumidor e Meio Ambiente, 
avoco a relatoria do parecer.  
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O escopo do presente projeto de lei é impor aos estabelecimentos que 
comercializam carnes a moagem no momento da venda e na presença dos consumidores. 
Nesse sentido, dispõem os §§ 2º e 3º do art. 1º:  

§ 2º. É dir eito do consumidor exigir que a carne seja moída na sua presença e no 
tipo por ele solicitado.  

§ 3º. O estabelecimento será obrigado a afixar, em lugar visível e de fácil leitura, 
placa ou cartaz contendo os dizeres do § 2º deste artigo.  

A proposta foi sub metida à apreciação do IBAM (Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal), cuja técnica responsável pela elaboração do parecer n. 182/2017 apresentou as 
seguintes observações com relação ao seu viés consumerista:  

O projeto de lei em tela pretende impor  aos estabelecimentos que vendem carnes a 
moagem no momento da venda e na presença dos consumidores. O tema objeto da 
consulta é precipuamente de saúde pública, porém se pode vislumbrar também um certo 
viés consumerista, motivo pelo qual passamos a entabul ar breves considerações com 
relação à defesa do consumidor.  

É bem verdade que o Código de Defesa do Consumidor ð CDC (Lei n. 8.708/90) 
possui capítulo específico tratando da responsabilidade por vício do produto ou serviço 
(arts. 18 a 25), competindo ao Mu nicípio, nesse caso, apenas a fiscalização de seu 
cumprimento, por intermédio de seu órgão local de defesa do consumidor, que deverá 
integrar o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor ð SNDC. 

Em cotejo, há de se considerar que o Código de Defesa do Consum idor ð CDC (Lei n. 
8.708/90) prevê dentre os princípios reitores das relações consumeristas o da informação:  

Art. 4º A Política Nacional de Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento 
das necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade, sa úde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 
transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios:  

IV ð educação e informação de fornecedores e consumidores, quant o aos seus 
direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

Deste princípio, bem como de toda a sistemática adotada pelo CDC, emerge que o 
fornecedor está obrigado a prestar todas as informações acerca de produto e do serviço, 
suas caracter ísticas, qualidades, riscos, preços entre outros, de maneira clara e precisa, não 
se admitindo falhas ou omissões.  

Em prosseguimento, vale destacar que, como corolário do princípio da informação, 
surge o princípio da transparência, consagrando que o consum idor tem o direito de ser 
informado sobre todos os aspectos de serviço ou produto exposto ao consumo.        

Em face do exposto, considerando que o projeto se coaduna com os princípios 
contidos no Código de Defesa do Consumidor, me manifesto favoravelmente à aprovação  do 
presente projeto de lei.  

Nova Odessa, 1º de março de 2017.  
VAGNER BARILON    ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA 

 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE - VOTO EM SEPARADO 

Trata -se de projeto de lei de autoria do vereador Sebastião Gome s dos Santos, que 
dispõe sobre a identidade e as características mínimas de qualidade a que a carne moída 
obedecerá quando destinada à venda, manipulada e embalada no comércio varejista de 
carnes e dá outras providências.  

Com fulcro no III do §4º do art. 6 8 do Regimento Interno, apresento voto em 
separado, contrário às conclusões do relator, por entender que a presente proposição deva 
ser rejeitada.  

Em que pese o viés consumerista do presente projeto de lei, entendo que os 
comandos normativos nele contidos promoverão uma ingerência indevida por parte do 
Município no funcionamento dos estabelecimentos que comercializam carnes, razão pela 
qual opino pela sua rejeição.  

Registre -se que esse aspecto da proposição também foi apontado no parecer n. 
182/2017 do IBA M, que apresentou a seguinte conclusão:  

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente consulta da seguinte 
forma:  

I) a competência para o estabelecimento de posturas municipais é comum a ambos 
os poderes municipais;  

II) caso a iniciativa prove nha do Legislativo, não lhe será factível a imposição de 
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obrigações e deveres a órgãos e agentes daquele do Executivo, tais como no art. 2º do 
Projeto de Lei; tampouco poderá impor prazo ao Executivo para regulamentação da 
matéria, como previsto no art. 3º  do Projeto de Lei, sob afronta ao princípio da 
interdependência e harmonia entre os poderes;  

III) diante da realidade local, caberá ao Plenário da Casa Legislativa, por ocasião da 
votação, apreciar a razoabilidade da propositura para sua aprovação . (grifo  meu)  

Em face do exposto, considerando o princípio da razoabilidade, bem como os 
aspectos financeiros já apontados no voto em separado exarado no âmbito da Comissão de 
Finanças e Orçamento 1, opino pela rejeição  do presente projeto de lei.  

Nova Odessa, 13 de março de 2017.  
CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  

 
02  ð PROJETO DE LEI N. 11/2017 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, 
OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS NO MUNICÍPIO A INSERIR NAS 
PLACAS DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO, O SÍMBOLO MUNDIA L DO AUTISMO E DÁ OU TRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico  
 

Art. 1º.  Os estabelecimentos públicos e privados do Município ficam obrigados a inserir 
nas placas de atendimento prioritário, o símbolo mundial da c onscientização do transtorno 
do espectro autista, conforme Anexo.  

Parágrafo único.  Entende -se por estabelecimentos privados:  
I - supermercados;  
II - bancos;  
III - farmácias;  
IV - bares;  
V - restaurantes;  
VI - lojas em geral; e  
VII - similares.  
Art. 2º.  O descumprimento ao disposto na presente lei sujeitará o particular às 

seguintes penalidades:  
I ð advertência e  
II ð multa.  
Art. 3º.  A penalidade de advertência não poderá ser aplicada mais de uma vez, para 

uma mesma infração cometida pelo mesmo infrator.  
Art. 4º.  A multa, no valor de meio salário mínimo, será aplicada quando o infrator não 

sanar a irregularidade após a aplicação da advertência.  
Art. 5º.  Em caso de reincidência, a multa será aplicada no valor de um salário mínimo 

nacional vigente.  
Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 7º.  Revogam -se as disposições em contrário.  
Nova Odessa, 7 de março de 2017.  

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata -se de projeto de  lei de autoria do nobre vereador Cláudio José Schooder que 

obriga os estabelecimentos públicos e privados no Município a inserir nas placas de 
atendimento prioritário, o símbolo mundial do autismo e dá outras providências.  

Na condição de presidente da Com issão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer.  

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 
proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição Federal.  

Conforme o artigo 30,  inciso I, da Constituição Federal, e artigo 15, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município, compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local.  

                     
1 (...) Assim, diferentemente do apontado pelo presidente desta Comissão em seu parecer, entendo que a proposta 
causará aumento da despesa pública, especialmente em relação aos setores de Vigilância Sanitária e Procon.  
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Além disso, tal iniciativa é perfeitamente compatível com a Constituição Federal, que, 
no seu art. 23,  II, dispõe que: òÉ competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios cuidar da (...) proteção e garantia das pessoas portadoras de 
defici°nciaóõ. 

O E. Tribunal de Justiça deste Estado já manifestou sobre matéria análoga, confor me 
precedente abaixo:  

òAÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 7.580, de 16 de novembro de 2010, 
do Município de Jundiaí, que dispõe sobre a utilização do símbolo internacional de acesso da 
pessoa com deficiência e define critérios para reserva de vaga s de estacionamento nos locais 
que especifica. Matéria de interesse local e também atinente à proteção e garantia de 
direitos de portadores de deficiência física e pessoas com mobilidade reduzida, em relação à 
qual era lícito ao Município legislar, nos exa tos limites da competência definida nos artigos 
23, inciso II, e 30, inciso I, da CF. Questões, de qualquer forma, que já haviam sido objeto de 
tratamento em legislação federal editada na forma do art. 24, inciso XIV, da CF, cuidando a 
lei municipal impugn ada tão somente de suplementar as normas gerais ali traçadas, 
consoante lhe era facultado pelo art. 30, inciso II, da CF. Inocorrência, outrossim, de vício de 
iniciativa do projeto de lei deflagrado pelo Legislativo Municipal, haja vista que a norma 
editad a não regula matéria estritamente administrativa, afeta ao Chefe do Poder Executivo , 
delimitada pelos artigos 24, §2°, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da CE, aplicáveis ao ente 
municipal, por expressa imposição da norma contida no artigo 144 daquela me sma Carta 
Previsão legal, na verdade, que apenas impõe obrigações a particulares e não implica no 
aumento de despesa do Município, uma vez que o dever de fiscalização do cumprimento 
das normas é conatural aos atos normativos e não tem efeito de gerar gasto s 
extraordinários. Precedentes desta Corte. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada 
improcedente ó (v. A«o Direta de Inconstitucionalidade nÜ 0265031-66.2012.8.26.0000, 
relator Desembargador PAULO DIMAS MASCARETTI, j. 8/05/2013).  

Por fim, verifica -se que a matéria disposta neste projeto, não se encontra no rol 
previsto no artigo 46, da Lei Orgânica do Município, que elenca como sendo da 
competência privativa do Prefeito Municipal, a iniciativa de projetos que disponham sobre: 
(i) criação e extinção de  cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica, bem como a fixação e majoração dos vencimentos; (II) criação, estruturação e 
atribuições dos órgãos da administração pública; (III) regime jurídico, provimento de cargos, 
vantagens , estabilidade e aposentadoria dos servidores.  

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 

tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, motivo pelo qual opino 
favoravelmente  à trami tação da presente proposição.  

Nova Odessa, 23 de março de 2017 . 
ELVIS R. M. GARCIA   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   CAROLINA DE O. M. E RAMEH  

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Trata -se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Cláudio José Schooder, que 
ob riga os estabelecimentos públicos e privados no Município a inserir nas placas de 
atendimento prioritário, o símbolo mundial do autismo e dá outras providências.  

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 
do parecer.  

A Lei Federal n. 10.048/00 assegura o atendimento prioritário  às pessoas portadoras 
de deficiência , aos idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, às gestantes, 
às lactantes, às pessoas acompanhadas por crianças de colo e aos obesos.  

Em âmbito  local, o atendimento preferencial é disciplinado pela Lei n. 2.396, de 18 de 
março de 2010, que obriga os supermercados, estabelecimentos congêneres e agências 
bancárias fixados no Município, reservar caixa especial para atendimento preferencial às 
seguin tes pessoas:   

I - pessoas portadoras de deficiência;  
II - idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;  
III - gestantes;  
IV - lactantes,  
V - pessoas acompanhadas por crianças de colo, e;  
VI - doadores de sangue, que comprovem essa situação atrav és de documento oficial.  
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Nos termos da Lei Federal n. 12.764/2012,  a pessoa com transtorno do espectro 
autista é considerada pessoa com deficiência , para todos os efeitos legais.   

Não obstante o atendimento preferencial à pessoa com transtorno do espectro autista 
já esteja assegurado pela legislação vigente, muitas famílias não conseguem usufruir deste 
direito em razão do desconhecimento acerca da deficiência.  

Assim, a inserção de placas de atendimento preferencial contendo o símbolo mundial 
da conscientiza ção em relação ao autismo auxiliará na defesa dos direitos das famílias e na 
conscientização da população sobre o transtorno.  

A medida proposta não acarretará qualquer aumento da despesa pública, posto que já 
existe legislação em âmbito municipal discipli nando o atendimento preferencial e exigindo 
a afixação de cartaz informativo contendo os seguintes dizeres (art. 2º da Lei n. 2.396, de 
18 de março de 2010):  

òCaixa para atendimento preferencial ¨s pessoas portadoras de defici°ncia; idosos com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; gestantes; lactantes; pessoas acompanhadas 
por crianas de colo e doadores de sangueó. 

Assim, à referida placa será acrescido o símbolo mundial do autismo, que se configura 
como um laço de fita feito de peças de quebra -cab eças coloridas.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação  do presente projeto de 
lei.  

Nova Odessa, 2 de maio de 2017.  
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   AVELINO X. ALVES   CAROLINA DE .A M. E RAMEH  

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TU RISMO 

Trata -se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Cláudio José Schooder, que 
obriga os estabelecimentos públicos e privados no Município a inserir nas placas de 
atendimento prioritário, o símbolo mundial do autismo e dá outras providências.  

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer.  

A medida proposta tem como objetivo auxiliar na defesa dos direitos e na 
conscientização da população sobre o referido transtorno.  

Em face d o exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação  da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 22 de maio de 2017.  
ELVIS R. M. GARCIA   VAGNER BARILON  ANTONIO A. TEIXEIRA  

 
COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL  

Trata -se de projeto de lei de autoria do ilustre verea dor Cláudio José Schooder, que 
obriga os estabelecimentos públicos e privados no Município a inserir nas placas de 
atendimento prioritário, o símbolo mundial do autismo e dá outras providências.  

Na condição de presidente da Comissão de Saúde e Promoção Soc ial, avoco a relatoria 
do parecer.  

Conforme muito bem exposto na justificativa que acompanha a presente proposição, a 
inserção de placas de atendimento preferencial contendo o símbolo mundial da 
conscientização em relação ao autismo (que se configura como um laço de fita feito de 
peças de quebra -cabeças coloridas) auxiliará na defesa dos direitos das famílias e na 
conscientização da população sobre o transtorno.  

A medida se coaduna com a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do  Espectro Autista (TEA), instituída pela Lei n. 12.764, de 27 de dezembro de 
2012.  

Entre os destaques dessa Política está a participação da comunidade na formulação 
das políticas públicas voltadas para os autistas, além da implantação de centros de 
assist ência, acompanhamento psicossocial e avaliação do atendimento na rede pública de 
saúde.  

Em face do exposto, opino pela aprovação  do presente projeto de lei.  
Nova Odessa, 2 de junho de 2017.  

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   TIAGO LOBO   CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
03  ð PROJETO DE LEI N. 41/2 017 DE AUTORIA DO VE READOR AVELINO XAVIE R ALVES, OBRIGA 
A INSTALAÇÃO DE LIXE IRAS NOS IMÓVEIS URBANOS, ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



 

17  
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico  
 
Art. 1º.  Todo proprietário de imóvel urbano, está obrigado a instalar na frente de seu 

imóvel, em local acessível, dentro da propriedade ou na calçada quando esta apresentar 
condições, uma lixeira que comporte toda a quantidade de resíduos produzidos no imóvel.  

§ 1º.  A lixeira deverá estar situada a uma altura mínima de 1,30 m (um metro e trinta 
centímetros), e máxima de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) do chão, 
devidamente protegida de predadores, sendo admitidos:  

I - Lixeiras fixas, instaladas em local adeq uado e que permitam o livre trânsito de 
pedestres, inclusive portadores de necessidades especiais;  

II - Lixeiras dobráveis instaladas em muros, paredes e portões.  
§ 2º.   Quando se tratar de estabelecimento comercial, o proprietário deverá construir 

um comp artimento destinado a depósito de lixo, com tamanho suficiente que abrigue todo 
o lixo produzido em seu comércio, devidamente azulejado ou pintado com tinta à óleo 
impermeável, permitida a sua substituição por tambores de 200 lt (duzentos litros), com 
tamp a, de maneira que quaisquer deles possam ser desinfetados diariamente.  

§ 3º. Quando se tratar de condomínios residenciais ou comerciais, o proprietário 
deverá construir um compartimento destinado a depósito de lixo, com tamanho suficiente 
que abrigue todo o lixo produzido, devidamente azulejado ou pintado com tinta à óleo 
impermeável, de maneira que possa ser desinfetado diariamente.  

Art. 2º. As lixeiras deverão ser providenciadas no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da vigência desta Lei.  

Parágrafo únic o. A critério do Executivo, o prazo previsto deste artigo poderá ser 
prorrogado por igual prazo quando requerido pelo interessado, justificadamente.  

Art. 3º. O Executivo poderá exigir a troca de lixeiras que apresentem más condições, 
notificando o propriet ário com o mesmo prazo do art. 2º.  

Parágrafo único. Quando se tratar de lixeira em estabelecimento comercial que não 
comporte a quantidade de lixo produzido, mesma forma será o proprietário notificado para 
a adequação com o prazo deste artigo.  

Art. 4º. O descumprimento das determinações constantes desta Lei caracterizará 
infração punível com a aplicação de multa pela Fazenda Municipal através de fiscalização, 
nas seguintes condições:  

I - quando se tratar de residência unifamiliar a multa corresponderá a 10 (dez) UFESPs, 
reajustada em 50% a cada reincidência;  

II -  quando se tratar de condomínios ou prédios multifamiliares, a multa 
corresponderá a 15 (quinze) UFESPs, reajustada em 50% a cada uma reincidência;  

III - quando se tratar de comércio e indústria, a multa corresponderá a 20 (vinte) 
UFESPs, reajustada em 50% a cada uma reincidência.  

Parágrafo único. As multas previstas neste artigo serão aplicáveis tantas vezes 
quantas forem as infrações.  

Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do  orçamento em vigor, 
suplementadas, se necessário.  

Art. 6º. E sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Nova Odessa, 23 de maio de 2017.  
AVELINO XAVIER ALVES 

 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata -se de projeto de lei de autoria do nobre vereador Avelino Xavier Alves que 

obriga a instalação de lixeiras nos imóveis urbanos, estabelecimentos comerciais, e dá 
outras providências.  

Na condição de presidente da Comissão  de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer.  

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 
proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição Federal, 
tampouco em outras normas.   

Com relação à possibilidade de legislar sobre o tema, em um passado recente, o E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sustentava o entendimento de que compete 
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apenas ao Poder Executivo legislar sobre o assunto, in verbis : 
òA¢ìO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 11.425/13 de iniciativa da 

Câmara Legislativa, que estabelece a obrigatoriedade de colocação de lixeiras em frente a 
estabelecimentos comerciais. Vício de iniciativa. Inocorrência. Lei que regulamenta norma 
anterior, de proce dimento legislativo similar. Reconhecimento de infringência a artigos não 
indicados na inicial. Possibilidade. Inconstitucionalidade da lei reconhecida. Ação 
procedenteó. (Voto nº 21.792 Ação Direta de Inconstitucionalidade: nº 2006089 -
20.2014.8.26.0000 Re querente: Prefeito do Município de São José do Rio Preto Requerido: 
Presidente da Câmara Municipal de São José do Rio Preto. Julgamento: 14 de maio de 2014).  

Nesse mesmo sentido é o posicionamento do IBAM, externado no parecer n. 168/2010, 
segundo o qual o  tema òcoleta de lixoó est§ contextualizado no campo do saneamento, que 
demandam do poder público um grau de planejamento que não pode ser satisfeito pela 
Câmara, cujas funções típicas são a legislativa e a fiscalizatória. No entender daquele 
·rg«o: òCabe ao Executivo, portanto, mobilizar sua estrutura, que é mais aparelhada, em 
prol da elaboração de uma política mais abrangente relacionada à coleta de lixo e, em 
¼ltima an§lise, o saneamentoó.  

Recentemente, contudo, o entendimento do Órgão Especial do Trib unal de Justiça foi 
alterado, reconhecendo a competência do Legislativo para legislar sobre o assunto. Nesse 
sentido é o seguinte julgado:  

òA¢ìO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Pretens«o fundada na viola«o, pela 
norma legal, da Lei Orgânica Municipal, da  Constituição Federal e da Constituição Estadual. 
Descabimento, pelos dois primeiros motivos. O parâmetro de controle de constitucionalidade 
de lei municipal perante Tribunal de Justiça Estadual é a norma constitucional estadual, 
apenas. Pretensão conhecid a e julgada apenas no respeitante às normas constitucionais 
estaduais, ditas contrariadas.  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 4.865, de 16 de março de 2015, do 
Munic²pio de Suzano, que òobriga a instala«o de lixeiras nos im·veis urbanos, 
estabe lecimentos comerciais, e d§ outras provid°nciasó. Alega«o de ofensa aos arts. 1Ü, 5Ü, 
25, caput, 47, II, e XIV, e 144 da CE. Lei que não tratou de nenhuma das matérias de 
iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, não violou o princípio  da 
separação de poderes e não invadiu a esfera da gestão administrativa. Diploma, por fim, que 
não gera despesas diretas para o Município. Precedentes deste Tribunal e do C. STF. 
Inconstitucionalidade não configurada. Ação julgada improcedente, revogada a  liminaró. 
(Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2246806 -22.2016.8.26.0000. Requerente: Prefeito 
do Município de Suzano. Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Suzano ð 
Julgamento: 5 de abril de 2017).  

Esse novo posicionamento se coaduna com as d isposições contidas no artigo 30, I da 
Constituição Federal, que confere ao Município a competência para legislar sobre questões 
de seu exclusivo interesse.  

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), n ada 

tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, opinando favoravelmente  à 
tramitação do presente projeto.  

Nova Odessa, 29 de maio de 2017 . 
ELVIS R. M. GARCIA   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   CAROLINA DE O. M. E RAMEH  

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAM ENTO 

Trata -se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Avelino Xavier Alves, que 
obriga a instalação de lixeiras nos imóveis urbanos, estabelecimentos comerciais, e dá 
outras providências.  

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamen to, avoco a relatoria 
do parecer.  

Da análise da proposição, não se vislumbra qualquer aumento da despesa pública 
decorrente da medida proposta.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação  do presente projeto de 
lei.  

Nova Odessa, 26 de junho  de 2017.  
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   AVELINO X. ALVES   CAROLINA DE .A M. E RAMEH  
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04  ð PROJETO DE LEI N. 48/2017 DE AUTORIA DO VEREADOR SEBASTIÃO GOMES DOS 
SANTOS, DISPÕE SOBRE DIVULGAÇÃO DE VAGAS DE EMPREGO OFERECIDAS PELO PAT - 
POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR POR MEIO DA  INTERNET E EM QUADROS DE 
AVISOS DE REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico  
 
Art. 1º.  A Prefeitura de Nova Odessa divulgará nos dias de expediente municipal, por 

meio da intern et e em suas repartições públicas, onde há grande circulação de pessoas e 
atendimento ao munícipe, a relação de vagas de emprego que estarão disponíveis no PAT 
(Posto de Atendimento ao Trabalhador) no dia subsequente.  

§ 1º.  A divulgação na internet  deverá ser feita através das páginas oficiais da 
Prefeitura de Nova Odessa nas redes sociais e também no site oficial da Prefeitura.  

§ 2º.  A divulgação física deverá ser feita nos quadros de aviso ou locais de fácil 
visualização, no início do atendimento diário, nas repartições públicas municipais, tais 
como: Unidades Básicas de Saúde, Centros de Saúde, terminal de transporte urbano, 
biblioteca municipal, Câmara Municipal e Paço Municipal.  

§ 3º.  É de competência da Prefeitura Municipal o encaminhamento via e -mail das 
vagas a cada repartição pública, contendo os critérios mínimos de admissibilidade do 
candidato.  

Art. 2º.  Caberá à Prefeitura dar publicidade ao serviço por meio de seus canais de 
comunicação e divulgação aos canais de imprensa.  

Art. 3º.  Esta Lei entra  em vigor na data de sua publicação.  
Nova Odessa, 12 de junho de 2017.  

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

PARECERES: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata -se de projeto de lei, de autoria do nobre vereador Sebastião Gomes dos S antos, 

que d ispõe sobre divulgação de vagas de emprego oferecidas pelo PAT - Posto de 
Atendimento ao Trabalhador por meio da internet e em quadros de avisos de repartições 
públicas municipais.  

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer.  

Atendendo ao despacho da presidente desta Casa, promovi análise em relação à 
proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Carta Magna, tampouco 
em outras normas, consoante restará demonstrado.  

Conforme exposto na justificativa que acompanha o presente projeto, o acesso 
facilitado às informações referentes às oportunidades de emprego oferecidas pelo Posto de 
Atendimento ao Trabalhador é um direito do cidadão em situação de desemprego e que 
busca uma  recolocação.  

O E. Tribunal de Justiça já se manifestou, em tema correlato, sobre a possibilidade de 
a proposta ser deflagrada através de projeto de iniciativa edilícia, in verbis : 

òA¢ìO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 7.195, de 1 de novembro de 
2013, do Município de Guarulhos, que impõe a divulgação na internet da relação de 
medicamentos que compõem os estoques da Secretaria Municipal de Saúde Inocorrência de 
vício de iniciativa do projeto de lei deflagrado pelo Legislativo Municipal, haja vista que a 
norma editada não regula matéria estritamente administrativa, afeta ao Chefe do Poder 
Executivo, delimitada pelos artigos 24, §2°, 47, incisos XVI e XVII, 16 e 174 da CE, aplicáveis 
ao ente municipal, por expressa imposição da norma contida no artigo  14 daquela mesma 
Carta Previsão legal que, na verdade, apenas cuidou de dar conhecimento à população de 
questão de seu interesse, de molde a facilitar e garantir o pleno cumprimento de obrigação 
constitucionalmente imposta ao ente público local, sem qualq uer interferência direta na 
administração, razão pela qual poderia mesmo decorrer de iniciativa parlamentar. 
Disposição legal contestada, ademais, que nada mais fez do que permitir o acesso da 
população a registros administrativos e a informações sobre ato s de governo, nos moldes 
impostos pela Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Ato normativo municipal 
questionado, por outro lado, que não representa necessariamente gasto público 
extraordinário, haja vista a existência de página do Município na  internet, bastando a sua 
alimentação com os dados pertinentes, o que arreda a alardeada ofensa aos preceitos dos 
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art. 25 e 176, I, da Constituição Estadual. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada 
improcedente ó. (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE nº 20 24383 -23.2014.8.26.0000 - 
AUTOR: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS - RÉU: PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUARULHOS ð Julgamento: 11 de junho de 2014).  

Da leitura do bem lançado acórdão extrai -se que a matéria tratada na presente 
proposição não está ins erida dentre aquelas sujeitas à iniciativa reservada do Prefeito 
Municipal.  

Além disso, a proposta permite o acesso da população a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, nos moldes previstos na Lei Federal nº 12.527, de 18 
de nove mbro de 2011.  

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), nada 

tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, opinando favoravelmente à 
tramitação  da presente proposição.  

Nova Odessa, 28 de junho de 2017 . 
ELVIS R. M. GARCIA   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   CAROLINA DE O. M. E RAMEH  

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Trata -se de projeto de lei, de autoria do nobre vereador Sebastião Gomes dos Santos, 
que d ispõe sobre divulgação de vagas de emprego oferecidas pelo PAT - Posto de 
Atendimento ao Trabalhador por meio da internet e em quadros de avisos de repartições 
públicas municipais.  

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 
do parecer.  

Em relação aos aspectos e conômico -financeiros do projeto, não se vislumbra aumento 
da despesa pública decorrente da implantação das medidas propostas.     

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação  do presente projeto de 
lei.  

Nova Odessa, 3 de junho de 2017.  
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS   AVELINO X. ALVES   CAROLINA DE .A M. E RAMEH  

 
Nova Odessa, 11 de agosto de 2017.  
 
 
 
 

Eliseu de Souza Ferreira  
Escriturário III  
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REQUERIMENTO N. 142/2017  

Assunto : Solicita, para fins de fiscalização, informações sobre 
realização dos exames de endoscopia do Hospital Municipal.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Com fulcro no art. 31 da Constituição Federal, REQUEIRO, aos nobres pares, n a 

forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal:  

a) porque o funcionário público concursado na função médico socorrista, lotado 
como Diretor Técn ico do hospital presta serviços na realização dos exames de ENDOSCOPIA 
no recinto do hospital municipal de Nova Odessa?;  

b) encaminhar cópia do contrato vigente da terceirização para a realização dos 
exames de endoscopia do hospital municipal de Nova Odes sa.  

Nova Odessa, 22 de fevereiro de 2017.  
CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  

 
********************************************************************************************  
REQUERIMENTO N. 144/ 2017  
 

Assunto : Convoca o secretário de Saúde, a secretária de Fin anças, 
o responsável pela Vigilância Sanitária  e o enfermeiro que 
especifica e convida o presidente do  Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais Autárquicos Fundacionais Ativos e Inativos de 
Nova Odessa , para prestar informações sobre a interdição de d uas 
alas do Hospital Municipal (Centro Cirúrgico e Sala de 
Esterilização) e a concessão de função gratificada a servidor para 
coordenar a ala interditada.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Conforme noticiado na imprensa regional, a Vigilância Sani tária do Estado de São 
Paulo interditou duas alas do Hospital Municipal após uma vistoria realizada no local na 
semana do dia 13 de fevereiro. Assim, a partir do dia 20, o Centro Cirúrgico e a Sala de 
Esterilização estão com as atividades suspensas por tem po indeterminado.  

A fiscalização foi feita após denúncias do Sindicato dos Servidores de Nova Odessa, 
que se baseou em relatos de servidores e pacientes e nos problemas ocorridos no local, 
como a morte de quatro crianças no ano passado.  

A DRS 7 (Delegacia Regional de Saúde), responsável pela fiscalização, não divulgou 
quais foram os problemas encontrados nas referidas alas.  

Por outro lado, no mesmo dia em que ocorreu a interdição dessas alas, foi 
concedida função gratificada de Encarregado de Serviços VI (L ei Complementar n. 
41/2015), a enfermeiro para coordenar o Centro Cirúrgico e Obstétrico do Hospital (Decreto 
n. 3.626, de 20 de fevereiro de 2017).  

Em face do exposto, considerando a relevância da matéria, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Chefe do Executivo, solicitando se digne convocar o secretário de Saúde, a 
secretária de Finanças, o responsável pela Vigilância Sanitária e o enfermeiro mencionado 
no Decreto n. 3.626, de 2 0 de fevereiro de 2017, para prestar informações sobre a 
interdição de duas alas do Hospital Municipal (Centro Cirúrgico e Sala de Esterilização) e a 
concessão de função gratificada a servidor para coordenar a ala interditada.  

Requeiro, ainda, o envio de ofício ao presidente do Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais Autárquicos Fundacionais Ativos e Inativos de Nova Odessa , 
convidando -o a participar do debate em questão.  

Nova Odessa, 23 de fevereiro de 2017.  
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 1 65/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Chefe do Poder Executivo 
e do síndico do Condomínio Dona Ester sobre a 
possibilidade de abertura da Avenida Natália Klava Muth, 
pelas razões que especifica.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Há alguns anos o subscritor vem alertando a Administração Municipal acerca da 

necessidade de prover uma nova via de integração e acesso aos moradores da Região 
formada pelos bairros próximos ao Jardim Alvorada, considerando -se que para os 
moradores da referida região o a cesso à Avenida Ampélio Gazzetta ou à região central é 
feito por apenas duas vias públicas: 1 - Avenida Fioravante Martins e 2 - Avenida Rodolfo 
Kivitz.  

Ocorre que, nos dias atuais e nos horários de pico, as avenidas acima citadas ficam 
congestionada com o g rande número de veículos que transitam no sentido centro -bairro e 
no sentido bairro -centro.  

Registre -se, ainda, que a região há vários anos vive um intenso crescimento 
imobiliário, bem como recebe novos projetos imobiliários de grande porte, como a 
constru ção de 720 unidades habitacionais destinadas à população de baixa renda do nosso 
município.  

Some -se a este número os 300 apartamentos já contratados pela Administração 
destinados a população de baixa renda e as 800 casas populares que serão construídas nos  
próximos quatro anos na referida região. Além disso há empreendimentos particulares com 
cerca de 1.200 apartamentos e 300 casas já em construção.  

Preocupado com essa situação, o vereador subscritor entrou em contato com 
proprietários de terrenos e/ou empr esas no referido Condomínio buscando uma solução que 
possibilitasse a abertura da Avenida Natália Klava Muth, interferindo pouco na estrutura 
física do condomínio.  Com os dados coletados nas reuniões e com mais informações 
colhidas no Setor de Obras, o su bscritor acredita haver encontrado disposição para um 
acordo, através de uma proposta que atendesse, conjuntamente, às necessidades do 
Município e aos interesses dos proprietários.  

De acordo com a sugestão do subscritor, a abertura da Avenida Natália Klav a Muth 
impactaria de forma direta em 11 (onze) terrenos e, de forma indireta, nos demais no que 
se refere às atividades de carga/descarga de produtos e materiais. Por outro lado, os 
terrenos que ficar«o òforaó do condom²nio estar«o inseridos numa avenida que 
naturalmente se tornará de grande importância comercial. Além disso, a Administração 
Municipal alteraria o zoneamento no entorno da avenida (de Industrial para Comercial), 
beneficiando os proprietários e diminuindo o impacto da mudança.  

Outra solução se ria a concessão de incentivos tributários durante um determinado 
período de tempo como forma de estimular a ocupação dos terrenos gerando emprego e 
renda e, ao mesmo tempo, compensando os proprietários pelo impacto causado pela 
interferência.  

Esse assunto foi exaustivamente discutido em sessão, através da aprovação do 
Requerimento n. 185/2014, de autoria do subscritor. Em resposta, o Chefe do Executivo 
informou que estava estudando a viabilidade de resolver a questão de forma definitiva 
(Ofício CAM n.144/20 14).  

Em 2015 o assunto foi retomado, através do Requerimento n. 326/2015. Em resposta, 
o Prefeito Municipal asseverou que havia sido elaborado estudo para abertura da referida 
avenida seguindo orientações dos responsáveis pelo condomínio. Aduziu, ainda, q ue havia 
encaminhado cópia do documento aos responsáveis pelo condomínio, sem obter resposta 
(Ofício CAM n. 258/2015).  

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a relevância da matéria, 
REQUEREMOS aos nobres pares, na forma regimental, após o uvido o Plenário, que aprovem 
o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo e ao síndico do Condomínio Dona 
Ester, postulando as seguintes informações:  

Ao síndico do Condomínio Dona Ester:  
a)  A proposta apresentada pela Prefeitura Municipal já foi es tudada?  
b)  Há possibilidade de formalizar acordo com o Chefe do Poder Executivo para 

resolver esta questão?  
Ao Chefe do Poder Executivo:  
a)  A Prefeitura Municipal deu andamento à questão? Na afirmativa, enumerar as 

medidas que foram adotadas.  
b)  Na impossibilidade de acordo amigável, quando a Prefeitura Municipal pretende 

adotar as medidas judiciais cabíveis visando à abertura da referida via?  
Nova Odessa, 13 de março de 2017,  

VAGNER BARILON  ELVIS R. M. GARCIA    SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 166/2017  

 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a possibilidade de envio de projeto de lei alterando a Lei 
n. 2.954, de 13 de maio de 2015, para que o abono de 
faltas seja estendido para o acompanhamento de cônjuge, 
filho ou dependente com deficiên cia.    

 
Senhores Vereadores:  

 
Em 12 de dezembro de 2016 entrou em vigor a  Lei Federal n. 13.370/2016 , que 

assegura o cumprimento de jornada de trabalho reduzida para o s ervidor público federal 
que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência.  

A proposta, que inclui esse direito no Regime Jurídico Único dos Servidores da União 
(Lei 8.112/1990 ), f oi apresentada pelo senador Romário (PSB -RJ). A legislação em vigor já 
assegurava o horário especial, sem a necessidade de compensação, ao servidor portador 
de deficiência. A lei em questão ampliou o benefício ao servidor público federal de forma 
que o res ponsável pela pessoa com deficiência não tenha que compensar a jornada não 
cumprida.  

Embora esse direito só se aplique aos servidores públicos da União, a jurisprudência 
está estendendo -o a servidores públicos de outras esferas, já que a questão envolve o 
direito à vida e à saúde, além da própria dignidade da pessoa humana. Senão vejamos.  

A saúde é um bem jurídico que goza de amparo constitucional no plano federal, 
estadual e municipal. O direito à saúde está intrinsecamente ligado ao direito à vida, 
garant ia constitucional prevista no artigo 5º, caput , da Constituição Federal.  

Já o comando constitucional do art. 196, da Carta Magna prevê que o necessitado tem 
o direito de receber do Estado, assim entendido União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, o s uporte efetivo para a tutela do bem jurídico mais importante da sociedade, 
qual seja, a vida, nos seguintes termos:  

òArt. 196. A sa¼de ® direito de todos e dever do Estado, garantido mediante pol²ticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recupera«oó.  

Na hipótese em comento, está em jogo a qualidade de vida dos servidores públicos 
que possuem dependentes com deficiência, que, p or serem totalmente dependentes dos 
cuidados de terceiros, necessitam de um maior tempo materno (ou paterno) para a 
manutenção da sua saúde.  

Cumpre mencionar que a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, incorporada à legislação br asileira no ano de 2008, com equivalência a emenda 
constitucional, prevê, em linhas gerais, em seu art. 5º que deve ser promovida a igualdade 
e eliminada a discriminação, devendo os Estados adotar as medidas apropriadas para 
garantir que a adaptação razoáv el seja oferecida.  

Esta questão foi trazida a este Legislativo pelo Presidente do Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais Autárquicos Fundacionais Ativos e Inativos de Nova Odessa, em reunião 
realizada no último dia 10 de março com a Direção desta Cas a. Na ocasião, o Presidente da 
entidade, Sr. Adriano José do Carmo Rosa, sugeriu a alteração na Lei n. 2.954, de 13 de 
maio de 2015, para que o abono de faltas seja estendido para o acompanhamento de 
cônjuge, filho ou dependente com deficiência.    

Atualmen te, o abono anual de 03 (três) faltas justificadas abrange apenas as 
seguintes situações: I  ð para acompanhamento de filhos menores de idade por ocasião de 
consulta médica, e II ð para acompanhamento de pais idosos com mais de 60 (sessenta) 
anos de idade, por ocasião de consulta médica.  

Ante ao exposto, considerando -se elevado interesse público de que se reveste a 
matéria, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, po stulando se digne 
manifestar sobre a possibilidade de envio de projeto de lei alterando a Lei n. 2.954, de 13 
de maio de 2015, para que o abono de faltas seja estendido para o acompanhamento de 
cônjuge, filho ou dependente com deficiência.    

 
Nova Odessa, 13 de março de 2017.  

 
CARLA F. DE LUCENA   AVELINO X. ALVES   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13370.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8112cons.htm
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REQUERIMENTO N. 177/2017  
 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
arrecadação dos impostos que especifica no período de 
2011 a 2016 (IPTU, ISS, ITBI,  IPVA, ICMS).  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal, postulando informações sobr e a arrecadação dos impostos municipais (IPTU, ISS 
e ITBI) e dos impostos estaduais (IPVA e ICMS), no período de 2011 a 2016, discriminando 
os valores recebidos anualmente em relação à cada imposto acima especificado.  

Nova Odessa, 16 de março de 2017.  
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
********************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 178/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a possibilidade de cessão dos espaços publicitários 
existe ntes nos pontos de ônibus à Associação dos Amigos 
dos Animais de Nova Odessa e à Associação Arca 
Protetora dos Animais.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Com a finalidade de auxiliar a Associação dos Amigos dos Animais de Nova Odessa 

e a Associaçã o Arca Protetora dos Animais  na manutenção de suas atividades, REQUEIRO, 
aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 
possibilidade de cessão dos  espaços publicitários existentes nos pontos de ônibus às 
referidas entidades.  

Nova Odessa, 8 de março de 2017.  
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
********************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 179/2017  
 

Assunto : Solicita informações da ALL e do Chefe do 
Executivo sobre a reforma da passagem de pedestres 
existente no Jardim São Jorge, próximo à Rua Rio de 
Janeiro.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

  
Considerando que na passarela existente no Jard im São Jorge, próximo à Rua Rio 

de Janeiro, está ocorrendo o acúmulo de água e o assoalho do local encontra -se danificado, 
dificultando a passagem dos pedestres, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, 
após ouvido o Plenário, que aprovem o encamin hamento de ofício à ALL e ao Prefeito 
Municipal, postulando informações sobre a existência de estudo voltado à reforma do local.  

Nova Odessa, 8 de março de 2017.  
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 180/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito M unicipal sobre a 

possibilidade de implantação de passeio público na 

Estrada Municipal Rodolfo Kivitz, próximo ao n. 530 

(margem direita, sentido bairro, próximo ao Salão de 

Festas Klavin Eventos).  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em atendimento à  solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de implantação de passeio 

público na Estrada Mun icipal Rodolfo Kivitz, próximo ao n. 530 (margem direita, sentido 

bairro, próximo ao Salão de Festas Klavin Eventos).  

A medida é necessária, pois há um intenso trânsito de veículos no local e os 

pedestres não conseguem realizar a travessia com segurança. A demais, a rodovia foi 

recentemente reformada.     

 

Nova Odessa, 8 de março de 2017.  

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

********************************************************************************************  

 

 

REQUERIMENTO N. 181/2017  

 

Assunto : Solicita informaç ões do Prefeito Municipal sobre a 

reforma da praça do Jardim São Jorge.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Considerando que as obras para a reforma da praça do Jardim São Jorge estão 

paralisadas, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, apó s ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre 

o assunto, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a)  Por que as obras foram paralisadas?  

b)  Qual a empresa resp onsável pelos serviços?  

c)  Qual o valor da referida obra?  

d)  Qual a data prevista para a retomada dos serviços e a conclusão das obras?  

e)  Quais as empresas parceiras da Prefeitura que estão custeando essa obra?  

f)  Outras informações consideradas relevante s. 

 

Nova Odessa, 8 de março de 2017.  

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 



 

27  
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

REQUERIMENTO N. 182/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre os 

cursos oferecidos pelo SENAI no período de 2012 a 2017.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Para co nhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, postulando informações sobre os cursos que oferecidos pelo SENAI no período de 

2012 a 2017.  

Nova Odessa, 16 de março de 2017.  

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

********************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 183/2017  

 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal e do 

DER ð Departamento d e Estradas e Rodagens sobre a 

implantação de bocas de lobo na Rodovia Arnaldo Júlio 

Mauerberg.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Durante a legislatura passada diversas proposições foram encaminhadas ao 

Prefeito Municipal e ao DER ð Departamento de Estradas e Rodagens, solicitando a 

implantação de bocas de lobo na Rodovia Arnaldo Júlio Mauerberg em virtude da grande 

quantidade de água que fica acumulada em quase toda sua extensão após pequenos 

intervalos de chuva.  

Em atendimento à última proposiçã o encaminhada ao Executivo sobre o assunto 

(requerimento n. 339/2016), o prefeito informou que a Diretoria Municipal de Convênios 

aguardava resposta ao Ofício n. 216/CV/2015, datado de 14 de setembro de 2015, que 

solicitava ao DER melhorias na via menciona da.  

Ante ao exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 

informações sobre o assunto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, depois de 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao DER ð Departamento de 

Estradas e Rodagens e ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre os avanços 

obtidos, especialmente no tocante ao posicionamento do DER em relação ao pedido contido 

no Ofício n. 216/CV/2015, datado de 14 de setembro de 2015.  

 

Nova Odessa, 8 de março de 201 7.  

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 184/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
gestão dos bens imóveis municipais, conforme especifica.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

A apreciação do projeto de lei n. 77/20 16, de autoria do Prefeito Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo alienar imóvel de sua propriedade no bairro Vila Azenha, 
ocorrido na sessão ordinária do último dia 6 de março, suscitou a discussão acerca da 
gestão patrimonial realizada pela atual admi nistração.  

A matéria é disciplinada pelos artigos 94 a 102 da Lei Orgânica do Município 2. 
Assim, além da alienação de bens imóveis (venda, doação, permuta e/ou concessão do 
direito de superfície), a legislação local permite, ainda, o uso por terceiros med iante 
concessão , permissão  ou autorização  a título precário e por tempo determinado, conforme 
o interesse público o exigir.  

Diferente da alienação e da concessão de bens públicos de uso comum que 
dependem de autorização legislativa, a concessão administrat iva de bens públicos de uso 
especial e dominicais, a permissão e a autorização de qualquer área pública são realizadas 
por ato unilateral do Prefeito (licitação, decreto e portaria, respectivamente).  

Nesse sentido, objetivando fiscalizar a gestão patrimoni al realizada pela atual 
administração em relação aos bens imóveis municipais, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

                     
2 Art.  94.  Constituem bens municipais todas as coisas móveis e imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, 
pertençam ao Município.  
Art. 95.  Pertencem ao patrimônio municipal as terras devolutas localizadas dentro de seus limites.   
Art. 96.  Compete ao Prefe ito Municipal a administração dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara 
quanto aqueles empregados nos serviços desta.   
Art. 97.  A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, 
será sempre  precedida de avaliação e obedecerão as seguintes normas:   
I ð quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e licitação, dispensada esta nos seguintes casos:  
a)  doação, devendo constar obrigatoriamente do contrato os encargos do donatário, o prazo para o seu 
cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato, salvo quando o donatário for o Estado ou a 
União.   
b)  permuta;   
c)  concessão do direito de superfície, devendo constar obrigatoriamente da escritura de concessão os encargos d o 
superficiário, prazo de duração, e as formas de cessação do direito e a incorporação ou não das benfeitorias.  
II ð quando móveis, dependerá apenas de licitação, dispensada esta nos casos de doação, que será permitida 
exclusivamente para fins assistenciai s ou quando houver interesse público relevante, justificado pelo Executivo.   
§ 1º  O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, outorgará direito real de uso, 
mediante prévia autorização legislativa e licitação.  
§ 2º.  O Município pod erá, ainda, outorgar concessão do direito de superfície mediante avaliação prévia e 
autorização legislativa.  
Art. 98.  A aquisição de bens imóveis por compra, recebimento em doação com encargo ou permuta depende de 
prévia avaliação e autorização legislativa . 
Art. 99.  O uso de bens municipais por terceiros somente poderá ser feito mediante concessão, permissão ou 
autorização a título precário e por tempo determinado, conforme o interesse público o exigir.  
§ 1º  A concessão administrativa dos bens públicos de u so especial e dominicais dependerá de licitação e será feita 
mediante contrato, sob pena de nulidade do ato.  
§ 2º  A concessão administrativa dos bens públicos de uso comum somente poderá ser outorgada para finalidades 
escolares, de assistência social ou tu rística, mediante autorização legislativa.  
§ 3º  A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita, a título precário, por ato 
unilateral do Prefeito, através de decreto.  
§ 4 A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem p úblico, será feita por portaria, para atividades e usos 
específicos ou transitórios.  
§ 5º  A licitação poderá ser dispensada nos casos permitidos na legislação aplicável.  
Art. 100.  Nenhum servidor será dispensado, transferido, exonerado ou terá aceito o seu  pedido de exoneração ou 
rescisão, sem que o órgão responsável pelo controle dos bens patrimoniais da Prefeitura ou da Câmara ateste que 
o mesmo devolveu os bens móveis do Município que estavam sob sua guarda.   
Art. 101.  O órgão competente do Município ser á obrigado, independentemente de despacho de qualquer 
autoridade, a abrir inquérito administrativo e a propor, se for o caso, as competentes ações civil e penal contra 
qualquer servidor, sempre que forem apresentadas denúncias referentes ao extravio ou a d anos de bens 
municipais.   
Art. 102.  A utilização e a administração dos bens públicos de uso especial como mercados, matadouros, estações, 
recintos de espetáculos e campos de esportes serão feitas na forma de lei e regulamentos respectivos.  
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Prefeito Municipal, postulando informações sobre o assunto, esp ecialmente no tocante aos 
seguintes aspectos que envolvem a questão:  

1.  Em relação à alienação de bens imóveis ( venda , doação , permuta  e/ou 
concessão do direito de superfície ), no período de 2013 até a presente data:  

a) Quantas áreas foram vendidas?  
b)  Quantas áreas foram doadas?  
c)  Quantas áreas foram permutadas?  
d)  Houve a concessão do direito de superfície em relação a alguma área pública?  
e)  Em todos os casos, favor especificar a área alienada (indicando o endereço e a 

metragem) e o particular inte ressado que a recebeu.  
2.  Em relação ao uso de bens municipais por particulares ( concessão , permissão  ou 

autorização) , no período de 2013 até a presente data:  
a)  Quantas áreas foram concedidas no período?    
b)  Quantas permissões de uso de área foram decre tadas no período? Enviar cópia 

do decreto.  
c)  Quantas autorizações de uso de área foram concedidas no período? Enviar cópia 

da portaria.  
d) Em todos os casos, favor especificar a área (indicando o endereço e a 

metragem) e o particular interessado que a re cebeu.  
Nova Odessa, 9 de março de 2017.  

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 
********************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 185/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre o 
empreendime nto denominado Brazilian Business Park.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

  
Em 11 de novembro de 2013, a assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal 

emitiu nota intitulada òEmpreendimento deve gerar 15 mil empregos diretos ó, sobre o 
empreendime nto denominado Brazilian Business Park.  

A nota informava que naquela data o empreendimento havia sido lançado com 
investimento estimado de R$ 400 milhões e capacidade de geração de aproximadamente 
15 mil empregos diretos e 25 mil indiretos.  

Além da geração  de emprego e renda e da atração de empresas voltadas 
principalmente à área de tecnologia, a nota informava, ainda, que o empreendimento 
abrigaria uma escola profissionalizante e executaria as obras na estrada que liga os bairros 
de chácaras da região conh ecida como Pós -Anhanguera à rodovia Arnaldo Júlio Mauerberg, 
facilitando o acesso ao centro da cidade.  

Em face do exposto, para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminh amento de 
ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne prestar as informações abaixo 
especificadas, relacionadas ao referido empreendimento:  

a)  Quantas empresas foram instaladas no Brazilian Business Park?  
b)  Quantos empregos foram efetivamente gerado s no local?  
c)  Qual o valor do ICMS e outros impostos arrecadados com o referido 

empreendimento?  
d)  A escola profissionalizante foi implantada no local? Na afirmativa, quais os 

cursos por ela oferecidos? Na negativa, quais os motivos que justificam a não i mplantação 
dessa escola?  

e)  As obras na estrada que liga os bairros de chácaras do Pós -Anhanguera à 
rodovia Arnaldo Júlio Mauerberg foram realizadas? Na negativa, quais os motivos que 
justificam a não realização dessas obras?  

Nova Odessa, 16 de março de 2 017.  
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 186/2017  
 
Assunto : Solicita, para fins de fiscalização, informações 
sobre a aquisição de sorvetes realizadas pela Prefeitura 
Municipal nos exercícios de 2013, 2014 e 2015.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereador es:  

 
Desde a legislatura passada, o vereador subscritor vem tentando obter 

informações sobre as aquisições de sorvetes realizadas pela Administração Municipal. 
Registre -se que os requerimentos apresentados foram motivados pela ausência de 
informações compl etas sobre o assunto no site  da Prefeitura Municipal.  

Nesse sentido, conforme pesquisa realizada na página oficial da Prefeitura na 
internet, o vereador subscritor conseguiu localizar os editais dos pregões realizados em 
2013 (Pregão Presencial n. 38/PP/20 13) 3 e 2014 (Pregão Presencial n. 119/PP/2014) 4 para a 
aquisição de sorvetes, mas não obteve êxito em relação à licitação deflagrada em 2015 
(Pregão Presencial n. 92/PP/2015).  

As primeiras dúvidas existentes se referem às estimativas realizadas nessas 
lici tações, tanto em relação à quantidade de produto a ser adquirida em cada ano, como no 
que tange ao preço referencial utilizado em cada certame.  

Em 2013 foi estimada a aquisição de 180.000  (cento e oitenta mil) potes  unitários 
de sorvete . Já em 2014, foi pr evista a compra de 90.400  (noventa mil e quatrocentos) potes 
unitários desse produto (sendo 90.000 potes de sorvete de massa, 200 potes unitários de 
gelato comestível sem lactose e 200 potes unitários de gelato comestível diet). Portanto, 
quase a metade do  que foi previsto para 2013.  

A redução ocorrida no quantitativo do produto não se refletiu, de forma 
proporcional, na estimativa da despesa, uma vez que na licitação realizada em 2013 foram 
reservados R$ 469.800,00 (180.000X2,61=469.800), e no certame real izado em 2014 foram 
reservados R$ 309.108,00 .  

Ante a ausência de informação sobre os preços médios que seriam aceitos pela 
Administração no Pregão Presencial n. 119/PP/2014, conclui -se que o preço médio do 
produto foi orçado em R$ 3,42  (R$ 309.108,00/90.4 00=3,42).  

Em relação à licitação deflagrada em 2015, não consegui localizar o edital do 
pregão presencial n. 92/PP/2015. As informações obtidas sobre o referido certame se 
referem ao nome do fornecedor (J.V. Comércio de Sorvetes Ltda. - ME) e ao valor fina l do 
contrato ( R$ 403.600,00  ð quatrocentos e três mil e seiscentos reais). Não há informações 
sobre a quantidade de produto a ser adquirida, nem tampouco sobre o preço unitário 
referencial utilizado no certame e o efetivamente contratado.  

Outra situação q ue precisa ser esclarecida se refere à destinação conferida aos 
produtos adquiridos, uma vez que a Prefeitura atende aproximadamente 4500 alunos na 
rede municipal de Educação, conforme dados de março de 2014.  

Em face do exposto, para fins de fiscalização,  REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal as informações 
abaixo especificadas, relacionadas aos pregões presenc iais n. 38/PP/2013, n. 119/PP/2014 e 
n. 92/PP/2015:  

                     
3 Pregão Presen cial n. 38/PP/2013, que teve por objetivo o registro de preços para futuras e eventuais aquisições 
de sorvete em massa para o Setor de Merenda Escolar. O termo de referência do certame previa a aquisição de 
180.000  (cento e oitenta mil) potes, contendo 80 gramas de sorvete cada, pelo preço máximo unitário de R$ 2,61  
(dois reais e sessenta e um centavos). Assim, a despesa total estimada para o referido pregão foi de 
aproximadamente R$ 469.800,00 (quatrocentos e sessenta e nove  mil oitocentos reais).  
4 Pregão  Presencial n. 119/PP/2014, objetivando o fornecimento parcelado, com entregas ponto a ponto, de 
sorvete de massa para os alunos da rede pública do município de Nova Odessa. Conformo o termo de referência 
desse pregão seriam adquiridos 90.000  (noventa mil)  potes unitários contendo aproximadamente 70 a 80 g 
gramas de sorvete de massa, mais 400  (quatrocentos) potes unitários contendo aproximadamente 70 a 80 g 
gramas de gelato comestível, sendo metade isenta de lactose e a outra metade diet.  
A despesa estimada  para esse certame foi de R$ 309.108,00  (trezentos e nove mil, cento e oito reais). O termo de 
referência desse pregão não apresentou os preços máximos unitários que seriam observados pela Administração 
Municipal para a aquisição dos produtos.  
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a)  Quantos sorvetes foram adquiridos através dos processos licitatórios acima 
indicados? Favor especificar a quantidade adquirida em cada processo, o preço pago por 
unidade e os nomes das empresas fornece doras.  

b)  Em 2016, foi deflagrado processo licitatório para a aquisição do referido 
produto? Na afirmativa, f avor especificar a quantidade licitada, o preço estimado e o 
contrato por unidade e o nome da empresa vencedora do certame.  

c) Qual o valor total g asto em cada exercício com o produto em questão?  
d)  Qual a destinação conferida ao produto? Eles foram entregues à população ou 

foram distribuídos aos alunos da rede municipal de Ensino?   
e)  Quais as datas de utilização desses produtos?  
f)  Enviar cópia d as notas fiscais contendo a assinatura do responsável pelo 

recebimento dos sorvetes.  
Nova Odessa, 13 de março de 2017.  

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
********************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 187 /2017  
 

Assunto : Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
a revisão dos contratos firmados pelo Município.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

A Prefeitura anunciou, em agosto de 2015, um pacote de medidas para a diminuição 
de despesas, que previa, entre outras ações, a redução temporária da carga horária dos 
servidores e a revisão dos contratos firmados pelo Município.  

Em janeiro de 2016, a Administração divulgou nota sobre a economia decorrente 
desse pacote 5. Resumidamente, foi informado qu e no último quadrimestre de 2015 a 
Prefeitura havia economizado R$ 1,4 milhão , relativo a custos de manutenção que foram 
reduzidos e também contratos que foram renegociados.  

Registre -se que medida semelhante à acima apontada, voltada à disponibilização de  
informações sobre os resultados obtidos em 2016, ainda não foi adotada pela 
Administração Municipal. Por outro lado, em 6 de janeiro de 2017, o Executivo emitiu nota 6 
informando sobre a criação de um Comitê de Planejamento Administrativo, que possui 
como objetivo tornar mais eficiente a aplicação dos recursos públicos.  

A nota informava, ainda, que a primeira ação do Comitê foi o contingenciamento de 
30% (trinta por cento) no controle da dotação orçamentária de 2017, com exceção da folha 
de pagamento.  

Rece ntemente, a Prefeitura informou que uma nova redução na jornada de trabalho 
dos servidores seria realizada, juntamente com a revisão e renegociação dos contratos 7.   

Em face do exposto, para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO aos nobres 
pares, na for ma regimental e após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Chefe do Executivo, postulando informações sobre a revisão contratual realizada, 
especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a)  Quantos contratos foram renegociados no período de agosto de 2015 até a 
presente data? Favor indicar o número do contrato, o objeto e o valor reduzido.  

b)  Os contratos de locação de imóveis foram revistos nesse período? Na afirmativa, 
favor indicar o número do contrato, o o bjeto e o valor reduzido.  

c)  Caso as renegociações não tenham atingido os contratos de locação de imóveis, 
favor informar os motivos, bem como se a Prefeitura pretende renegocia -los nesse novo 
período.  

Nova Odessa, 16 de março de 2017.  
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

                     
5 òNova Odessa j§ economizou R$ 1,4 milh«o com redu«o de jornada e revis«o de contratosó, 
disponível em: http://www.novaodessa.sp.gov.br/NoticiasConteudo.aspx?IDNoticia=15732.  
6 òPrefeito de Nova Odessa cria Comit° de Planejamento Administrativoó, disponível em: 
http ://www.novaodessa.sp.gov.br/NoticiasConteudo.aspx?IDNoticia=16184.  
7 òPara economizar, Prefeitura reduz expedienteó, disponível em: 
http://www.novaodessa.sp.gov.br/noticiasConteudo.aspx?IDNoticia=16265.  
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REQUERIMENTO N. 188/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a possibilidade de se editar Programa de Desligamento 
Voluntário ð PDV.    

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
  

Em atendimento a solicitação de diversos serv idores municipais, REQUEIRO, aos 
nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar sobre a 
possibilidade de se editar um novo Programa de Desligamento Vol untário ð PDV, nos 
moldes do instituído através da Lei n. 2.845/2014.  

Nova Odessa, 16 de março de 2017.  
  

ANTONIO ALVES TEIXEIRA  
 

********************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 189/2017  
 

Assun to : Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 
a possibilidade de envio de projeto de lei a esta Casa 
Legislativa para incentivar o pagamento de IPTU antes do 
vencimento ð Programa òBom Pagadoró. 

 
Senhora Presidente,      
Senhores Vereadores:  
  
 

Recentemente o jornal òO Liberaló divulgou mat®ria jornal²stica sobre um projeto de 
lei que foi aprovado pela C©mara Municipal de Santa B§rbara dõOeste, autorizando o 
Executivo Barbarense a realizar, no exercício de 2017, distribuição de prêmios por sorteios 
vi sando fomentar a arrecadação do IPTU.  

De acordo com o referido projeto serão sorteados um carro e uma moto como 
incentivo para que os pagamentos sejam realizados antes do vencimento, possibilitando 
melhor planejamento do uso das verbas.  

O carro será sortea do entre os contribuintes que efetuarem o pagamento do IPTU em 
cota única até o vencimento em 20 de março, e a moto será sorteada ao final do ano, com 
a participação daqueles que efetuarem os pagamentos de todas as parcelas até o dia 20 de 
dezembro.  

Os co ntribuintes concorrerão com o número identificado no código do imóvel no 
cadastro tributário, contido no carnê do IPTU. Serão considerados premiados os 
contribuintes dos imóveis cujo código do imóvel coincida com o número do primeiro prêmio 
dos sorteios da  Loteria Federal.  

Por último, apresento cópia do projeto de lei aprovado pela Câmara Municipal de 
Santa B§rbara dõOeste, para aprecia«o do Executivo.   

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental e após ouvido 
o Plenário, que aprov em o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a possibilidade de envio de projeto de lei semelhante a esta Casa 
Legislativa, para incentivar o pagamento de IPTU antes do vencimento.  

 
Nova Odessa, 16 de março de 2017.  

 
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 190/ 2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
implantação de um banco de remédios no Município.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Através do Requerimento n. 802/2015, de autoria do su bscritor, foram solicitadas 
informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de instituir em nossa cidade um 
banco de remédios, com a finalidade de formar estoques oriundos de doações de pessoas 
físicas e jurídicas. O banco de remédios funcionaria e m local próprio, a ser designado pelo 
Poder Executivo.  

Em resposta, o Chefe do Executivo afirmou que a Secretaria de Saúde realizaria 
estudos sobre a viabilidade da sugestão (Ofício CAM n. 688/2015). O ofício foi protocolizado 
nesta Casa Legislativa no dia  15 de dezembro de 2015.  

Ante ao exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 
informações sobre a matéria, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Execu tivo, 
postulando se digne prestar informações sobre o assunto, especialmente no tocante aos 
seguintes aspectos:  

a)  A Secretaria de Saúde realizou estudos sobre a viabilidade desta sugestão?  
b)  Na afirmativa encaminhar.  
c)  Na negativa, justificar.  
d)  Outras informaçõe s consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 20 de março de 2017.  

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

********************************************************************************************  
REQUERIMENTO N. 191/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Execut ivo e dos 
Cartórios de Registro de Imóveis do Município sobre a 
aplicabilidade da Lei n. 2.745, que determina a afixação 
de placa visível com a respectiva tabela sobre descontos 
para pagamento de registro de imóveis.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores : 

 
Em 23 de setembro de 2013 entrou em vigor a Lei n. 2.745, que determina a 

afixação, nos Cartórios de Registro de imóveis, de placa visível com a respectiva tabela 
sobre descontos para pagamento de registro de imóveis.  

A lei obriga os Cartórios de Regist ro de Imóveis de Nova Odessa a afixarem, de forma 
visível e com destaque, placa informativa contendo a seguinte informação:  

òVerifique se seu im·vel se enquadra como habita«o de interesse social, e/ou faa jus 
a descontos, nos termos da legislação vigente ó. 

A norma em questão objetiva assegurar aos usuários o acesso à informação correta 
do pagamento a ser efetuado ao registrar seu imóvel.  

O art. 3º estabelece que os atendentes dos Cartórios de Registro de Imóveis ficam 
obrigados a informar os usuários, no ato do atendimento, o benefício previsto na sobredita 
tabela. Já o artigo 4º fixa multa diária de 3 UFESPs em caso de descumprimento da norma.  

Ante ao exposto,  REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental e após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encamin hamento de ofícios, solicitando as seguintes informações 
relacionadas à matéria:  

Aos Cartórios : 
a)  Foi afixada placa, nos termos da Lei n. 2.745/2013?  
b)  Os atendentes estão informando os usuários sobre o benefício previsto na tabela, 

nos termos do art. 3º?  
c)  Outras informações consideradas relevantes.  
À Prefeitura Municipal : 
a)  A Lei Municipal n. 2.745/2013 está sendo aplicada?  
b)  Quantas penalidades foram aplicadas aos Cartórios, desde a entrada em vigor da 

referida lei?  Encaminhar cópia das mesmas.  
c)  Outras informações consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 20 de março de 2017.  

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 192/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
substituição dos aparelhos de exercícios da Academia da 
Melhor Idade situada, no Jardim Marajoara.   

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes do Jardim Marajoara que 

relataram a necessidade de substituição dos aparelhos de exercícios da Academia da 
Melhor Idade que se enco ntram quebrados, bem como a substituição de várias lâmpadas 
que estão queimadas e quebradas.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulan do informações sobre a substituição dos aparelhos exercícios e a trocas das 
lâmpadas da referida academia.  

Nova Odessa, 20 de março de 2017.  
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
Fotos tiradas dia 20/03/2017  

 

  
 

**************************************************** ****************************************  

 
REQUERIMENTO N. 193/2017  
 

Assunto:  Convoca o Secretário de Governo e os servidores 
lotados na Diretoria de Cultura e Turismo para prestar 
informações sobre os trabalhos realizados em 2016 e os 
projetos previstos pa ra 2017, relacionados à Cultura.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Com fulcro nas disposições contidas no art. 16, X, da Lei Orgânica do Município,  
REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamen to de ofício ao Chefe do Executivo, solicitando se digne convocar o 
Secretário de Governo, Sr. Wagner Fausto de Morais, e os servidores Sr. Cicero Edno da 
Silva, Sra. Carla Cristina Magalhães e Sra. Simone Fernanda Martinhão Cobra, para prestar 
informações  sobre os trabalhos realizados em 2016 e os projetos previstos para 2017, 
relacionados à Cultura, no próximo dia 17 de abril, às 18h, nesta Casa de Leis.  

 
Nova Odessa, 16 de março de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 194/2017  

 

Assunto : So licita, para fins de fiscalização, cópia do 

contrato celebrado com a empresa Vivo Sabor.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminha mento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia do contrato celebrado com a 

empresa Vivo Sabor.  

 

Nova Odessa, 21 de março de 2017.  

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA  

 

**************************************************** ****************************************  

 

REQUERIMENTO N.195/2017  

 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

possibilidade de implantação de lombada à Rua Joaquim 

Leite Da Cunha na altura do n. 1051, no Bairro Nossa 

Senhora de Fátima.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Chefe do Executivo, postulando informações sobre a possib ilidade de implantação de 

lombada à Rua Joaquim Leite Da Cunha na altura do n. 1051, no Bairro Nossa Senhora de 

Fátima.  

Nova Odessa, 20 de março de 2017.  

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 196/2017  
 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municip al sobre a 
possibilidade de alteração no trânsito de veículos na 
passagem sob a linha férrea no início da Rua Porto Alegre, 
próximo ao Jardim Picerno (alterar o sentido de circulação 
para implantação de duplo sentido de circulação).  
 

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
  

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando informações sobre a possibilidade de alteraçã o no trânsito de 
veículos na passagem sob a linha férrea no início da Rua Porto Alegre, próximo ao Jardim 
Picerno, para que ocorra o duplo sentido de circulação. Para tanto, é necessária a abertura 
do local em aproximadamente 1,5m de cada lado.  

A medida vi sa aprimorar o trânsito de veículos naquela região, especialmente na Rua 
Goiânia.  

Nova Odessa, 23 de março de 2017.  
 

AVELINO XAVIER ALVES 

  
*******************************************************************************************  

REQUERIMENTO N. 197/20 17  
 

Assunto : Solicito melhoria no sistema de drenagem da 
Estrada Municipal Olindo Biondo ð Núcleo Colonial.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
O vereador solicita melhoria no sistema de drenagem da Estrada Municipal Olindo 

Biondo (Estrada Novo 178 ) no bairro Núcleo Colonial. Em dias de chuva, a via fica tomada 
pelas águas e após o termino da chuva a via apresenta grande dificuldade em drenar a 
água, o que dificulta a passagem de carros e pedestres além de colocar em risco a 
segurança daqueles que a  utilizam. Segue as fotos em anexo . 

Em face do exposto,  REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem que aprovem o encaminhamento de ofício à Prefeitura Municipal de 
Nova Odessa.  

Nova Odessa, 25 de março de 2017.  
TIAGO LOBO 
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REQUERIMENTO N. 198/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
estudo de Ampliação da quantidade de Casas do Idoso.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em atendimento à solicitação de munícipes, REQUEIRO, aos nobr es pares, na forma 
regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal: a) há estudos para 
ampliação da quantidade da Casa do Idoso ? Existe estudo da demanda para essa 
ampliação? Quantas casas seriam necessárias para suprir as necessidades do município?  

Nova Odessa, 23 de janeiro de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  

 
*************************************************************************************** ****  

 
REQUERIMENTO N. 199/2017  

 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a possibilidade de Implanta«o de um òRel·gio Floraló no 
município de Nova Odessa.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação de munícip es e dúvidas da audiência pública da 

saúde do dia 25/01/17, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se 
digne enviar a esta Câmara Municipal estudo/po ssibilidades para Implantação de um Relógio 
Floral no município.  

Existe em vários municípios brasileiros e países esse tipo de relógio floral.  
Será um grande ponto turístico para o município, inclusive sua beleza para admirar, 

fotografar, educação ambien tal, lazer e visitação.  
 
Nova Odessa, 23 de janeiro de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
 

 
Foto Relógio Floral do município de Poços de Caldas / Minas Gerais  
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REQUERIMENTO N. 200/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
o Contrato nº 156/2013, firmado com a Consultoria 
Econômica, Contábil e Administração Municipal S/S LTDA ð 
CECAM, conforme relatório do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo ð TCE/SP. 

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Verificando atentamente o re latório enviado a esta casa pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo ð TCE/SP, podemos observar que as contas do exercício de 2014 teve o 
parecer favorável à aprovação, contudo existem inúmeras anotações com os seguintes 
dizeres: falhas, déficit, aus ência, falta, exercício mascarado pela terceirização, não procede, 
falta de divulgação, ministério público, enfim, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postu lando se digne enviar a esta Câmara Municipal: a)  cópia fiel do contrato e 
seus respectivos aditivos do contrato nº 156/2013, firmado com a CECAM.  

No site da prefeitura - portal de transparência deve ter publicidade também os 
registros de repasses ou trans ferências de recursos financeiros, informações sobre licitação 
com os respectivos editais e resultados, bem como contratos celebrados, além de dados 
gerais para o acompanhamento de programas, projetos e obras de órgãos e entidades. Não 
é o caso do Portal d e Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Odessa.   

 
Nova Odessa, 24 de março de 2017.  

 
CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  

 
*******************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 201/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
o Serviço de Informação ao Cidadão, conforme relatório do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ð TCE/SP. 

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Verificando atentamente o relatório enviado a esta c asa pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo ð TCE/SP, podemos observar que as contas do exercício de 2014 teve o 
parecer favorável à aprovação, contudo existem inúmeras anotações com os seguintes 
dizeres: falhas, déficit, ausência, falta, exercício mascarado pela terceirização, não procede, 
falta de divulgação, ministério público, enfim, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal:  

a)  quando será implantado o Serviço de Informação ao Cidadão?  
No site da prefeitura - portal de transparência deve ter publicidade também os 

registros de repasses ou transferências de recursos financeiros, informações sobre licitação  
com os respectivos editais e resultados, bem como contratos celebrados, além de dados 
gerais para o acompanhamento de programas, projetos e obras de órgãos e entidades. Não 
é o caso do Portal de Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Odessa.   

 
Nova  Odessa, 24 de março de 2017.  

 
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 202/2017  
 

Assunto : Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre 

a existência de estudo voltado à criação do Diário Oficial 

Eletrônico, pelas razões que especifica.  

 

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Em 16 de maio de 2011, a Prefeitura de Campinas instituiu, através do decreto n. 

17.326, o Diário Oficial Eletrônico do Município de Campinas, destinado as publicações 

oficiais dos órgãos da administração direta e i ndireta e do Poder Legislativo daquele 

município.  

Em consulta realizada a empresa de economia mista Informática de Municípios 

Associados S/A (IMA) 8, responsável pela implantação e gerenciamento do referido Diário 

Oficial Eletrônico, a vereadora subscritora  obteve um orçamento no valor de R$ 51.736,20  

(cinquenta e um mil, setecentos e trinta e seis reais e vinte centavos), para a implantação 

de serviço semelhante em nosso município.  

De outra parte, conforme informações prestadas pelo Chefe do Executivo a est a 

Câmara Municipal, no exercício de 2014, foram gastos R$ 225.343,90  (duzentos e vinte e 

cinco mil, trezentos e quarenta e três reais e noventa centavos) com a publicação dos atos 

oficiais (o que o Prefeito denominou de òimprensa oficialó ð Ofício CAM n. 1 31/2015, 

protocolizado nesta Câmara Municipal, em 10 de abril de 2015, sob o n. 1107).  

Nesse contexto, a implantação de um Diário Oficial Eletrônico no Município, além 

de se compatibilizar com a nova realidade mundial, onde o cidadão prioriza a obtenção de  

informações através da internet, tem se demonstrado uma opção financeiramente mais 

vantajosa para as administrações públicas. A medida proposta atende plenamente aos 

princípios da transparência e da economicidade.  

Registre -se, por último, que a possibilid ade de utilização de meio eletrônico por 

Município como veículo oficial de publicação de atos municipais já foi tratada pelos 

Tribunais de Contas de Minas Gerais e Pernambuco, na consulta n. 837.145 e no Processo 

TC n. 1106771 -8, respectivamente (documento s anexos).  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental e após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

solicitando informações sobre a existência de estudo voltado à criação do Diário Oficial 

Eletrônico no nosso município.  

 

Nova Odessa, 23 de março de 2017.  

 

 

 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  

                     
8 Empresa de economia mista, fundada em 1976, que tem  como principal acionista a Prefeitura Municipal de 
Campinas (PMC). Presta serviços nas áreas de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) e é responsável pelo 
desenvolvimento, manutenção e evolução de todos os sistemas que atendem à PMC. Os principais clientes da IMA 
são prefeituras, entretanto várias de suas soluções atendem aos demais níveis da administração pública direta e 
indireta.  
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REQUERIMENTO N. 203/2017  

 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a Implantação de Projeto para ICMS ECOLÓGICO.  

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Verificando Lei Estadual nº 3.201/1981, alterada pela Lei nº 8.510/1993, que dispõe 

sobre a parcela pertencente aos municípios, do produto da arrecadação do Imposto sobre 

as Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres tações de Serviços de 

Transporte Interestadual de Intermunicipal e de Comunicação ð ICMS. 

A busca por políticas públicas de preservação do meio ambiente, bem como o 

incentivo à conscientização acerca dos temas ambientais tem se tornado uma das 

principais p reocupações dos governantes nas três esferas de Poder. O ICMS ecológico 

constitui -se como uma ferramenta primorosa para dar ensejo a essas necessárias novas 

posturas. Trata -se de instauração de critérios de redistribuição do bolo do ICMS aos 

municípios bas eada em projetos de proteção e preservação ambiental que garantam a 

qualidade de vida local, através de investimentos do Poder Público municipal na implantação 

sistemática de obras de saneamento, coleta seletiva e tratamento de lixo, esgoto sanitário e 

pro teção de áreas de preservação natural . Essa possibilidade de mudança no critério de 

repasses está amparada no art.158 da Constituição Federal, que permite aos Estados 

definir, em legislação específica, parte dos critérios para o repasse de recursos do Impo sto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços ð ICMS, que os municípios têm direito. A 

Emenda Constitucional nº42 de 2003 coloca a defesa do meio ambiente como princípio 

geral da ordem econômica, prevendo tratamento diferenciado conforme impacto ambiental  

de produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação. Neste caso a 

denominação ICMS Ecológico faz jus à utilização de critérios que focam temas ambientais. 

Estimula -se a adoção de critérios base ambientais e sociais para a maior arrecadaçã o para 

o municípios, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, 

que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne 

enviar a esta Câmara Municipal: a) há estudos para implantação do ICMS ECOLÓGIC O no 

município de Nova Odessa?  

Nova Odessa, 27 de março de 2017.  

 

 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 204/2017  
 
Assunto:  Solicita informações do Chefe do Executivo sobre a 
possibilidade de instalar um Parque Infantil na Praa òAquiles 
Rodrigues Magalh«esó, no Residencial 23 de Maio.     

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 

O vereador subscritor foi procurado por moradores da região do bairro 23 de maio   
que relataram a necessidade de informações sobre a possibilidade de instalar um p arque 
infantil na Praa òAquiles Rodrigues Magalh«esó. 

Entretanto, a instalação do parque infantil se faz necessária, pois na citada praça 
foi instalada uma academia da melhor idade e as crianças estão brincando nesses 
aparelhos, que não são adequados para  suas idades e tamanhos, podendo causar algum 
acidente ou lesão.  

É de extrema necessidade a adoção desta medida, com a finalidade de 
proporcionar lazer as crianças e evitar acidentes.  

Em face do exposto, considerando a necessidade da adoção de medidas com  
relação ao problema apresentado, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre o assunto, principalmente no tocante aos seguintes aspecto s 
que envolvem a questão.  

a)  H§ possibilidade de instala«o de parque infantil na Praa òAquiles Rodrigues 
Magalh«esó, no Residencial 23 de Maio?  

b)   Em hipótese afirmativa, quando ocorrerá a obra?  
c)   Demais informações pertinentes ao caso.  
Nova Odessa,  28 de março de 2017.  

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  
 

*******************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 205/2017  
 
Assunto:  Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a aplicabilidade da Lei n. 2 .677/2013, que dispõe sobre 
normatização e fiscalização de equipamentos de lazer dos 
parques infantis e playgrounds situados no Município, de 
acordo com as normas técnicas da ABNT.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em 15 de janeiro de 2013 entrou e m vigor a Lei n. 2.677, que dispõe sobre 
normatização e fiscalização de equipamentos de lazer dos parques infantis e playgrounds 
situados no Município, de acordo com as normas técnicas da ABNT (NBR 14350 -1 e NBR 
14350 -2).  

O art. 2º da referida lei estabele ce que a fiscalização acerca da adequação dos 
espaços de lazer ocorrerá anualmente Já o art. 3º fixa que a não observância das normas da 
ABNT implicará na suspensão do funcionamento do local até a solução da desconformidade.  

Ante ao exposto, REQUEIRO aos n obres pares, na forma regimental e após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 
solicitando as seguintes, informações relacionadas à matéria:  

a) A Lei Municipal n. 2.677/2012, está sendo aplicada? Na negativa,  justificar.  
b) A fiscalização anual está sendo realizada, nos termos do art. 25?  
c) A Prefeitura Municipal já suspendeu o funcionamento de algum local, nos termos 

do art. 3º? Encaminhar cópia de documento comprobatório.  
d) Outras informações consideradas relevantes.  
Mova Odessa, 27 de março de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 206/2017  
 

Assunto : Solicita informações ao Chefe do Executivo sobre 
os estudos realizados para a implantação de ciclovia e 
pista de caminhada na Rua Ilda B. da Silv a (da Ocrim até 
o pontilhão do São Jorge).  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em 17 de abril de 2015, o vereador subscritor e um representante da empresa ALL 
percorreram a Rua Ilda B. da Silva, nas proximidades da linha férrea, com a finalidade de  
avaliar as condições do local e as medidas que poderiam ser adotadas para promover a 
recuperação da via.  

Durante a visita, foi aventada a possibilidade de implantação de ciclovia e pista de 
caminhada no local, da empresa Ocrim até o pontilhão do São Jorg e. Para formalizar a 
questão, o subscritor apresentou o requerimento n. 344/2015, submetendo o assunto à 
apreciação do Prefeito Municipal e dos responsáveis pela empresa.  

Em atendimento à referida solicitação, o Chefe do Executivo informou que a 
Administra ção Municipal não possuía estudos ou projeto sobre o assunto (Ofício CAM n. 
265/2015, de 15 de julho de 2015).  

Por outro lado, a ALL encaminhou a esta Câmara Municipal o procedimento a ser 
observado para apresentação do referido projeto. A empresa informo u que, uma vez 
recebidos os documentos relacionados no procedimento, promoveria a inspeção técnica no 
local a fim de verificar a viabilidade do projeto.  

Informou, ainda, que na hipótese de parecer técnico favorável, a ALL encaminharia 
solicitação para aut orização à ANTT ð Agência Nacional de Transportes Terrestres.  

Nesse sentido, em fevereiro de 2016, o vereador subscritor, através do 
requerimento n. 121/2016, encaminhou ao Chefe do Executivo as informações acima 
mencionadas e o procedimento necessário a s er adotado pelo Município, objetivando a 
implantação de ciclovia e pista de caminhada na Rua Ilda B. da Silva.  

Em atendimento à referida proposição, o Prefeito informou que iria realizar estudos 
sobre a obra em questão (Ofício CAM n. 105/2016, datado de 1 4 de março de 2016).  

Em face do exposto , considerando o decurso do tempo e a ausência de novas 
informações sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o envio de ofício ao Prefeito Municipal, postul ando 
informações sobre a conclusão dos estudos necessários à implantação da referida obra.  

Nova Odessa, 28 de março de 2017.  
 

AVELINO XAVIER ALVES  

*******************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 207/2017  
 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a quantidade de funcionários públicos comissionados e 
respectivo impacto na Folha de Pagamento.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em atendimento à solicitação de munícipes e func ionários públicos, REQUEIRO, aos 
nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne enviar a esta 
Câmara Municipal: a) relação com os nomes dos funcionários comissio nados, suas 
respectivas funções, salários e nível de escolaridade, a soma total dos vencimentos e qual 
sua porcentagem (%) na Folha de Pagamento.  

Nova Odessa, 28 de março de 2017.  
TIAGO LOBO 

CAROLINA DE O. M. E RAMEH    ANTONIO A. TEIXEIRA    CLÁUDIO J. SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 208/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a cobrança do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis ð 
ITBI, Lei Municipal nº 1147/89 e alteração da Lei nº 
1282/91.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Nos m oldes da Lei Municipal nº 1147/89 e devida alteração da Lei nº 128/2/91, no 

art. 6º a alíquota do imposto é 2% (dois por cento) e no art. 8º descreve que a base de 
cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou direitos transmitidos . 

Ainda, nos §§ 1º e 5º,  do art. 9º, p ara efeito de recolhimento deverá ser utilizado o 
valor constante do instrumento de transmissão ou cessão  e nos casos de divisão do 
patrimônio comum, partilha ou extinção de condomínio, a base de cálculo será o valor da 
fração ideal superior a meação ou parte ideal . 

Conforme reclamação do munícipe - inscrição cadastral sob nº 34.00989.0262.00, 
Adquiriu FRAÇÃO IDEAL, ou seja, 50%  do im·vel, conforme o registro òR4 da matr²cula nÜ 
3255, do Cartório de Registro de Imóveis de Nova Odessa, contudo o setor competente da 
prefeitura de Nova Odessa efetuou a impressão da guia do ITBI com valor de 100% sobre o 
valor do contrato de compra e venda.  

Em atendimento à solicitação de munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após, ouvido o Pl enário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal: a) Qual a norma para 
cobrança de 100% no caso concreto citado acima? Se a transmissão do imóvel foi de 50% 
não seria correto à cobranç a do Imposto sobre a metade do valor do imóvel?  

Nova Odessa, 28 de janeiro de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
 

*******************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 209/2017  

 

Assunto : Solicit a cópia dos documentos que especifica, 

relacionados ao quadro de servidores da Prefeitura 

Municipal (tabela atualizada de vencimentos e de funções 

gratificadas).  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Tendo em vista às disposições contidas no art. 31 da Constituição Federal, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne enviar a esta Câmara 

Municipal cópia dos documentos abaixo especificados:  

a)  tabela atualizada dos vencimentos (Lei Complementar n. 38/2014 ð Anexo V da 

Lei Complementar n. 37/2014);  

b)  tabela das funções gratificadas concedidas no período de 2013 até a presente 

data, contendo o nome do servidor designado, o percentual de gratific ação recebido e o 

número do ato de concessão da gratificação (portaria/decreto).  

 

Nova Odessa, 28 de março de 2017.  

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 210/2017  
 

Assunto : Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre o 
número de servidores atingid os pelo Decreto n. 3.632/17, 
que dispõe sobre a redução temporária de expediente nas 
repartições públicas municipais que especifica.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Tendo em vista às disposições contidas no art. 31 da Constituição Federal, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne prestar as 
informações abaixo especificadas, relacionadas ao número de servidores atingidos pelo 
Decreto n. 3.632/17, que dispõe sobre a redução temporária de expediente nas repartições 
públicas municipais que especifica:  

a)  Quantos servidores tiveram a jornada de trabalho reduzida?  
b)  Quantos servidores estão cumprindo a jornada normal de trabalho?   
Nova Od essa, 28 de março de 2017.  

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
*******************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 211/2017  

 
Assunto : Solicito esclarecimentos quanto ao sistema de 
iluminação na Praça Benedito da  Cruz Prata no Jardim Bela 
Vista.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

O vereador solicita esclarecimentos quanto ao sistema de iluminação na Praça 
Benedito da Cruz Prata que está localizada na rua Wadih Bufarah no Jardim Bela Vista em 
Nova Odessa.  

Em face do exposto,  REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o envio de oficio ao Chefe do Executivo para que informe:  

a) A Prefeitura pretende realizar a modernização no sistema de iluminação do 
local?  

b) A prefe itura tem intenção de realizar parceria para execução do projeto e das 
obras de melhoria do referido sistema?  

Nova Odessa, 31 de março de 2017.  
TIAGO LOBO 

*******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 212/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a 
existência de estudos voltados a construção de um Ginásio 
Poliesportivo na região do Jardim Alvorada, conforme 
especifica.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em conversa  com munícipes, o vereador subscritor detectou a necessidade da 

existência de um Ginásio Poliesportivo na região do Jardim Alvorada.  
Bom salientar que devido a 720 famílias residentes nos apartamentos do 

Residencial das Árvores, o número de habitantes aume ntou muito é necessário um local 
para pratica de esporte nesta região.  

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 
o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, apos ouvido o Plenário, que 
aprovem o encami nhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 
sobre a existência de estudos voltados a construção de um Ginásio Poliesportivo na Região 
do Jardim Alvorada.    

Nova Odessa, 3 de abril de 2017.  
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 213/2017  
 
 
Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
o envio de notificação aos   proprietários dos terrenos que 
se encontram com mato alto, para que proceda a limpeza 
dos terrenos, implantação de calçadas e muretas, no 
Parque Industr ial Fibra.  
 

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
 

 O vereador subscritor foi procurado por moradores do Residencial Terra Nova e 
Residencial Fibra que relataram com urgência a necessidade de notificação dos 
proprietários dos terrenos do Parque Industr ial Fibra para que procedam a limpeza do local, 
dos imóveis abaixo especificado:  

- Rua da Conquista, lotes 01 e 02;  
- Rua da Vitória, lotes 01 e 02, quadra A;  
- Rua da Harmonia, lotes 01 e 02 da quadra C; lote 23 da quadra F; lote 01 da 

quadra L; lotes 01  e 02 da quadra Q e lotes 01 e 02 da quadra V.  
A limpeza dos terrenos é necessária, devido ao aparecimento de insetos e animais 

peçonhentos nas residenciais vizinhas, bem como para melhorar o aspecto do loteamento.  
Em face do exposto , REQUEIRO, aos nobres  pares, na forma regimental, após ouvido 

o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a notificação dos proprietários dos sobreditos imóveis.  

a)  Os setores competentes da Prefeitura Municipal enviaram a notificação aos 
proprietários dos terrenos em questão, determinando a limpeza e a implantação de caçadas 
e muretas?  

b)  Na afirmativa enviar cópia dos referidos documentos.  
c)  Na negativa, quando a notificação será enviada.  
d)  Outras informações consideradas relev antes?  
Nova Odessa, 29 de março de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
 

Fotos tiradas dia 29/03/2017  
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REQUERIMENTO N. 214/2017  
 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a existência de estudo com o Governo do Estado de São 
Paulo para realização do convênio dos programas 
òMelhores Caminhosó e òPontes Ruraisó. 

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
O presente requerimento deve -se pelo fato deste vereador ter recebido inúmeras 

reclamações sobre as estradas das áreas rurais d e Nova Odessa quanto as suas condições 
precárias de manutenção.  

Assim, lembramos que os programas òMelhores Caminhosó e òPontes Ruraisó, do 
Governo do Estado de São Paulo, são destinados à elaboração de convênios entre a 
Secretaria de Agricultura e as pref eituras municipais para execução de obras de 
recuperação de estradas rurais de terra e incentivo ao produtor rural. E os recursos para os 
programas vem do orçamento do Estado e os valores para cada cidade/municípios são 
definidos segundo avaliação do gover no estadual.   

Em face do exposto,  REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, que aprovem o envio de ofício ao Chefe do Executivo, postulando informações 
sobre o estudo com a Governo do Estado de São Paulo para realização dos r eferidos 
convênios.  

a)  Existem tratativas da Prefeitura Municipal de Nova Odessa com o Governo de 
São Paulo objetivando a implantação dos referidos convênios em nosso município?  

b)  Se sim, quais os cronogramas e os locais destinados a receber as melhorias  
através dos referidos convênios?   

Nova Odessa, 3 de abril de 2017.  
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
*******************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 215/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeit o Municipal sobre a 
implantação de estrada ligando o Jardim São Jorge à 
Avenida Marginal na Rodovia Anhanguera, na área onde 
estava instalado o òPeninha Showó.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Tomamos conhecimento que a área da Fazenda Fortaleza  será loteada e a 

Prefeitura possui um acordo com o proprietário do local objetivando a abertura de estrada 
que vai ligar o Jardim São Jorge à Avenida Marginal na Rodovia Anhanguera, na área onde 
estava instalado o òPeninha Showó. 

Em face do exposto, para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar sobre o assunto, especialmente 
no tocante aos seguintes as pectos que envolvem a questão:  

a)  Foi firmado acordo com o proprietário da Fazenda Fortaleza objetivando a 
abertura de estrada que vai ligar o Jardim São Jorge à Avenida Marginal na Rodovia 
Anhanguera, conforme acima exposto?  

b)  Qual a data prevista para o  início das obras?  
c)  Outras informações consideradas relevantes.  
 
Nova Odessa, 6 de abril de 2017.  

 
 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 216/2017  
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal sobre a 
possibilidade de implanta«o da òterceira folga na escala 
12x36ó aos guardas municipais, pelas raz»es que 
especifica.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Há tempos os guardas municipais postulam a concessão da terceira folga aos 
membros da corporação que cumprem a escala 12x36.  

A medida pleitea da visa criar isonomia entre todos os servidores que cumprem essa 
jornada de trabalho, uma vez que os profissionais lotados no setor de Saúde possuem três 
folgas na escala 12X36 desde o ano de 2006.  

Eles alegam, ainda, que a rotina de trabalho dos guardas é tão estressante quanto à 
dos profissionais de Saúde.  

Os guardas municipais estão expostos a situações de estresse elevado. Por outro 
lado, sabemos que o acúmulo de estresse é causador de vários distúrbios físicos e 
psíquicos. Assim, o trabalho realizado sem um intervalo suficiente de descanso pode 
resultar em duas situações, afastamento do servidor por problemas de saúde ou queda na 
qualidade do atendimento prestado à população.  

Salientam, por último, que a terceira folga objetiva melhorar a qualidade de vida dos 
guardas municipais, proporcionando mais horas de descanso, lazer e convivência familiar 
aos referidos profissionais.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício  ao Prefeito Municipal, postulando 
informa»es sobre a possibilidade de implanta«o da òterceira folgaó aos guardas 
municipais que cumprem jornada de trabalho 12x36.  

Nova Odessa, 6 de abril de 2017.  
 

TIAGO LOBO 
 

******************************************** ***********************************************  
 
REQUERIMENTO N. 217/2017  

 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a organização, liberação, planejamento, quantidades da 
Vacinação da Febre Amarela na UBS III do Bairro São 
Manoel no dia 0 4/04/2017.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação de munícipes sobre o procedimento realizado na UBS 

III do bairro São Manoel no dia 04 de abril de 2017, ou seja, conforme explicação da 
atendente o atendimento seria assim:  

- vacinação às 13 horas e entrega de senhas a partir das 12:30.  
Vejamos;  
Alguns munícipes estavam na fila desde as 08:00 da manhã para ser vacinado;  
Contudo, alguns munícipes que estavam na fila também estavam guardando vaga 

para os familiares;  
Na entrega  das senhas foi distribuído pela funcionária da UBS III até 05 (cinco) 

senhas para uma mesma pessoa, que estava guardando vaga para os familiares que não 
estavam lá no momento da entrega das senhas.  

Os que estavam atrás na fila foram prejudicados!!  
Organiz ação?  
Aliás, no mês de abril temos dois feriados prolongados.  
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Creio que a Administração não planejou e muito menos organizou a possibilidade 
de aumentar as doses nesse mês, para vacinar as pessoas que irão viajar nas áreas de 
risco.  

Faltou organização, ge stão, boa vontade e respeito aos munícipes que estavam na 
fila. Inúmeras crianças, adultos, idosos ficaram prejudicadas pela DESORGANIZAÇÃO e 
DESRESPEITO municipal, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o 
Plenário, que aprovem o enc aminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se 
digne enviar a esta Câmara Municipal: a) Qual explicação o Poder Executivo tem pela 
desorganização e desrespeito aos munícipes?; b) houve planejamento para aumentar as 
doses das vacinas nesse mês  que temos dois feriados? As funcionárias da UBS III foram 
advertidas pela entrega de senhas para pessoas que não estavam presentes na fila?  

Nova Odessa, 04 de abril de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
********************************************** *********************************************  

 

REQUERIMENTO N. 218/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
o Programa Bolsa Creche ð Lei nº 2522/2011 e Decreto nº 
3617/2017.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação de munícipes, quanto ao Programa Bolsa Creche, da 

Lei Municipal nº 2522, de 04 de agosto de 2011 e Decreto nº 3617, de 02 de fevereiro de 
2017, existe divergência no texto das normas municipais.  

Vejamos:  
Lei nº 2522/11  
Art. 2º  Fica o Poder Ex ecutivo autorizado a firmar convênio ou contrato com 

organizações, associações, entidades, fundações, instituições, escolas particulares, com ou 
sem fins lucrativos, de educação infantil, objetivando o aumento da oferta de vagas às 
crianças entre 0 (zero) a 5 (cinco) anos , que não obtenham vagas na Rede Pública de Ensino 
Municipal.  

Decreto nº 3617/17   
Art. 1º O valor pago mensalmente por vaga disponibilizada e ocupada por crianças 

de 4 meses a 3 anos e 11 meses , a título de Bolsa Creche ...  
Ainda, conforme reclamação da população tem escola particular com fins lucrativos 

que fornece alimentação limitada, ou seja, arroz, feijão e purê. Destaca a munícipe que tem 
semana que a salsicha é fornecida a semana inteira ou moela de frango. Destaca, ainda, 
que o papel  higiênico é limitado e o café da manhã é fornecido bolacha de maisena 
limitada.  

Para não ser pior a situação a CPFL cortou a energia da escola particular por falta 
de pagamento. E também a escola não tem nutricionista.  

Posto isto, REQUEIRO, aos nobres pa res, na forma regimental, após, ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se 
digne enviar a esta Câmara Municipal:  

a) Qual explicação jurídica e pedagógica pela diferença de idades da Lei 2522/11 - 
ofertas  para crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; com o Decreto - ofertas para crianças de 
04 meses a 3 anos e 11 meses?;  

b) de acordo com a minuta do convênio / contrato deve ter dois coordenadores, um 
da prefeitura e outro da escola, para acompanhamento dos projetos, planos, ações, 
atividades ou serviços ð Quem são os respectivos coordenadores de cada 
convênio/contrato?;  

c) as falhas e problemas citados acima pelos munícipes foram averiguados nos 
relatórios dos coordenadores? E quais foram as providências to madas?  

d) Os itens do § 3º, do art. 2º, da Lei 2522/11 não estão sendo respeitados, sendo 
assim, solicito envio dos relatórios dos coordenadores (prefeitura e escola) para análise.  

Nova Odessa, 06 de abril de 2017.  
CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 219/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
o estudo, manejo e providências sobre o Padrão de 
Potabilidade de Água de Nova Odessa para substâncias 
químicas (agrotóxicos) , que representam risco a saúde, 
conforme as normas  vigentes, Convenção de Estomolco e 
da Organização Mundial de Saúde - OMS. 

 
Senhora Presidente  
Senhores Vereadores:  
 

Analisando a legislação vigente e publicações importantes para os profissionais e 
empresas que trabalham com saúde pública e saneamento amb iental, com respeito à 
qualidade de água potável e sua interação com a saúde.  

E, mat®ria do Jornal de Nova Odessa do dia 21 de fevereiro de 2017, òNOVO 
RELATĎRIO ATESTA QUALIDADE DE ćGUAó, onde a Coden distribui comprovante de an§lises 
nas contas dos consu midores.  

Em nota na matéria afirma que a água de Nova Odessa continua comprovada, 
demonstrando que as análises atestam o atendimento aos parâmetros exigidos pelo 
Ministério da Saúde.  

Inclusive na matéria a Coden declara que realizada monitoramento a cada h ora na 
entrada e saída da Estação de Tratamento de Água ð ETA e, que mantém sistema constante 
de acompanhamento dos parâmetros físico -químicos e bacteriológicos da água bruta que 
chega das represas à ETA.  

Destarte, ressaltar que as águas dos mananciais da cidade são provenientes dos 
Córregos dos Lopes 1 e 2 e Recanto 1, 2 e 3, nascentes do município que integram a 
microbacia a qual deságua no Ribeirão Quilombo, afluente do Rio Piracicaba.  

Ressalta ainda, que atende aos parâmetros exigidos pela Portaria 2.91 4, de 2011 
do Ministério da Saúde, ou seja, na òcor, turbidez, pH, fl¼or, etcó. (grifo nosso)  

Portaria 2.914/11 prescreve:  
Art. 3º. Toda água destinada ao consumo humano, distribuída coletivamente por 

meio de sistema ou solução alternativa coletiva de abas tecimento de água, deve ser objeto 
de controle e vigilância da qualidade da água . (grifo nosso)  

Ainda na matéria, explica o gerente -químico da Coden, o senhor José Hilário 
Pessoa, que a manutenção do pH deve estar acima de 6 e sem impurezas . (grifo nosso).  

Já o Presidente da Coden, Senhor Ricardo Ongaro, frisa que o trabalho é constante 
para disponibilizar a melhor água possível ð òN«o abrimos m«o da qualidade e quantidade 
necess§ria de §gua ao cidad«oó 

O prefeito destaca que òA Coden realiza um trabalho valoroso. Investir em 
saneamento significa melhorar a sa¼de das pessoasó. 

Os mun²cipes recebem todos os anos na resid°ncia o òResumo dos resultados das 
análises da qualidade de água da rede de distribuição e reservatórios: Tabelas da portaria 
do Ministério d a Saúde nº 2.914/11 ð Valores médios ð Decreto Federal 5440/2005 ð Ano 
2016ó, emitido pela Coden. 

Contudo, tomamos a liberdade de uma breve explicação e entendimento sobre as 
culturas cultivadas nas proximidades das represas da Fazenda Velha (Recanto 1, 2 e 3). 
Podemos observar que a área de cultivo é predominantemente da Cana de Açúcar.  

Vejamos:  
A exposição humana a agrotóxicos representa um problema de saúde pública, para 

o qual o setor saúde vem buscando definir e implementar ações voltadas para atenção 
integral à saúde das populações expostas a agrotóxicos.  

Nesse sentido, o plano de amostragem para os parâmetros de agrotóxicos deve 
considerar a avaliação de seus usos na bacia hidrográfica do manancial de contribuição, 
bem como a sazonalidade das culturas . Ressalta -se, ainda, que o Setor Saúde deve realizar a 
vigilância da qualidade da água para consumo humano em sua área de competência, para 
avaliar se a água consumida pela população apresenta risco à saúde humana, conforme 
preconizado pelo padrão de pota bilidade. (grifo nosso)  

Tendo em vista orientar os técnicos da Vigilância em Saúde Ambiental (VSA) para a 
execução do referido monitoramento, o Ministério da Saúde elaborou o documento 
intitulado òOrientações técnicas para o monitoramento de agrotóxicos na  água para 
consumo humanoó, de forma que as Unidades da Federação priorizem os municípios mais 
susceptíveis a essa contaminação, no intuito de identificar fatores de riscos e definir ações 
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preventivas e corretivas relacionadas à vigilância da qualidade da água para consumo 
humano no Brasil.  

http://portalarquivos.saude.gov.br/images/p df/2014/agosto/29/Orienta ----es-t --
cnicas -para -o-monitoramento -de -agrot --xicos -na ---gua -para -consumo -humano --2014.pdf ) 

O uso frequente e incorreto pode causar contaminação de solos, da atmosfera, das 
águas superficiais e subterrâneas, dos alimentos, levan do a efeitos negativos em 
organismos terrestres e aquáticos, intoxicação humana pelo consumo de água  e alimentos 
contaminados e intoxicação ocupacional de trabalhadores e produtores rurais. (grifo nosso).  

Considerando as Orientações Técnicas para o Monitor amento de Agrotóxicos na 
Água para Consumo:  

De acordo com a Organização Mundial da Saúde, o uso intensivo de agrotóxicos 
representa um dos fatores de risco mais relevantes para a saúde humana , apresentando, em 
geral, como efeitos crônicos a esta exposição,  o desenvolvimento de câncer , malformação e 
danos para o sistema nervoso e endócrino (WHO, 2004).  

Segundo disposto pela Diretriz Nacional do Plano de Amostragem do Vigiagua 9, o 
plano de monitoramento de agrotóxicos deve ser elaborado pelos técnicos da Secr etaria de 
Saúde dos Estados, de forma conjunta com os técnicos das Secretarias Municipais de 
Saúde. No caso do Distrito Federal, a Secretaria de Saúde deve elaborar o plano em 
articulação com os técnicos responsáveis pelas Regiões Administrativas (Brasil, 2014).  

Considerando o estudo didático: Avaliação de Riscos Ambientais de Agrotóxicos em 
Condições Brasileiras :  

Fonte: http://www.cnpma.embrapa.br/download/documentos_58.pdf  
A avaliação  de risco já era definida em 1983 como  òo uso de bases reais para 

definir os efeitos à saúde da exposição de indivíduos ou populações a material. Avaliação de 
Riscos Ambientais de Agrot·xicos em Condi»es Brasileiras perigoso ou situa«o de perigoó, 
de aco rdo com o Conselho Nacional de Pesquisa dos EUA (NATIONAL RESEARCH COUNCIL, 
1983).  

Vale salientar que o termo perigo indica o potencial de dano para o meio 
ambiente, enquanto risco é a possibilidade (ou probabilidade) de ocorrência de um certo 
dano. Perigo  diz respeito à toxicidade (efeitos sobre o ser humano e/ou Avaliação de Riscos 
Ambientais de Agrotóxicos em Condições Brasileiras efeitos sobre organismos terrestres e 
aquáticos) , e risco é uma função da exposição e do perigo. Quanto maior a exposição de 
organismos (ou compartimentos ambientais) e o perigo intrínseco do agrotóxico, maior é o 
risco . 

A identificação do problema consiste na formulação de uma hipótese, relativa à 
ocorrência de efeitos ambientais adversos e o perigo a certos organismos provocad os pelo 
agrotóxico em estudo. Nessa etapa são determinadas as finalidades específicas da 
avaliação e é feita explicitamente a identificação do perigo, que é a determinação da 
natureza intrínseca da toxicidade do agrotóxico.  

A caracterização da exposição e a estruturação de toda a avaliação de riscos 
ambientais com a utilização de modelos matemáticos é recomendável ; lembrando que um 
modelo é uma representação de um sistema real. Assim como um modelo físico, um 
modelo matemático apresenta algum grau de simpli ficação e abstração, e pode 
representar um ou mais processos (SPADOTTO, 2002).  

A caracterização dos perigos (efeitos) envolve a consideração dos resultados dos 
testes de laboratório, nos quais se variam a concentração e a duração da exposição, levando 
em c onta a resposta dos organismos . No caso mais simples, a proporção de organismos 
respondendo com um particular efeito é uma função da concentração. Essa relação é não -
linear, porém pode ser analisada por um modelo linear onde a concentração é expressa na 
fo rma logarítmica e a porcentagem de organismos respondendo como uma probabilidade. 
Trata -se dos estudos de dose resposta, que são caracterizações quantitativas da relação 
entre a magnitude da exposição e a incidência de efeitos tóxicos.  

A aceitação ou não d e um risco depende de como o risco é entendido e percebido, 
além de ter caráter relativo, pois pode ou deve depender de uma análise risco/benefício , 
tendo, portanto, um forte componente subjetivo e pessoal. Se um risco é considerado 
inaceitável em qualquer  nível é necessário o refinamento da avaliação e/ou medidas de 
diminuição da exposição podem ser propostas. Todas as ações tomadas para eliminar ou 

                     
9 I nstrumento de implementação das ações de vigilância da qualidade da água para consumo humano, 

o Programa Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano - Vigiagua,  consiste no conjunto de 
ações adotadas continuamente pelas autoridades de saúde pública para garantir à população o acesso à água em 
quantidade suficiente e qualidade compatível com o padrã o de potabilidade, estabelecido na legislação vigente, 
como parte integrante das ações de promoção da saúde e prevenção dos agravos transmitidos pela água.  

http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2014/agosto/29/Orienta----es-t--cnicas-para-o-monitoramento-de-agrot--xicos-na---gua-para-consumo-humano--2014.pdf
http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2014/agosto/29/Orienta----es-t--cnicas-para-o-monitoramento-de-agrot--xicos-na---gua-para-consumo-humano--2014.pdf
http://www.cnpma.embrapa.br/download/documentos_58.pdf
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reduzir os riscos a um nível aceitável são coletivamente referidas por gerenciamento de 
risco . No gerenciame nto dos riscos ambientais é necessário que se considere também os 
possíveis benefícios, assim a caracterização dos possíveis ganhos sociais, econômicos, 
ecológicos, etc., deve ser incorporada na avaliação.  

No caso do risco ser aceitável, mesmo assim, outra s etapas têm que ser cumpridas. 
Precisa haver a comunicação do risco , lembrando -se que não se deve abrir mão do 
gerenciamento de riscos ambientais, mesmo que aceitáveis. A avaliação de riscos 
ambientais não deve ser considerada apenas como uma técnica isol ada, mas sim como 
uma dimensão do gerenciamento, pois os riscos podem ser reduzidos pela limitação da 
exposição.  

A legislação brasileira trata, além da necessidade de comprovação da eficiência 
agronômica, das garantias da minimização dos perigos ao ser hum ano (seja de caráter 
ocupacional, alimentar ou de saúde pública) e das ameaças ao meio ambiente 
provenientes dos agrotóxicos.  

Considerando o estudo didático: Agrotóxicos em água para consumo: uma 
abordagem de avaliação de risco e contribuição ao processo a tualização da legislação 
brasileira. Fonte: http://www.abes -dn.org.br/publicacoes/engenharia/resaonline/v14n01/RESA_v14n1_p69 -78.pdf  

A maioria dos cont aminantes químicos presentes em águas subterrâneas e 
superficiais está relacionada às fontes industriais e agrícolas . A variedade é enorme, com 
destaque para os agrotóxicos, compostos orgânicos voláteis e metais.  

Sua presença nos mananciais pode trazer dif iculdades para o tratamento da água 
em virtude da eventual necessidade de tecnologias mais complexas do que aquelas 
normalmente usadas para a potabilização.  

A 4ª edição dos Guias da Organização Mundial de Saúde (OMS)  sobre qualidade da 
água para consumo hu mano aponta tais premissas para o estabelecimento de um valor 
guia para uma substância química.  

A OMS recomenda que, a despeito das substâncias químicas que representam 
risco à saúde humana e referidos valores guias apresentados em sua 4ª Edição, os países  
priorizem e incluam em suas normas as mais importantes segundo cada realidade. Nesse 
sentido, Bastos etal (2001) assinalam que a definição dos parâmetros de interesse e seus 
respectivos valores máximos permitidos (VMP), no padrão de potabilidade para as 
substâncias químicas implica na consideração de quesitos como: (I) análise das evidências 
epidemiológicas e toxicológicas e dos riscos à saúde associados às substâncias, 
essencialmente com base em documentação da OMS, Environmental Protect Agency (EPA) 
e In ternational Agency for Research on Cancer (Iarc); (II) potencial tóxico das substâncias 
que podem estar presentes na água naturalmente ou por contaminação ; (III) intensidade de 
uso das substâncias no país (industrial, agrícola e no tratamento da água); (IV ) 
possibilidade de obtenção de padrões analíticos e limitação de técnicas analíticas 
atualmente empregadas e (V) comparação dos valores guias da OMS, normas dos Estados 
Unidos da América, Canadá e Comunidade Europeia e os VMP definidos na legislação 
nacion al em vigor.  

O termo risco é definido como a probabilidade de ocorrência de efeito adverso a 
um organismo, sistema ou população, causado sob circunstâncias específicas, devido à 
exposição a um agente (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2004). Segundo Guivant (2000 ), 
os estudos quantitativos sobre os riscos iniciaram seu desenvolvimento tendo por base 
disciplinas como toxicologia, epidemiologia, psicologia e engenharia a partir dos anos 
1960. A avaliação de risco é definida como o processo que permite a caracterizaç ão 
quantitativa ou qualitativa e previsão/estimativa de efeitos adversos potenciais à saúde de 
determinada população, sistema ou organismo decorrentes da exposição a perigos de 
distintas naturezas  (UNITED STATES ENVIRONMENTAL PROTECTION AGENCY, 1990; HAAS;  
ROSE; GERBA, 1999; WORLD HEALTH ORGANIZATION, 1999; 2004). O uso dessa 
metodologia pressupõe o desenvolvimento de suas quatro etapas constituintes.  

A avaliação de risco pode ser considerada parte de uma abordagem mais ampla, 
denominada Análise de Risco, e  que compreende, ainda, o Gerenciamento  (Risk 
Management ) e a Comunicação do Risco ( Risk Communication ) (UNITED STATES 
DEPARTMENT OF AGRICULTURE, 2007).  

Dentre algumas limitações apontadas a respeito do uso da metodologia de 
avaliação de risco, destacam -se (HAAS; ROSE; GERBA, 1999; UNITED STATES 
ENVIRONMENTAL PROTECTION AGENCY, 1990): (a) sensibilidade e limitações dos estudos 
epidemiológicos disponíveis; (b) extrapolação de dados obtidos a partir de estudos em 
animais para se estimarem efeitos à saúde huma na, sobretudo quanto aos aspectos de 
suscetibilidade; (c) modelos matemáticos utilizados na extrapolação de altas doses para 
baixas doses de exposição e (d) manipulação das incertezas, nas estimativas. Outro ponto 

http://www.abes-dn.org.br/publicacoes/engenharia/resaonline/v14n01/RESA_v14n1_p69-78.pdf
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que merece destaque é que o ser humano pod e estar exposto, ao mesmo tempo, a mais de 
uma substância ou à mistura de agentes químicos. Os efeitos dessa exposição múltipla 
podem ser distintos, de acordo com tipo e concentração do agente, via de exposição e 
características do indivíduo, como sexo, id ade, dieta, estilo de vida, entre outros  
(PAUMGARTTEN, 1993).  

O estabelecimento do padrão de potabilidade para substâncias químicas que 
representam risco à saúde é conduzido a partir da avaliação quantitativa do risco.  O VMP 
para cada substância é, geralme nte, estabelecido a partir de evidências toxicológicas ou 
epidemiológicas, que permitam estimar um Nível de Efeito Adverso Não Observado  (No 
Observable Adverse Effect Level ð NOAEL). As provas de toxicidade são usualmente obtidas 
em experimentos com animai s. A partir desses estudos, definem -se níveis de exposição 
segura para os seres humanos , considerando -se variações inter e intraespécie (por 
exemplo, objetivando proteger populações mais sensíveis ou suscetíveis). Para tanto, 
aplica -se um fator de incertez a ao valor de NOAEL encontrado no estudo (WORLD HEALTH 
ORGANIZATION, 2004).  

A OMS ressalta que, quando possível, os valores de NOAEL devem ser obtidos a 
partir de estudos de longo prazo, preferivelmente envolvendo a ingestão de água.  

Outra questão apontada  é que na ausência do valor de NOAEL, pode -se utilizar o 
valor referente ao Menor Nível de Efeito Adverso Observado  (Lowest Observed Adverse 
Effect Leavel ð LOAEL), que indica a menor concentração ou nível de determinada 
substância, para a qual foi observa do um efeito adverso à saúde . Nesse caso, deve -se 
aplicar um fator de incerteza adicional para o uso do LOAEL em substituição ao NOAEL 
(WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2006).  

O nível de exposição segura é, então, a dose abaixo da qual as pessoas poderiam 
estar  expostas sem que ocorressem danos à saúde, o que é comumente chamado de 
Ingestão Diária Aceitável (IDA) ou Ingestão Diária Tolerável (IDT).  A IDA/IDT1 é uma 
estimativa da quantidade de determinada substância presente nos alimentos ou na água 
potável, expr essa em função da massa corporal (mg/kg ou ɛg/kg), que se pode ingerir, 
diariamente, ao longo de toda a vida sem risco considerável para a saúde  (WORLD HEALTH 
ORGANIZATION, 2006).  

IDT/IDA =  NOAEL ou LOAEL  
FI      Equação 1  

VMP =    IDT x mc x P  
C      Equação 2  

onde:  
FI: fator de incerteza;  
mc: mas sa corporal;  
P: fração de IDT/IDA proveniente da água potável;  
C: consumo diário de água.  
A OMS adota os seguintes valores: mc = 60 kg para adultos; P = 10%; C = 2 L para 

adultos.  
Risco à saúde humana (ingestão oral)  
Os efeitos sobre a saúde decorrentes do  consumo de água contaminada por 

agrotóxicos variam segundo o princípio ativo envolvido . 
Dentre os problemas já identificados e publicados pela literatura internacional 

especializada, destacam -se (INTERNATIONAL AGENCY FOR RESEARCH ON CANCER, 2007; 
AGENCY FOR TOXIC SUBSTANCES AND DISEASE REGISTRY, 2007): (I)  problemas no fígado e 
no sistema nervoso central, como dores de cabeça, tonturas, irritabilidade, movimentos 
musculares involuntários; (II)  problemas com os sistemas cardiovascular e reprodutivo, 
com alg umas evidências de desregulação endócrina e (III)  problemas nos olhos, rins, baço, 
anemia e aumento do risco de desenvolver câncer.  

Caracterização da exposição e contribuição relativa ao consumo de água  
A exposição humana aos agrotóxicos ocorre segundo dif erentes rotas, o que 

dependerá de cada circunstância. Em algumas dessas, os indivíduos podem ser expostos 
por mais de uma via ao mesmo tempo, o que configura uma exposição múltipla. Assim, por 
exemplo, um trabalhador rural pode ser exposto tanto durante a aplicação do agrotóxico, 
em dada cultura, quanto pelo consumo de alimentos ou água contaminados. Da mesma 
forma, populações que moram próximas a áreas cultivadas com agrotóxicos podem 
consumir água ou alimentos contaminados, bem como inalar a substância qu e 
eventualmente esteja no ar. Além disso, um mesmo indivíduo pode ser exposto a mais de 
um tipo de agrotóxico, ainda que segundo uma única rota, configurando se, também, uma 
situação preocupante de exposição.  
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Do exposto depreende -se que sob a ótica da aval iação de risco, os VMP para o 
glifosato  e endossulfan , na água de consumo humano, correspondem a cerca de 40 e 11%, 
respectivamente, do valor total definido pela Anvisa para a IDT dessas substâncias. Os 
parâmetros bentazona e 2,4D  respondem, ambos, por 10%  da IDT definida pela Anvisa, ao 
passo que o percentual atribuído ao VMP da permetrina  é de cerca de 1%.  

Tais valores indicam a contribuição máxima esperada devido à ingestão de água 
contendo as substâncias químicas relacionadas e apontam para a necessidad e de que 
sejam averiguadas o quão representativas seriam essas contribuições, em termos de 
outras possíveis fontes de exposição, a exemplo dos alimentos, da inalação e do contato 
dérmico.  

Questões como: òo percentual m§ximo atribu²do ¨ exposi«o ao glifosato, por 
ingestão de água, por exemplo, pode ser considerado como de baixo risco, implicando em 
uma ôseguranaõ para o atual VMP dessa subst©ncia, na Portaria MS nÜ 518/200410?ó que 
deve ser objeto de reflexão.  

Além disso, algumas substâncias cuja produção/ utilização foi suspensa ou 
restringida também não possuem especificação de VMP em algumas das normativas  
referenciadas, sob o argumento de não serem mais utilizadas .  

Dentre essas substâncias, destacam -se o aldrin/dieldrin, DDT, endrin, heptacloro e 
hexacl orobenzeno,  que figuram entre os doze Poluentes Orgânicos Persistentes (POP) 
elencados pela Convenção de Estocolmo, em 2001 11 , para proibição de produção e uso em 
função dos danos à saúde, evidenciados pela comunidade científica internacional (UNITED 
NATIONS ENVIRONMENT PROGRAMME CHEMICALS, 2001).  

Entretanto, tais substâncias são, além de tóxicas para os seres vivos, 
reconhecidamente persistentes no ambiente e apresentam potencial para bioacumulação , o 
que pressupõe a necessidade de avaliação quanto à pertin ência de mantê -las em programas 
de monitoramento ambiental e, por conseguinte, no estabelecimento do padrão de 
potabilidade.  

Dentre as considerações necessárias à definição de VMP para agrotóxicos estão os 
resultados de estudos toxicológicos e epidemiológi cos e fatores de incerteza para 
variações intra e interespécies.  

Além disso, são atribuídos valores de referência para o volume de água ingerido 
diariamente e a massa corporal média do indivíduo.  

Enquanto os riscos causados pelos agentes patogênicos const ituem problemas 
imediatos, agudos e por vezes associados a surtos de grandes proporções, os riscos 
químicos configuram, normalmente, um problema de longo prazo, cujos efeitos crônicos, 
muitas vezes, são de difícil detecção . 

Entretanto, a despeito da recome ndação da OMS de que a garantia da qualidade 
microbiológica da água seja prioridade, as autoridades de saúde pública devem estar 
atentas e trabalhar, também, em prol da garantia da qualidade química da água para 
consumo humano.  

Em face do exposto, consider ando a relevância da matéria, REQUEREMOS, aos 
nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne:  

a) Nova Odessa tem o Plano de Segurança da Água ð PSA12 , nos termos da alínea 
òeó, do inciso IV, do artigo 13, da Portaria MS nÜ 2.914/2011. 

                     
10

 O Ministério da Saúde publicou no Diário Oficial da União do dia 14 de dezembro de 2011 a Portaria  nº 2.914, de 12 -12 -2011, 

que dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 
potabilidade.  
Esta portaria revoga e substitui integralmente a Portaria MS nº 518, de 25 -03 -2004, que estabelec ia os procedimentos e 
responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade.  
De acordo com o texto, água para consumo humano é a água potável destinada à ingestão, preparação e produção d e alimentos e 
à higiene pessoal, independentemente da sua origem.  
Caberá à Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS) promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água para consumo 
humano, em articulação com as Secretarias de Saúde dos Estados, do Di strito Federal e dos Municípios e respectivos responsáveis 
pelo controle da qualidade da água.  

 
11 Decreto Federal nº 5472/2005. Promulga o texto da Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes, adotada, 

naquela cidade, em 22 de maio de 200 1 
12 A implantação de um PSA justifica -se pelo reconhecimento das limitações da abordagem tradicional de controle 

da qualidade da água para consumo humano, focada em análises laboratoriais, com métodos demorados e de 
baixa capacidade para o alerta rápido à população, em casos de contaminação da água, não garantindo a efetiva 
segurança da água para consumo humano. A Portaria MS nº 2.914/2011 explicita a necessidade de o responsável 
pelo sistema ou pela solução alternativa de abastecimento de água para consumo  humano manter avaliação 
sistemática do sistema sob a perspectiva dos riscos à saúde, com base na qualidade da água distribuída, conforme 
os princípios dos PSA recomendados pela OMS ou definidos em diretrizes vigentes no País.  
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òcompete ao respons§vel pelo sistema ou solu«o alternativa coletiva de 
abastecimento de água para consumo humano manter avaliação sistemática do sistema ou 
solução alternativa coleti va de abastecimento de água, sob a perspectiva dos riscos à 
saúde, com base na ocupação da bacia contribuinte ao manancial, no histórico das 
características de suas águas, nas características físicas do sistema, nas práticas 
operacionais e na qualidade da água distribuída, conforme os princípios dos Planos de 
Segurança da Água (PSA) recomendados pela Organização Mundial de Saúde ou definidos 
em diretrizes vigentes no Pa²s (BRASIL, 2011b)ó. 

b) O Poder Executivo tem o Plano de Amostragem do Programa Nacional de 
Vigilância da Qualidade de Água para Consumo Humano - òVigiaguaó, junto aos t®cnicos da 
Secretaria de Saúde na esfera federal, estadual e municipal, conforme determina as 
Orientações Técnicas para o Monitoramento de Agrotóxicos na Água para Consumo?;  

c)  A CODEN tem conhecimentos e/ou dados concretos sobre a avaliação de riscos 
ambientais de agrotóxicos e seus efeitos a saúde da população de Nova Odessa? Tem 
conhecimentos se essa avalia«o de risco em Nova Odessa ® do tipo òPerigosoó ou 
òSitua«o de Perigoó?; 

d) Existe comunicação a população do risco pelo consumo da água com os resíduos 
dos agrotóxicos do cultivo da cana de açúcar (mesmo no caso do risco ser aceitável, outras 
etapas tem que ser cumpridas)? Quem são os responsáveis por esse gerenciamento d a 
comunicação?;  

e) A avaliação de risco é definida como probabilidade de ocorrências de efeitos 
adversos a um organismo, sistema ou população, existe estudos quantitativos ou 
qualitativos sobre esses riscos? E estudos das previsões e estimativas de efeitos  adversos 
potenciais a saúde da população de Nova Odessa decorrentes da exposição continuada dos 
agrotóxicos na água da cidade?;  

f) O Poder Executivo tem conhecimentos e/ou estudos sobre as consequências da 
exposição a mais de uma substância de agente quím ico na água de consumo?;  

g) Conforme determina a Portaria Ministerial da Saúde nº 2914/11, o Valor Máximo 
Permitido ð Vmp, é estabelecido a partir de evidências toxicológicas ou epidemiológicas, 
que permitam estimar um nível de efeito não observado ð NOAEL, o Poder Público e/ou a 
CODEN tem dados coletados e realizados em animais que comprovam que a exposição 
segura dos dados publicados no relatório são seguros a população de Nova Odessa?;  

h) O Poder Executivo e/ou CODEN tem dados referente ao menor nível de  efeito 
adverso observado ð LOAEL?; 

i) O Poder Executivo e a CODEN tem conhecimentos qual o nível de exposição 
segura para a população da dose abaixo da qual as pessoas podem estar expostas sem que 
ocorressem danos a saúde, comimente chamado de Ingestão Di ária Aceitável ð IDA ou 
Ingestão Diária Tolerável ð IDT, que se pode ingerir, diariamente ao longo da vida sem risco 
considerável para a saúde?;  

j) Que prioridade o Poder Executivo, a CODEN e Órgão da Saúde Pública estão 
atentos e trabalhando em prol da ga rantia da qualidade química da água para o consumo 
humano? Ou estão somente preocupados com os índices abaixo do Vmp?;  

k) Existe estudo/projeto para cobrar os custos aos responsáveis pela emissão das 
substâncias químicas (agrotóxicos) na água das represas públicas?;  

l) Existe um Plano de Ação Regional ou Sub -regional para caracterizar e combater 
as liberações das substâncias químicas nos mananciais?;  

m) O Poder Executivo comunicou as USINAS DE CANA DE AÇÚCAR e CETESB sobre 
os índices das substâncias química s na água de consumo humano no município?  

Nova Odessa, 30 de março de 2017.  
 
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 220/2017  
 

Assunto : Solicito esclarecimentos quanto ao interesse do 

prefeito em realizar convenio com a COOPERTETO - 

Cooperati va Nacional da Habitação, conforme explica.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

O vereador solicita esclarecimentos se há interesse em realizar convenio com a 

COOPERTETO - Cooperativa Nacional da Habitação e Construção para Implantação do 

Programa M inha Casa Minha Vida - Entidades, uma vez que já existe Estudos de Viabilidade 

para a implantação de 48 Unidades Habitacionais com 55,26 m2 nos Lotes 18, 19, 20, 21, 

22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, da Rua Aristides Resteo do loteamento denominado Jardim 

Monte das Oliveiras.  

Em face do exposto,  REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 

o Plenário, que aprovem o envio do oficio ao Chefe do Executivo.  

Nova Odessa, 10 de abril de 2017.  

 

TIAGO LOBO 

 

********************************************* *********************************************  

 

REQUERIMENTO N.  221/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

implantação das melhorias que especifica no Parque 

Fabrício.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes residentes no Parque Fabrício, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 

possibilidade de implantação das seguintes melhorias no referido bairro:  

¶ recapeamento da malha asfáltica no início da Rua Ângelo Príncipe Padela e final 

da Avenida José Penachione;  

¶ retirada de entulho das ruas;  

¶ limpeza (varredura e capinação) das guias e calçadas;  

¶ implanta«o de placas òproibido jogar lixoó na Avenida Jos® Penachione, esquina 

com Rua Benedito Capelato.  

 

Nova Odessa, 11 de abril de 2017.  

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 222/2017  
 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a implantação de melhor ias na Rua Quatro, esquina com 
a Rua Dezenove, no Altos do Klavin.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes do Residencial Altos do Klavin e 

região, que relataram a necessidade de melhorias na Rua Quatro,  esquina com a Rua 
Dezenove, no referido bairro.  

Eles postulam a retirada, urgente, de uma casa de madeira, que dias atrás foi 
queimada. O local está sendo usado para o consumo de álcool e entorpecentes e para a 
prática de sexo.  

Eles solicitam, ainda, a po da das árvores, a roçagem do local e o fechamento da 
área.  

As medidas são extremamente necessárias, uma vez que a área está próxima a 
uma escola e uma creche.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre a data prevista para a adoção das medidas acima apontadas.  

Nova Odessa, 10 de abril de 2017.  
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Fotos tiradas dia 07/04/2017  

    

   
******* ***********************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 223/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre o 
consumo de energia elétrica e água das escolas 
municipais.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Tendo em vista às disposições contidas no art. 31 da Constituição Federal, 
REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne encamin har a esta 
Câmara Municipal informações sobre o consumo de energia elétrica e água das escolas 
municipais, no presente exercício, discriminando o mês e o consumo verificado em cada 
unidade de ensino.  

Nova Odessa, 17 de abril de 2017.  
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 224/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a existência de projeto voltado à ampliação ou construção 
de um novo Cemitério.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando informações sobre a existência de projeto voltado à ampliação ou 
construção de um novo Cemitério.  

 
Nova Odessa, 17 d e abril de 2017.  

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 
******************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 225/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre os 
serviços de monitoramento de alarm es nos prédios públicos.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em 2013, a Câmara Municipal aprovou o requerimento n. 650/2013, de autoria do 
ilustre vereador Antonio Alves Teixeira, que solicitava informações ao Prefeito Municipal 
sobre os serviços pr estados pela empresa SOS Vigilância Patrimonial S/C Ltda. nas escolas 
municipais. Na ocasião, foram realizados os seguintes questionamentos sobre o serviço:  

a)  Como funciona o sistema de alarmes implantado nas escolas?  
b)  Quando o alarme é acionado, quais  medidas são adotadas pela empresa 

contratada?   
c)  Enviar cópia do contrato firmado com a referida empresa.  
Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que (a) os 

alarmes eram compostos de central, teclado, sensores de movimento, i nfravermelho e 
sirenes, sendo assim, (b) quando o alarme era disparado, a sirene era acionada e a central 
de monitoramento comunicava o responsável cadastrado e a Guarda Municipal.  

Informou, por último, que (c) não havia contrato firmado com a referida emp resa, 
pois se tratava de contratação direta em razão do baixo valor do serviço prestado, contudo, 
processo licitatório seria realizado a fim de contratar empresa em monitoramento de 
alarmes para todos os prédios públicos.  

Em face do exposto, tendo em vista  o decurso do tempo e a ausência de novas 
informações sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre os serviços de monito ramento de alarmes, especialmente no 
tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a)  Foi deflagrado processo licitatório para contratação do serviço em questão? 
Favor informar o número do processo e enviar cópia do contrato firmado com a empresa 
vencedora do certame.  

b)  Quantos prédios públicos possuem esse serviço? Favor enviar relação contendo 
o endereço de cada próprio público atendido e o nome do respectivo responsável 
cadastrado.  

c)  Outras informações consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 17  de abril de 2017.  

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 226/ 2017  
 

Assunto : Convoca o Secretário de Administração para 
prestar informações sobre a suspensão do pagamento de 
sobreaviso aos servidores que ocupam as zeladorias das 
escolas municipais.  

 
Senh ora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Tendo em vista a informação acerca da suspensão do pagamento de sobreaviso 

aos servidores que ocupam as zeladorias das escolas municipais, em valor correspondente 
a 1/3 (um terço) de seus vencimentos, REQUEIRO, aos nob res pares, na forma regimental, 
após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 
solicitando se digne convocar o Secretário de Administração, para prestar informações 
sobre o assunto nesta Câmara Municipal, no próximo d ia 22 de maio, às 18h.  

 
Nova Odessa, 17 de abril de 2017.  

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 
******************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 227/2017  
 

Assunto:  Solicita informações ao Chefe do Executivo sob re 
a Ouvidoria do Hospital Municipal.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

 
Em 2009, através da Lei n. 2.336, foi criado o cargo de Coordenador de 

Departamento de Ouvidoria Interna da Secretaria de Saúde, de provimento em comissão, 
regido pela CLT, com padrão salarial referência P40, à disposição em período integral. 
Todavia, como esse cargo não foi mencionado na reestruturação administrativa da 
Prefeitura Municipal, realizada em 2013, ele foi extinto, nos termos do artigo 26 da Lei 
Complementar n. 2 9/2013 13 . 

Em face do exposto, para conhecimento desta Casa Legislativa, REQUEIRO, aos 
nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre o atual 
funcionamento  da Ouvidoria do Hospital Municipal, especialmente no tocante aos seguintes 
aspectos que envolvem a questão:  

a)  O Hospital Municipal possui Ouvidoria?  
b)  Na afirmativa, quem é o responsável por essa função? Enviar cópia da portaria 

de designação.  
c)  Qual a  base legal para o funcionamento da Ouvidoria do Hospital Municipal? Qual 

a norma que disciplina o horário de funcionamento, as atribuições do servidor, 
vencimentos, escolaridade, etc?  

 
Nova Odessa, 17 de abril de 2017.  
 

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

                     
13  Art. 26. Extinguem -se, com a entrada em vigor desta lei, todos os cargos de provimento em 
comissão e as funções gratificadas criadas pela legislação anterior.  



 

59  
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

REQUERIMENTO N. 228/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
existência de estudo que propicie o desmembramento de 
terrenos com área inferior a 200 (duzentos) metros 
quadrados.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Rotineiramente, os ve readores são procurados por munícipes que possuem casas 

geminadas em terrenos com área inferior a 200 (duzentos) metros quadrados. Eles residem 
principalmente nos seguintes bairros: Jardim Alvorada, Altos do Klavin, Jardim Santa Rita I e 
II, Monte das Oliv eiras e Campos Verdes.   

Esses moradores alegam ser injusta a regra legal que exige a formação de lotes de 
terreno com no mínimo 125 (cento e vinte e cinco) metros quadrados cada para que o 
desmembramento possa ocorrer, uma vez que no município existem vár ios apartamentos 
com 54 (cinquenta e quatro) metros quadrados.  

Em face do exposto, e em atendimento à solicitação desses munícipes, REQUEIRO, 
aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a existência 
de estudo que propicie o desmembramento de terrenos com área inferior a 200 (duzentos) 
metros quadrados (área inferior a 100 metros quadrados cada lote).  

 
Nova Odessa, 17 de abril de 2017.  

 
 

AVELINO XAVI ER ALVES 
 
******************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 229/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
existência de estudo voltado a implantação das melhorias 
que especif ica na Rua Da Paz, Felicidade e Alegria, no 
Residencial Terra Nova.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes que relataram a necessidade de 

estudo voltado a implantações das melhorias que especifica na R ua Da Paz, Felicidade e 
Alegria, no Residencial Terra Nova.  

a) pintura de solo nas esquinas (faixa de pedestre), em especial nos cruzamentos 
com maior fluxo de veículos;  

b) coloca«o de placas indicativas de òPareó, òProibido Estacionaró, entre outras; 
c) demarcação na duplicação da rua;  
d) colocação de lombadas se necessário.  
Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 
postulando informações  sobre a existência de estudos voltados a realização das melhorias 
supramencionadas.     

 
Nova Odessa, 10 de abril de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 230/2017  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
manutenção da can aleta de escoamento de água na Rua 
João Bassora, próximo da Igreja Santo Amaro.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em 20 de abril de 2014, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 913 

/ 2014 que solicitava informações do Prefeito Munic ipal sobre o estudo voltado à 
manutenção da caneleta de escoamento de água na Rua João Bassora, próximo da Igreja 
Santo Amaro.  

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 
informações sobre o assunto, REQUEIRO aos nobres pare s, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne informar o prazo previsto para início da referida obra.  

Nova Odessa, 10 de abril de 2017.  
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Foto tira da dia 10/04/2017  
 
******************************************************************************************  

REQUERIMENTO N. 231/2017  
 
Assunto:  Solicito informações do Poder Executivo que 
realize a manutenção da malha asfáltica da Rua Antônio 
de Oliveir a próximo do n º 201, na Vila Azenha.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em 14 de fevereiro de 2017, o vereador subscritor entrou com a indicação n 

49/2017, indicando ao Poder Executivo que realize a manutenção da malha asfáltica da Rua 
Antônio de Oliveira próximo do nº 201, na Vila Azenha.  

Conforme constatado e comprovado nas fotos em anexo, o asfalto da sobredita via 
está afundando pelo motivo de muito veículo pesado trafegar no local.  

Em face do exposto, em atenção à solicitação de munícipes, REQUEIRO aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
of²cio ao Prefeito Municipal, postulando informa»es sobre a realiza«o da òmanutenção da 
malha asf§lticaó da Rua Antônio de Oliveira em toda a sua extens ão, na Vila Azenha.  

Nova Odessa, 17 de abril de 2017.  
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Fotos tiradas dia 10 de abril de 2017.   
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REQUERIMENTO N. 232/2017  
 

Assunto:  Solicita informa ções do Prefeito Municipal e da 
Cooperativa Nacional da Habita ção e Constru ção ( Cooperteto) 
sobre o cadastramento dos interessados na Habita ção. 

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Nos termos do art. 1 º, l da Lei Municipal n º 1.425/94 (alterada atrav és das da Lei n º 
1.741/00 e da Lei n º 2.345/2009) as inscri ções para benefici ários de unidades de n úcleos 
habitacionais ser ão elaboradas pela Prefeitura Municipal ou órg ãos aos qual a Lei atribua 
tais fun ções.  

Em que pese a exist ência de leis normatizando a quest ão, est á sendo distribu ído no 
Munic ípio um formul ário para cadastramento  de interessados na aquisi ção de unidades 
habitacionais de interesse social, intitulado "Cadastramento dos Interessados em Habita ção 
- Munic ípio de Nova Odessa", confeccionado em papel timbrado da Cooperativa Nacional da 
Habita ção e Constru ção - Cooperteto . 

Segundo informa ções divulgadas por uma servidora p ública municipal no facebook, 
tal cadastro seria falso.  

Ante ao exposto, tendo em vista o elevado interesse p úblico de que se reveste a 
mat éria REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, ap ós ouvido o Plen ário, que 
aprovem o encaminhamento de of ício ao Prefeito Municipal e à Cooperativa Nacional da 
Habita ção e Constru ção - Cooperteto (Rua Am élio Ettore Gobbo, 119, Jardim Paulista, 
Americana -SP), postulando informa ções sobre a quest ão, especialmente no  que tange aos 
seguintes aspectos:  

À Prefeitura Municipal:  
Å A Prefeitura est á realizando cadastro para interessados na aquisi ção de 

unidades habitacionais de interesse social com base na Lei n. 1.425/94 e altera ções 
posteriores?  

Å Na negativa, quais medidas s erão adotadas em rela ção ao ocorrido?  
Å É legal delegar a atribui ção de realizar este cadastro a uma cooperativa?  
Å Outras informa ções consideradas relevantes.  
À Cooperativa Nacional da Habita ção e Constru ção - Cooperteto:  
Å O formul ário intitulado "Cadastrament o dos Interessados em Habita ção ð 

Munic ípio de Nova Odessa" foi confeccionado pela Cooperteto?  
Å Na afirmativa, com quem foram realizadas as tratativas na Prefeitura Municipal 

de Nova Odessa?  
Å Outras informa ções consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 4 de abri l de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 233/2017  

 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a continuidade ao projeto da Coleta Sel etiva da Prefeitura 
e Coopersonhos.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Conforme relato de munícipes sobre a paralisação da coleta seletiva nos bairros de 

Nova Odessa. A prefeitura disponibilizava caminhão para auxílio da coleta, contudo, de 
acordo com munícipes a coleta foi suspensa.  

Posto isto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se 
digne enviar a esta Câmara Municipal:  

a) O Poder Públic o suspendeu o uso do caminhão para a coleta seletiva?  
b) Há estudos da continuidade e ampliação do projeto da Coleta Seletiva?  
 
Nova Odessa, 18 de abril de 2017.  

 
CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 234/2017  
 

Assunto:  Solicita informações d o Prefeito Municipal, sobre 
estudos e projetos para fiscalização, prevenção de perigo 
e segurança das medidas protetivas aos frequentadores 
nas represas de domínio do Poder Público ð 
Responsabilidade Subjetiva.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

 
Verificando matéria do Jornal de Nova Odessa do dia 18 de abril de 2017, fls.05 ð 

òRepresa faz mais uma v²timaó Tr°s amigos v«o pescar, mas apenas dois voltam. 
Vejamos:  
O município deve proporcionar condições de segurança, fiscalização e, o dever 

genérico d e prevenção do perigo existe relativamente aos donos, ou detentores de coisas 
públicas ou privadas, móveis ou imóveis, devendo aferir -se o grau de exigência do obrigado 
à prevenção do perigo na tomada de medidas aptas a evitar o maior ou menor potencial 
qu e a coisa representa, pela maior ou menor probabilidade do risco de acidente: quanto 
mais intenso é a obrigação de o prevenir adequadamente, e, em caso de omissão, mais 
exigente deve ser o juízo de censura.  

Nos moldes do entendimento dos Tribunais ao Estad o aplica -se a teoria da 
responsabilidade subjetiva, devendo o Poder Público vigiar o local com as devidas medidas 
protetivas.  

TRF-3 - APELAÇÃO CÍVEL AC 4070  SP 2000.03.99.004070 -5 (TRF-3)  
Data de publicação: 30/06/2011  
Ementa:  ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. OMISSÃO. 

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. VÍTIMA DE AFOGAMENTO EM REPRESA. ARÉA DO MINISTÉRIO DA 
AERONÁUTICA. ENTRADA PROIBIDA. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA DA ADMINISTRAÇÃO. 
1. Os autores imputam à ré a responsabilidade pela morte do filho, tendo em vista a sua omissão no 
dever de vigiar o local. Em se tratando de conduta omissiva, a jurisprudência do STF e do STJ é firme 
no sentido de que se aplica a teoria da responsabilidade subjetiva, que demanda a comprovação de 
dolo ou culpa do agente público. Precedentes : RESP 200500170599 , STJ, Ministra Relatora Eliana 
Calmon, Segunda Turma, DJ 31/08/2007; TRF -3, 6ª Turma, A C 200003990152696, DJF3 CJ1 
DATA:04/10/2010, p. 925. 2. Não restou comprovada a culpa da ré. Como bem salientou o r. Juízo a 
quo, foi a própria vítima que, com 16 (dezesseis) anos de idade, criou a situação de risco ao invadir a 
área de propriedade do Mini stério da Aeronáutica para nadar na  represa , que se destina à captação 
de água para consumo do C.T.A. e não à prática de natação. 3. De outra parte, restou demonstrado 
que a população em geral tinha conhecimento de que a área é do C.T.A. e que a entrada é proibida. 
Conforme fotografias acostadas aos autos, a área que é cercada e possui placas com a seguinte 
advertência: propriedade do Ministério da Aeronáutica - proibido nadar - perigo de vida. 4. À toda 
evidência, o que ocorre é o desrespeito dos próprios populares em relação à propriedade pública. As 
pessoas sabem que é proibido entrar no local. A cerca danificada não significa que existia a 
"permissão tácita" para a entrada na  represa . 5. Sobre a alegada má conservação da cerca em torno 
da área, há elemen tos nos autos que induzem à conclusão de que são os próprios populares que 
abrem buracos na cerca, conforme as fotografias juntadas e depoimentos colhidos. 6. Apelação 
improvida.  

Posto isto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se 
digne enviar a esta Câmara Municipal:  

a) O Poder Público e a Coden tem realizado medidas protetivas para não sofrer 
ações judiciais quanto a omissão da responsabilidade s ubjetiva?  

b) Qual às providências tomadas para diminuir os afogamentos nas represas?  
c) O Poder Público e a Coden dá assistências aos familiares nos casos de 

afogamento?  
 
Nova Odessa, 18 de abril de 2017.  

 
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  

http://trf-3.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/20061113/apelacao-civel-ac-4070-sp-20000399004070-5-trf3
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REQUERIMENTO N. 235/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a limpeza da área pública e do passeio público que estão 

com mato na Rua João Bolzan, no Jardim Planalto, próximo 

à entidade APADANO.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em aten dimento à solicitação dos moradores do Jardim Planalto, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a limpeza 

da área pública e do passe io público que estão com mato muito alto, próximo da entidade 

APADANO.  

A limpeza se faz necessária, com grande urgência, pois a entidade presta 

atendimento a crianças e idosos, sendo que o mato alto tem provocado o aparecimento de 

animais peçonhentos.  

Regi stre -se, por último, que já foram feitos vários pedidos ao setor responsável, 

para que proceda a de limpeza do local, mas até o presente momento nada foi feito.  

Nova Odessa, 18 de abril de 2017.  

SEBATIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

Fotos tiradas dia 11/04/2017  
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REQUERIMENTO N. 236/2017  
 

Assunto:  Convoca os secretários de Governo e de 

Administração e um representante da Secretaria de 

Educação para prestar informações sobre a desativação 

da Padaria Municipal.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Tendo em vista a desativação da Padaria Municipal, com fulcro nas disposições 

contidas no art. 16, X, da Lei Orgânica do Município,  REQUEIRO aos nobres pares, na forma 

regimental e após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 

Executivo, solicitando se digne convocar os secretários de Governo e de Administração e 

um representante da Secretaria de Educação, para prestar informações sobre os assuntos 

abaixo relacionados, relativos à desativação do sobredito setor, no próximo dia 29 de maio, 

às 18h, nesta Câmara Municipal:  

a)  terceirização do serviço (aquisição de pães de fornecedores da região);  

b)  suspensão do fornecimento de leite de soja para as escolas e demais setores;  

c)  remanejamento dos padeiros e demais servidores que atuava m no local.  

 

Nova Odessa, 24 de abril de 2017.  

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 

 

******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 237/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, 
sobre o qua dro de pessoal da prefeitura da escala de 
salários e da jornada de trabalho ð Ponto Facultativo.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Para a Câmara Municipal de Nova Odessa consta nas normas de estruturação do 
quadro de pessoal da Câmara Municipal de  Nova Odessa - Lei nº 1.783 de 18 de dezembro 
de 2000 e suas devidas altera»es, consta no Ä ¼nico, do art. 16 da Lei nÜ 1.783/00 que òno 
feriado e ponto facultativo  em que não tenha sido estabelecida compensação para os 
demais servidores, o vigia deverá s er remunerado com o acréscimo de 100%00 (cem por 
cento) calculado sobre o valor da hora normaló, contudo n«o foi encontrado nas normas da 
Prefeitura tal benefício.  

Em atendimento à solicitação de funcionários públicos, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal: a) nas 
normas da estrutura do quadro de pessoal da Prefeitura tem esse benefício aos servidores 
que traba lham no Ponto Facultativo? Se negativa a resposta sobre a norma, existe a 
possibilidade de inclusão de artigo ou § dando esse benefício aos servidores que trabalham 
nos dias de Ponto Facultativo?  

 
Nova Odessa, 20 de abril de 2017.  
 

 
CAROLINA DE OLIVEIRA MO URA E RAMEH 
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REQUERIMENTO N. 238/ 2017  
 

Assunto : Convoca a Secretária de Educação e a Diretora 
de Educação Infantil da Prefeitura, para prestar 
informações sobre o Programa Bolsa Creche e 
reclamações de pais de alunos. E convida a Diretora da 
creche òCastelinho Educa«o Infantiló, situado na Rua Rio 
Branco, 140, Jd Santa Rosa.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Conforme reclama«o de pais que tem filhos na Creche òCastelinho Educa«o 

Infantiló, sobre poss²vel fornecimento limitado de alimenta«o e papel higiênicos para as 
crianças.  

E possível corte de energia pela Companhia Paulista de Força e Luz ð CPFL, 
prejudicando, os trabalhos / cuidados das crianças na escola e o Boletim de Ocorrência nº 
1002/2017.  

Em face do exposto, considerando a relevância  da matéria, REQUEREMOS, aos 
nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, solicitando se digne convocar a 
Secretária de Educação ð Claudicir Brazilino Picolo  e a Diretora de Educa ção Infantil ð 
Fabiana Vaughan , para prestar informações sobre essas reclamações dos pais e sobre o 
Programa Bolsa Creche.  

Requerer, ainda, o envio de ofício a Diretora do Castelinho Educação Infantil ð Rita 
Starnini, convidando -a a participar do debate em  questão.  

Nova Odessa, 18 de abril de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
 

******************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 239/2017  
 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobr e 
possibilidade de aumentar as subvenções e inclusão em 
outras subvenções das entidades Associação de Pais e 
Amigos dos Deficientes Auditivos de Nova Odessa ð 
APADANO e Centro de Prevenção à Cegueira e Escola para 
Deficientes Visuais - CPC, para 2018.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em atendimento à solicitação de munícipes e verificando a Lei Municipal nº 3.082, 
de 13 de dezembro de 2016, no § 5º, do art.1º a entidade APADANO recebe total de até R$ 
12.000,00/ano - Social e no § 3º, do art.2º a e ntidade CPC recebe total de até R$ 
16.000,00/ano - Educação.  

Com caráter cultural, saúde, social e educacional , a entidade tem como objetivo 
auxiliar seus atendidos e com ajuda da sociedade e da prefeitura (subvenção) mantem 
ativa e ótimos trabalhos desenv olvidos em prol da sociedade.  

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após, ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne enviar a 
esta Câmara Municipal: a) a possibilidade de aumentar as subv enção Social ð APADANO e 
subvenção Educação - CPC para 2018; b) inclusão das subvenções provenientes de recursos 
da educação  e da saúde  para a entidade APADANO para 2018; c) inclusão das subvenções 
provenientes de recursos do social  e da saúde  para a entid ade CPC para 2018  

Nova Odessa, 24 de abril de 2017.  
 

CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 240/2017  
 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a existência de estudo voltado à implantação de um 
campo de areia no Jardim São Ma noel, na área situada 
atrás do Ginásio de Esportes.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em 1 de julho de 2017, o vereador subscritor apresentou o requerimento nº 

478/2015, solicitando informações do Prefeito Municipal sobre a existência de estudo 
vo ltado à implantação de um campo de areia no Jardim São Manoel, na área situada atrás 
do Ginásio de Esporte.   

Considerando que a Liga Novaodessense de Futebol assumiu a administração do 
campo situado atrás do Ginásio de Esportes do Jardim São Manoel, fato que 
indubitavelmente colaborará para a conservação e manutenção do local, REQUEIRO, aos 
nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a existência 
de es tudo voltado à implantação de um campo de areia.  

Nova Odessa, 24 de abril de 2017.  
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

******************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 241/2017  
 

Assunto : Solicita informaç ões do Prefeito Municipal sobre o 
envio de notificação aos munícipes que especifica, 
objetivando a retirada de veículo abandonado e a limpeza 
de terreno no Parque Fabrício.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação dos munícip es residentes no Parque Fabrício, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre as medidas 
que serão adotadas em relação aos seguintes ass unto:  

a)  Envio de notificação ao proprietário do veículo abandonado em via pública (Rua 
Benedito Capelato), nos termos da Lei n. 2.702, de 21 de maio de 2013.  

b)  Envio de notificação ao proprietário do terreno situado na Rua Angelo Príncipe 
Padela, próxim o ao n. 30, que se encontra com mato alto, para que proceda a limpeza, 
implantação de muretas e calçadas no local.  

Nova Odessa, 18 de abril de 2017.  
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

Fotos tiradas dia 6 de abril de 2017  
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REQUERIMENTO N. 242/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a realização de manutenção no campo de futebol situado, 
no jardim Alvorada.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regiment al, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre a realização de manutenção abaixo 
especificados, no campo de areia do Residencial Klavin:  

Å Manutenção no alambrado;  
Å Pintura na arquibancad a;  
Å Pintura no vestiário parte interna e parte externa;  
Å Manutenção no telhado;  
Å Limpeza do local que se encontra com mato alto;  
Å Manutenção no campo malha e boche;  
Å Retirada de entulho;  
Å Colocação de refletores;  
Å Trocas das torneiras que estão quebrados;  
Å Trocas dos vidros que estão quebrados.  
Nova Odessa, 24 de abril de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
 

Fotos tiradas dia 20/04/2017  
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REQUERIMENTO N. 243/2017  

 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a realização de manutenção no camp o de areia do 

Residencial Klavin.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a realização de manutenção abaixo 

especificados, no campo de areia do Residencial Klavin:  

a)  Colocação de areia;  

b)  Implanta«o de torneira dõ§gua. 

c)  Colocação de rede nos gols;  

d)  Trocas das traves que estão quebradas;  

e)    reti rada do excesso de mato existente ao redor do campo;  

F) Colocação de portão;  

g)  Implantação de dois vestuários.  

 

Nova Odessa, 24 de abril de 2017.  

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

Fotos tiradas dia 20/07/2017  

   
 

   



 

69  
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

REQUERIMENTO N. 244/2017   

 

Assunto : Convoca o responsável pelo Setor de Transporte 

e Sistema Viário para prestar informações sobre o serviço 

de transporte coletivo urbano e o serviço de transporte 

escolar.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Nos termos do art. 1º da Lei Municipal n. 2.497/11 a prestação do serviço público de 

transporte coletivo urbano no município de Nova Odessa será feita exclusivamente por 

ônibus e micro -ônibus (estando, portanto, proibida a realização do chamado transporte 

alternativo, mediante a utilização de veíc ulos conhecidos como òvansó). 

Com relação ao transporte escolar  está em vigor a Lei Municipal n. 3.064/2016 que 

estabelece o seguinte:  

òArt. 1Ü. A concessão autorização semestral para a prestação de serviço de 

transporte escolar será realizada pela Prefeit ura Municipal, por meio da Diretoria de 

Transportes, e será comprovada por meio de adesivo a ser colado no para -brisa do veículo.  

Parágrafo único.  A concessão será feita nos meses de janeiro e julho de cada ano.  

I- só poderão receber a concessão pessoas juríd icas com sede em Nova Odessa ou 

autônomos que comprovem residência no município;  

II- os veículos utilizados no transporte de alunos devem, obrigatoriamente, ser 

emplacados em Nova Odessa.  

Art. 2º  A concessão terá validade de seis meses, devendo ser renovada pe la 

Diretoria de Transportes.  

 Art. 3º  Os transportadores de estudantes deverão atender a todas as normas 

fixadas na  Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997 , que institui o Código de T rânsito 

Brasileiro.  

 Art. 4º  Os transportadores de estudantes sem a devida concessão da Prefeitura 

implicar§ em multa no valor do IPVA do ve²culo no ano em que a infra«o ocorreró. 

 

Tendo em vista as disposições contidas nas leis supramencionadas, com fulc ro nas 

disposições contidas no artigo 16, inciso X, da Lei Orgânica do Município, REQUEIRO aos 

nobres pares, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, solicitando se digne convocar o 

responsável pelo Setor de Transporte e Sistema Viário, para prestar esclarecimentos sobre 

o assunto, no próximo dia 26 de junho, às 18h, nesta Casa de Leis.  

 

Nova Odessa, 25 de abril de 2017.  

 

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9503.htm
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REQUERIMENTO N. 245/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
aplicabilidade da Lei n. 2.774, de 7 de novembro de 2013.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Através da Lei n. 2.774/2013 foi instituído o Programa de Adoção de Prédios 

Públicos que atendam que à S aúde e à Segurança (PASS), objetivando a preservação, 
conservação, manutenção e adoção dos sobreditos prédios públicos, bem como a doação 
de bens aos mesmos, inclusive medicamentos, suprimentos, equipamentos e móveis .  

Nos termos do art. 2º, o objeto desta  parceria visa dar melhores condições de 
trabalho aos servidores lotados nos setores de saúde e segurança, bem como melhorar o 
atendimento prestado à população de Nova Odessa.  

Em que pese a existência da norma, não temos notícias de sua aplicabilidade.  
Ant e ao exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando o 
esclarecimento das seguintes informações:  

a)  A lei em questão está sendo aplicada? Na negativa, ju stificar.  
b)  Na afirmativa, quantos convênios foram firmados com fulcro nesta lei?  
c)  Outras informações consideradas relevantes .  
 
Nova Odessa, 25 de abril de 2017.  

 
AVELINO XAVIER ALVES 

 
************************************************************************* *****************  
REQUERIMENTO N. 246/2017  
 

Assunto : Solicita informações complementares do Chefe 
do Executivo sobre a possibilidade de implantação de 
sistema de coleta e afastamento de esgoto na Rua Heitor 
Penteado (Colônia da FEPASA).  

 
Senhora President e,  
Senhores Vereadores:  
 

Em agosto de 2014, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 
662/2014 que s olicitava informações do Chefe do Executivo sobre a existência de projeto 
voltado à implantação de sistema de coleta e afastamento de esgoto nos  nove (09) imóveis 
situados na Rua Heitor Penteado que formam a chamada òCol¹nia da FEPASAó.  

Em atendimento à referida proposição, o prefeito informou que foi desenvolvido um 
projeto que prevê a execução dos referidos serviços. Porém, por se tratar de uma  obra 
onerosa, a Coden aguardava a liberação de recursos para sua realização (Ofício CAM n. 
587/2014).  

Em 2015, um novo requerimento, retomando o assunto, foi apresentado 
(requerimento n. 576/2015). Nessa oportunidade, o prefeito reiterou as informações 
pr estadas em 2014 e reafirmou que, em razão da recessão econômica em que se encontra 
o país, não havia previsão para liberação dos recursos financeiros necessários a consecução 
da referida obra.  

Em face do exposto , tendo em vista o decurso do tempo e a ausên cia de novas 
informações sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre os avanços obtidos com relação ao referido projeto , 
especialmente no tocante à obtenção dos recursos financeiros necessários à execução da 
referida obra.  

Nova Odessa, 26 de abril de 2017.  
 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 247/2017   
 
Assunto:  Solicita informações da EMTU sobre a existência 
de estudo voltado à implantação de passarela entre as 
avenidas Oscar Berggren e Ampélio Gazzetta.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:                              

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, apó s ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício à 
EMTU, postulando informações sobre a existência de estudo voltado à implantação de 
passarela entre as avenidas Oscar Berggren e Ampélio Gazzetta, para auxiliar a travessia 
de pedestres no local.  

A medida é extremamente necessária para facilitar o acesso dos trabalhadores às 
empresas situadas no distrito industrial ali existente, uma vez que o Corredor Metropolitano 
Noroeste, na Avenida Ampélio Gazzetta, possui um intenso tráfego de veículos.  

  
Nova Odessa, 27 de abril de 2017.  
 

AVELINO XAVIER ALVES 
 

   
 

 
******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 248/2017  

 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a Implantação de Placas com a Denominação das Vias no 
bairro Residencial Vale dos Lírios, pelas razões que 
especifica.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em atendimento à solicitação dos moradores do Residencial  Vale dos Lírios, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na form a regimental, após, ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne enviar a esta Câmara 
Municipal, sobre a Implantação de Placas com a denominação das vias no referido bairro.  

A medida em questão é nece ssária a distribuição domiciliar de correspondências 
nessa localidade. Trata -se de exigência contida na Portaria 311/98, do Ministério das 
Comunicações, cujo cumprimento condiciona a realização de estudos técnicos por parte dos 
órgãos competentes sobre a v iabilidade da implantação desse serviço.  

Ademais, a identificação das vias públicas auxilia na localização dos endereços por 
parte de outros profissionais e pela população no geral.  

  
Nova Odessa, 27 de abril de 2017.  

 
CAROLINA DE OLIVEIRA MOURA E RAMEH  
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REQUERIMENTO N. 249/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
composição da Comissão Especial a que aduz o art. 4º da Lei 
n. 2.190/06, que d ispõe sobre a concessão de subvenção 
para transporte de estudantes carentes de recursos 
fina nceiros residentes no Município e dá outras providências.   

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

O art. 4º da Lei n. 2.190/06, que d ispõe sobre a concessão de subvenção para 
transporte de estudantes carentes de recursos financeiros residentes no Munic ípio e dá 
outras providências, dispõe que a seleção dos beneficiários será feita por uma Comissão 
Especial, nomeada através de portaria do Chefe do Executivo e composta pelos seguintes 
membros:  

I- 03 (três) membros da Secretaria de Educação;   
II- 03 (três)  representantes dos estudantes;  
III- 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal;  
IV- 01 (um) membro da Diretoria de Promoção social.   
Já o art. 5º da referida lei  dispõe que caberá à Comissão Especial solucionar os 

casos omissos e remeter à Câmara Munic ipal relação mensal dos beneficiários e valores 
pagos.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne enviar a esta Câmara Munic ipal cópia das portarias de nomeação da 
sobredita Comissão Especial, relativas aos exercícios de 2016 e 2017.  

Nova Odessa, 24 de abril de 2017.  
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 250/2017  

 
Assunto:  Solicita o fornecimento de cinco (5) certidões 
para instruir projetos de lei voltados a conferir 
denominação de próprios públicos.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
A Câmara, além de suas funções institucionai s de legislar, fiscalizar e assessorar o 

Poder Executivo, também tem a função de proceder a homenagens diversas, como forma 
de manifestar publicamente a importância dos homenageados à comunidade. Trata -se de 
matéria de interesse local, inserida na esfera d e competência típica do Município (art. 30, I 
da Constituição Federal).  

Nos termos do art. 1º, Ä 2Ü, òaó da Lei n. 3074/2016 cada vereador poderá 
apresentar anualmente até cinco (05) projetos de lei voltados a conferir denominação de 
próprios públicos.  

Em face do exposto, considerando que o subscritor objetiva apresentar  projetos de 
lei conferindo denominação a próprios públicos REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Muni cipal, postulando se digne enviar a este Legislativo cinco (5) certidões, nos termos da 
Lei n.  3.074/2016 . 

 
Nova Odessa, 2 de maio de 2017.  

 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 251/2017  
 
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a exi stência de estudo voltado a alteração no trânsito para 
sentido único de direção da Rua Figueira bairro centro, no 
Jardim Alvorada.  

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores;  

 
Em 29 de junho de 2016, o vereador subscritor a presentou o requerimento n 

385/2016 , solicitando informações do Prefeito Municipal, sobre a existência de estudo 
voltado a alteração no transito para sentido único de direção da Rua Figueira bairro centro, 
no Jardim Alvorada.  

Percorrendo o referido bairro e conversando com os munícipes, o vereador 
subscritor, observou a necessidade de se realizar mudanças na referida Rua, pois já 
ocorreram diversos acidentes na mesma. Uma sugestão levantada pelos próprios 
moradores foi á alteração para sentido único de direção bairro centro da referida Rua,  pois 
com isso tende a diminuir o fluxo de veículos da rua o que facilitará a entrada e saída de 
moradores com seus veículos.  

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 
o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 
sobre a existência de estudos voltados a ações de melhorias no trânsito na Rua 
supramencionada.  

 
Nova Odessa, 2 de maio de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
******************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 252/2017  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
possibilidade de implantação de uma lombada na R ua 
Jequitibás, em frente aos números 229 e 230, no Jardim 
Alvorada.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes, que relataram a necessidade de 

instalação de uma lombada na Rua Jequitibás, em frente aos núm eros 229 e 230, no Jardim 
Alvorada.  

Eles relatam que os motoristas aproveitam da ausência de obstáculos para 
transitarem em alta velocidade, expondo as crianças e os transeuntes a um alto potencial 
de risco de acidente.  

Em atendimento à solicitação dos mu nícipes, REQUEIRO aos nobres pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de implantação de lombada no 
local acima mencionado.  

 
Nova Odessa, 2  de maio de 2017,  

 
 

SENASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 253/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a 
existência de estudos voltados à construção de parque infantil 
com playground na Vila Azenha, conforme especifica.   

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em conversa com munícipes o vereador subscritor observou a necessidade de uma 

área como está na região do referido bairro. Trata -se de um dos bairros mais tradicionais 
em nosso município.  

Sabemos as condições financei ras difíceis que estamos enfrentando no momento, 
porém a criatividade em realizar parceiras público -privada da administração são visíveis em 
nosso município, como no caso da praça do jardim Capuava, Teatro Municipal entre outras.  

Em face do exposto,  REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal 
postulando informações sobre a existência de estudos voltados a construção de parque 
infantil com playground na Vila Azenha.  

Nov a Odessa, 2 de maio de 2017.  
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

******************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 254/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
substituição das lâmp adas queimada, quebradas, 
manutenção da rede elétrica e implantação de um 
banheiro na Praça Vera Luzia S. Lorenzi, localizada na Rua 
Guilherme Klavin, no Jardim Marajoara.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
 O vereador subscritor foi procurado por munícipes que relataram a necessidade 

com grande urgência de substituição das lâmpadas queimadas, quebradas, manutenção na 
rede elétrica e implantação de um banheiro na Praça Vera Luzia S. Lorenzi, localizada na 
Rua Guilherme Klavin, no Jardim Marajoara.  

A medida se faz necessária, tendo em vista que as lâmpadas estão queimadas e 
quebradas a vários meses o local é muito escuro colocando em risco a vida das pessoas 
está praça é muito utilizada pelos munícipes para pratica de exercícios no período da 
manhã e à noite.  

Assim, diante do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 
postulando se digne manifestar sobre o pedido em questão.  

Nova Odessa, 2 de maio  de 2017.  
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Foto tirada dia 28/03/2017  
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REQUERIMENTO N. 255/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal 

através das Secretarias competentes, que sejam 

realizados estudos objetivando atendimento 

multidisciplinar domiciliar aos idosos, para atender os 

moradores da Vila da Melhor Idade.  

 

Senhores Vereadores:  

 

Como todos sabem envelhecer é um fenômeno que atingirá a todos, o 

envelhecimento não é apenas externo (a aparência), também são as limitações psíquicas e 

motor as, onde o idoso sofre limitações de locomoção, inviabilizando o seu tratamento e 

acompanhamento na rede municipal de saúde.  O Estatuto do Idoso, no seu artigo 2º 

assegura ao idoso gozar de todos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 

prejuí zo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando -se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de 

liberdade e dignidade.  

 

Também no artigo 3º relata a obrigação da família, da comunidade, da sociedade e 

do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao espo rte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, 

à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.  

Ainda no Capítulo III, artigo 14, se o idoso ou seus familiares não possuírem 

condições econômicas de prover o seu sustento, impõe -se ao Poder Público esse 

provimento, no âmbito da Assistência Social . 

 

O município possui a Vila da Melhor Idade que conta com 30 casas totalizando até o 

momento 45 idosos, conforme dados fornecidos pela Diretoria de Promoção Social.  A 

vereadora subscritora fez  visita no local e verificou que alguns idosos enfrentam uma série 

de dificuldades, devido à idade a necessidade de atendimento médico e multiprofissional é 

bem maior. Para tanto poderia ser implantado um sistema de atendimento médico e 

multiprofissional, que visitariam esses idosos de tempo em tempo, oferecendo consultas 

médicas, atendimento psicológico, assistência social, acompanhamento psicossocial, 

visando a humanização do sistema para uma melhor qualidade de vida.     

Em face do exposto, considerando o inegável interesse público de que se reveste a 

matéria, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, depois de ouvido o Plenário, 

que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações 

objetivando a implantação de um pro grama de atendimento médico e multidisciplinar 

domiciliar, destinado aos idosos que residem na Vila da Melhor Idade.  

 

 

Nova Odessa, 23 de abril de 2017.  

 

 

 

CARLA FURINI DE LUCENA 
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REQUERIMENTO N. 256/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Chefe do Executiv o 

sobre a possibilidade de apresentação de projeto de lei 

instituindo o Projeto Patrulha Maria da Penha no âmbito 

do Município.  

 

Senhores Vereadores:  

 

Tomamos conhecimento de que o Município de São Paulo criou o projeto "Patrulha 

Maria da Penha", que prevê  proteção às mulheres vítimas de violência doméstica, com 

medidas garantidas pela Lei Maria da Penha (Decreto n. 55.089/2014).  

A proposta tem por objetivo combater a violência física, psicológica, sexual, moral 

e patrimonial contra as mulheres, monitorar o  cumprimento das normas penais que 

garantem sua proteção e a responsabilização do agressor, além de proporcionar acolhida 

humanizada e orientação às vítimas quanto aos serviços municipais disponíveis.  

Adequando -o às peculiaridades locais, a subscritora a s eguinte proposição:  

òPROJETO DE LEI N.       /2017  

òQue institui o Projeto Patrulha Maria da Penha no ©mbito do Munic²pioó. 

Art. 1º. Fica instituído o Projeto Patrulha Maria da Penha, voltado à proteção de 

mulheres em situação de violência, por meio da atu ação preventiva e comunitária 

da Guarda Civil Municipal de Nova Odessa.  

Parágrafo único. A implementação das ações do Projeto Patrulha Maria da Penha 

será realizada pela Guarda Civil Municipal, em parceria com Diretoria de Promoção 

Social, Secretaria de S aúde e CREAS ð Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social, Poder Judiciário.  

Art. 2º.  São diretrizes do Projeto Patrulha Maria da Penha:  

I - prevenir e combater a violência física, psicológica, sexual, moral e patrimonial 

contra as mulheres, conforme legislação vigente;  

II - monitorar o cumprimento das normas que garantem a proteção das mulheres e 

a responsabilização dos agressores/autores de violência contra as mulheres;  

III - promover o acolhimento humanizado e a orientação às mulheres em si tuação 

de violência por guardas civis metropolitanos comunitários especialmente 

capacitados, bem como o seu encaminhamento aos serviços da rede de 

atendimento especializado, quando necessário.  

Art. 3º. O Projeto Patrulha Maria da Penha será executado atrav és das seguintes 

ações:  

I - identificação e seleção de casos a serem atendidos, após visita na Delegacia de 

Polícia; e CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social) 

conforme o fluxo.  

II - visitas domiciliares periódicas a serem realizada s pela equipe técnica do CREAS, 

em parceria com a Guarda Civil Municipal dos casos selecionados;  

III - verificação do cumprimento das medidas protetivas aplicadas pelo Poder 

Judiciário ou autoridade policial e adoção das medidas cabíveis no caso de seu 

des cumprimento;  

IV - encaminhamento das mulheres vítimas de violência para o CREAS ð Centro de 

Referência Especializado  de Assistência Social de Nova Odessa e para o serviço de 

assistência judiciária da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, quando for o  

caso;  

V - capacitação permanente de guardas civis municipais envolvidos nas ações e 

também para os técnicos do equipamento de atendimento (CREAS);  
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VI - realização de estudos e diagnósticos para o acúmulo de informações 

destinadas ao aperfeiçoamento das po líticas públicas de segurança que busquem a 

prevenção e o combate à violência contra as mulheres;  

VII- promover eventos palestras, seminários, com vistas a divulgar os direitos das 

mulheres, em especial o direito de uma vida sem violência;  

VIII- as ações a cima não excluem a necessidade da apresentação das partes 

envolvidas ás unidades policiais, nos casos em que configurem novas ocorrências 

criminais.  

§ 1º Os encaminhamentos previstos no inciso I do "caput" deste artigo ocorrerão 

mediante a celebração de co nvênios, termos de cooperação, termos de parceria, 

ajustes ou instrumentos congêneres da Diretoria de Promoção Social do Município e 

CREAS. 

§ 2º O Projeto poderá promover, ainda, a articulação das ações definidas neste 

artigo com outras políticas desenvolv idas em âmbito federal, estadual e municipal.  

Art. 4º.  Para a execução do Projeto Patrulha Maria da Penha poderão ser firmados 

convênios, contratos de repasse, termos de cooperação, ajustes ou instrumentos 

congêneres com órgãos e entidades da Administração  Pública Municipal, dos 

Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios, bem assim com consórcios 

públicos e entidades privadas.  

Art. 5º.  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria, suplementadas se neces sário.  

Art. 6º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publica«oó. 

Embora a proposta seja louvável, no tocante ao mérito, o processo legislativo deve 

ser deflagrado por iniciativa do Chefe do Executivo, sob pena de violação do princípio da 

separação entre  os poderes. Neste sentido, enuncia a jurisprudência:  

òRESERVA DE ADMINISTRA¢ìO E SEPARA¢ìO DE PODERES. - O princípio 

constitucional da reserva de administração impede a ingerência normativa do 

Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência  administrativa do 

Poder Executivo. (...)ó (STF, ADI-MC 2.364 -AL, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de 

Mello, 01 -08 -2001, DJ 14 -12 -2001, p. 23).  

ò(...) 2. As restri»es impostas ao exerc²cio das compet°ncias constitucionais 

conferidas ao Poder Executivo, ent re elas a fixação de políticas públicas, importam 

em contrariedade ao princ²pio da independ°ncia e harmonia entre os Poderes (...)ó 

(STF, ADI -MC-REF 4.102 -RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, 26 -05 -2010, 

v.u., DJe 24 -09 -2010).  

Ante ao exposto, consi derando -se o elevado interesse público de que se reveste a 

matéria, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar 

sobre a possibilidade d e envio de projeto de lei instituindo o Projeto Patrulha Maria da 

Penha no âmbito do Município.  

Nova Odessa, 2 de maio de 2017.  

 

 

CARLA FURINI DE LUCENA 
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REQUERIMENTO N. 257/2017  
 

Assunto: Solicita informações da EMTU sobre a 

implantação de uma linha de  ônibus Americana -Sumaré, 

que atenda os moradores dos bairros Residencial das 

Árvores, Jardim Santa Rita II e Montes das Oliveiras.   

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em 10 de outubro de 2016, o vereador subscritor apresentou requerimento n 

511/2 016, solicitando informações da EMTU sobre a implantação de uma linha de ônibus 

Americana ð Sumaré, que atenda os moradores dos bairros Residencial das Árvores, Jardim 

Santa Rita II e Montes das Oliveiras, passando pelas ruas Oscar Araium, Rosalina Izidoro  

Brazilino e Vilheelns Rosenbergs, para melhor atender aquela região.  

Bom salientar que devido a 720 famílias residentes nos apartamentos do 

Residencial das Árvores, o número de habitantes aumentou muito e precisamos dar um 

transporte de qualidade aos muní cipes.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício à EMTU, postulando se digne 

prestar informação sobre a possibilidade de alteração do itinerário dos ônibus 

intermunici pais, nos moldes acima mencionados, para que os mesmos atendem aos 

moradores dos bairros em questão.  

 

Nova Odessa, 8 de maio de 2017.  

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

******************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 258/2017  

 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a existência de estudos voltados a construção de calçada 

na área pública no Jd. Maria Helena, conforme especifica.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores;  

 

Em conversa co m munícipes, o vereador subscritor foi questionado sobre a 

situação supramenciona, pois por não ter a calçada naquela área precisam transitar pela 

rua, colocando a segurança dos mesmos em risco.  

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse públic o de que se reveste 

o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

sobre a existência de estudos voltados a resolução do problem a acima citado.    

 

Nova Odessa, 5 de abril de 2017.  

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 259/2017  
 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a existência de estudos voltados a instalação de uma 

unidade avançada da Guarda Municipal  na região do 

Residencial Jequitibás, pelas razões que especifica.    

 

Senhora Presidente,  

Senhores vereadores;  

 

Em conversa com mun²cipes e visita ôõin locoõõ, o vereador subscritor detectou a 

necessidade de um local como estes naquela região, pois, trata -se de um local 

extremamente populoso e em extrema expansão. Devido aos motivos relatados, a 

incidência de ocorrências de brigas, furtos, roubo etc, aumenta significativamente e uma 

atuação rápida dos guardas municipais, coíbe maiores problemas.  

Em face do  exposto,  REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal 

postulando informações sobre a existência de estudos voltados a instalação da devida 

unidade da GCM na região su pramencionada.  

 

Nova Odessa, 5 de maio de 2017.  

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
******************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 260/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a existência de projeto voltado à implantação de uma área 

de lazer no Jardim Planalto (campo de futebol/ginásio de 

esportes/academia da melhor idade).  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

A população que reside na região formada pelos bairros Jardim P lanalto, Jardim 

Europa, Jardim Marajoara e Eneides, postula, constantemente, a implantação de uma área 

de lazer (desde um campo de futebol com metragem oficial até um ginásio de esportes, ou 

uma Academia da Melhor Idade).  

Em face do exposto, considerando ser o requerimento um mecanismo à disposição 

da população para obter informações sobre as ações e projetos do Executivo. 

Considerando, ainda, que a matéria tratada na presente proposição se reveste de interesse 

público, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma  regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne informar 

sobre a existência de projeto voltado à implantação de uma área de lazer no Jardim 

Planalto (campo de futebol/ginásio de esporte s/academia da melhor idade), bem como a 

data prevista para o início das obras.  

 

Nova Odessa, 8 de maio de 2017.  

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 261/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a possibilidade de implantaçã o de faixas elevadas para a 

travessia de pedestres em frente aos pontos de ônibus 

situados na Avenida Carlos Botelho, próximo à rotatória de 

acesso ao Jardim São Jorge.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de implantação de faixas 

elevadas para a travessia de pedestres em frente ao s pontos de ônibus situados na Avenida 

Carlos Botelho, próximo à rotatória de acesso ao Jardim São Jorge.  

A medida é extremamente necessária para conferir maior segurança aos pedestres 

que transitam na referida localidade.  

 

Nova Odessa, 10 de maio de 201 7.  

 

AVELINO XAVIER ALVES 

 

******************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 262/2017  

 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a manutenção da iluminação da rotatória da Avenida 

Carlos Botelho, que dá acesso ao Jardim São Jorge (na 

altura do n. 401 e posto de combustíveis).  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Tendo em vista que as lâmpadas da rotatória da Avenida Carlos Botelho, que dá 

acesso ao Jardim São Jorge, estão queim adas, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, postulando informações sobre a data prevista para a manutenção da referida 

iluminação.  

A medida é extremamente nece ssária, haja vista a presença de dois pontos de 

ônibus nas proximidades da referida rotatória, bem como o intenso trânsito de veículos e 

pedestres no local.  

 

Nova Odessa, 10 de maio de 2017.  

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 263/2017  
 

Assunto : Solicit a informações do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região (TRT 15), sobre estudos voltados 
para a instalação de uma Vara Do Trabalho em Nova 
Odessa/SP.  

 
Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores:  
 

O grande número de processos na Justiça do Trabalho em Amer icana faz com que o 
Tribunal Regional do Trabalho (TRT) agende, em maio de 2017, audiências apenas para 
dezembro do mesmo ano. Estima -se uma alta de 25% das ações, em um período de crise 
financeira, o número de demissões e fechamento de empresas cresce e, como 
consequência, o número de processos de natureza trabalhista aumenta nos municípios.  

Nas duas varas do Trabalho da Comarca de Americana que Nova Odessa é 
jurisdicionada, 8.000 processos estão tramitando na Justiça, segundo estimativa. Nesse 
cenário, v enho reivindicar junto ao TRT a criação da 1ª Vara do Trabalho de Nova 
Odessa/SP.  

Entendo que a sobrecarga de trabalho dos juízes seja um dos fatores que influencia 
a situação. Todas as varas do Trabalho estão sobrecarregadas, sinto isso com a população 
e advogados que reclamam nos corredores do Fórum.  

Com esse número de processos tramitando, a própria legislação permite que seja 
criada uma nova Vara do Trabalho.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, qu e aprovem o encaminhamento de requerimento ao TRT 15, para saber se 
existe estudo voltado a criação de uma Vara do Trabalho em Nova Odessa/SP.  

Nova Odessa, 11 de maio de 2017.  
ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA  

 
************************************************ ******************************************  
REQUERIMENTO N. 264/2017   
 

Assunto:  Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a revitalização das calçadas na área central do município 
(da Rua Duque de Caxias até a Avenida Carlos Botelho).  

 
Senhora Presid ente,  
Senhores Vereadores:                              
  

Rotineiramente, recebemos reclamações da população sobre o mau estado de 
conservação dos passeios públicos na área central. Várias calçadas possuem buracos, 
raízes de árvores expostas e pedras solta s que dificultam o trânsito de pedestres. Nesse 
sentido, em fevereiro de 2016, o vereador subscritor apresentou o requerimento n. 
96/2016, solicitando informações do Prefeito Municipal sobre a existência de projeto voltado 
à revitalização das calçadas na á rea central do município (da Rua Duque de Caxias até a 
Avenida Carlos Botelho).   

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que o centro 
seria vistoriado e seriam enviadas notificações para que os proprietários fizessem a 
manutenç ão dos passeios públicos danificados.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando 
informações sobre o envio de notificação aos proprie tários dos imóveis da área central, 
cujas calçadas se encontram danificadas.  

a)  Os setores competentes da Prefeitura Municipal enviaram as notificações acima 
mencionadas? Quantos imóveis foram notificados?  

b)  Na negativa, quando as notificações serão envi adas?  
c)  A Prefeitura adotará outras medidas para garantir a regularidade e a acessibilidade 

dos passeios públicos na área central da cidade?    
d)  Outras informações consideradas relevantes.  
 Nova Odessa, 10 de maio de 2017.  

 
AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 265/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
demarcação de vagas para estacionamento na área 
central.  

 
Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  
 

Em atendimento à solicitação dos comerciantes da área central da cidade, 
REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, solicitando informações sobre a 
demarcação de vagas para estacionamento na área central.  

Eles postulam que as vagas sejam defi nidas conforme o tamanho do veículo para 
que ocorra um melhor aproveitamento do espaço existente.  

 
Nova Odessa, 11 de maio de 2017.  

 
 

ELVIS RICARDO MAURICIO GARCIA  

 
******************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 266/2017  
 
 

 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre o 
AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) dos 
prédios públicos municipais.  

 
 
 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 
 

 
O Auto de Vistoria do Corpo de Bombeir os (AVCB)  é o documento emitido pelo 

Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado de São Paulo (CBPMESP) certificando que, 
durante a vistoria, a edificação possuía as  condições de segurança contra incêndio  (conjunto 
de medidas estruturais, técnicas e or ganizacionais integradas para garantir a edificação um 
nível ótimo de proteção no segmento de segurança contra incêndios e pânico), previstas 
pela legislação e constantes no processo, estabelecendo um período de revalidação.  

Em face do exposto,  REQUEIRO, a os nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 
postulando informações sobre os prédios públicos municipais que possuem o referido 
documento.  

Requeiro, ainda, relação dos imóveis p ertencentes ao Município que não possuem o 
referido documento, bem como a data prevista para a sua obtenção.  

 
Nova Odessa, 10 de maio de 2017.  

 
 
 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 267/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a  
adequação dos prédios públicos que abrigam as escolas e 
creches municipais às disposições do Decreto n. 56.819, de 
10 de março de 2011, que institui o Regulamento de 
Segurança contra Incêndio das edificações e áreas de risco 
no Estado de São Paulo e estab elece outras providências.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Considerando que nos termos do artigo 5º do Decreto n. 56.819, de 10 de março 

de 2011, que institui o Regulamento de Segurança contra Incêndio das edificações e áreas 
de risco no Estado  de São Paulo e estabelece outras providências,  as exigências de 
segurança previstas no referido Regulamento se aplicam às edificações e áreas de risco no 
Estado de São Paulo, devendo ser observadas, em especial, por ocasião da construção  
(inciso I), ou re forma  (inciso III) de uma edificação, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando informações sobre a adequação dos prédios públicos que abrigam as 
escola s e creches municipais às disposições do sobredito decreto estadual, especialmente 
no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a)  Todos os prédios escolares possuem duas saídas?  
b)  Na negativa, quais os prédios que possuem apenas uma saída? Enviar relação 

contendo o nome e o endereço das respectivas unidades.  
c)  Qual a data prevista para a adequação desses prédios em relação ao número de 

saídas?    
Nova Odessa, 10 de maio de 2017.  

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 
************************************* *****************************************************  

REQUERIMENTO N. 268/2017  
 

 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a existência de estudo voltado a implantação das 
melhorias que especifica na Rua Antônio Berne, no Jardim 
Santa Rita II. 

  
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes que relataram a necessidade de 

estudo voltado a implantações das melhorias que especifica na Rua Antônio Berne, no 
Jardim Santa Rita II:  

a) pintura de solo na s esquinas, em especial nos cruzamentos com maior fluxo de 
veículos;  

b) coloca«o de placas indicativas de òPareó, òProibido Estacionaró, entre outras; 
c) demarcação na duplicação da rua;  
d) colocação de lombadas se necessário.  
Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 
postulando informações sobre a existência de estudos voltados a realização das melhorias 
supramencionadas.     

 
Nova Odessa , 12 de maio de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 269/2017  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a possibilidade de construção de passeio público em toda 
a extensão da Rua Antônio Berni ð Jardim Monte das 
Oliveiras.  
 

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes que solicitaram informações 

sobre a possibilidade de construção de passeio público na Rua Antônio Berni, Jardim Monte 
das Oliveiras.  

Atualmente foram efetuadas vári as melhorias pela administração pública na 
referida via, deixando a rua com um aspecto mais limpo e bonito, a construção do passeio 
público vai colaborar para oferecer a população daquele bairro condições para fazer suas 
caminhadas.  

Considero que a constru ção se faz necessária e facilitará o trânsito de pedestres 
evitando que ocorram acidentes.   

Em face do exposto, REQUEIRO, aos pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
info rmações sobre o assunto, principalmente no tocante aos seguintes aspectos que 
envolvem a questão.  

 
Nova Odessa, 12 de maio de 2017.  
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

******************************************************************************************  
 

REQUERIMENTO N. 270/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Poder Executivo 
sobre a existência de estudos para ampliação no horário 
de atendimento para 24 horas da UBS 05 (Jardim 
Alvorada) . 

Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 
 

Sabemos que a refe rida UBS, tem hoje, uma elevada concentração populacional 
nos bairros que a circundam, sabemos também que conta com uma boa estrutura que 
atende necessidades emergenciais, além das necessidades clinicas corriqueiras a que se 
destinam as UBS.  

Devido à dist ância dos bairros aos quais são atendidos pela UBS 05, visando o 
melhor e pronto atendimento a população (em alguns casos podendo até mesmo salvar 
vidas com um atendimento mais rápido), além de facilitar a triagem com pacientes e 
logística com ambulâncias,  alguns munícipes procuram o vereador subscritor solicitando 
informações sobre a possibilidade da implantação de atendimento 24 horas na referida 
UBS. 

Diante do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste o 
assunto REQUEIRO, aos n obres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 
sobre a matéria.  

 
Nova Odessa, 15 de maio de 2017.  

 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 



 

85  
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

REQUERIMENTO N. 271/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
existência de estudo voltado à implantação de 
estacionamento 45º e sinalização de solo na Rua 4, do 
Jardim Santa II, próximo do Kadu Lanches.       

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em 1 julho 2017, o vereador subscritor apresentou o requerimento nº 479/2015, 

solicitando informações do Prefeito Municipal sobre a existência de estudo voltado à 
implantação de estacionamento 45º e sinalização de solo na Rua 4, do Jardim Santa II, 
próximo do K adu Lanches.  

Em face do exposto, em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos 
nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a 
possibilidade  de implantação das melhorias acima especificadas na Rua 4, no Jardim Santa 
Rita II.  

¶ Qual o prazo para o começo da obra.  
 
Nova Odessa, 12 de maio de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

************************************************************************* *****************  
 

REQUERIMENTO N. 272/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal e da 
ALL sobre a manutenção na mureta e no corrimão na 
passarela que liga a Avenida João Pessoa à Rua Ilda 
Bagne da Silva.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Verea dores:  
  

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal e à ALL, postulando informações sobre a possibilidade de manutenção n a 
mureta e no corrimão da passarela que liga a Avenida João Pessoa à Rua Ilda Bagne da 
Silva, conforme demonstram as fotografias em anexo.  

 
Nova Odessa, 15 de maio de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
Fotos tiradas dia 15/05/2017  
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REQUERIMENTO N. 273/ 2017  
 

 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a vistoria realizada pelo Grupo Estadual de Vigilância 

Sanitária no Hospital Municipal.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Conforme noticiado na imprensa regional, a Vigilância Sani tária do Estado de São 

Paulo interditou duas alas do Hospital Municipal, após uma vistoria realizada no local na 

semana do dia 13 de fevereiro do corrente ano.  

Na ocasião, o referido órgão elaborou um laudo apontando 285 irregularidades 

encontradas na ref erida unidade de saúde.  

Recentemente, o jornal òO Liberaló, divulgou em mat®ria intitulada òHospital de NO 

tem 285 problemasó, edição do dia 11 de maio passado, que o sobredito laudo integra o 

inquérito civil instaurado pelo Ministério Público para apurar problemas no local. Nesta 

apuração, a promotora de Justiça também acumula oitivas e documentos referentes às 

mortes suspeitas de três bebês, uma criança e uma gestante ocorridas no Hospital, desde o 

ano passado.  

A matéria informa, ainda, que, de posse do r eferido documento, a promotora pediu 

que a Vigilância Estadual elaborasse uma lista de pontos de altíssima, alta, média e baixa 

prioridade para que a Prefeitura pudesse cumprir. Um TAC (Termo de Ajustamento de 

Conduta) pode ser proposto pelo Ministério Púb lico para resolver o assunto.  

A matéria noticia, por último, que a Prefeitura apresentou um cronograma de 

atendimento aos itens, sendo que a Administração dispõe de até 120 (cento e vinte) dias 

para atender os tópicos mais demorados, como pintura, troca de  equipamentos, etc.   

Em face do exposto, para conhecimento desta Casa Legislativa, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne enviar a esta Câm ara 

Municipal cópia dos seguintes documentos:  

a)  laudo elaborado pelo Grupo Estadual de Vigilância Sanitária, apontando 285 

irregularidades encontradas no Hospital Municipal;  

b)  lista de pontos de altíssima, alta, média e baixa prioridade elaborada pela 

Vigilância Sanitária Estadual, a pedido do Ministério Público, para que a Prefeitura possa dar 

cumprimento;  

c)  cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde à Vigilância 

Sanitária Estadual;  

d)  relatório sobre as medidas adotadas pela Secretaria  Municipal de Saúde até a 

presente data.  

 

Nova Odessa, 16 de maio de 2017.  

 

 

 

TIAGO LOBO 
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REQUERIMENTO N. 274/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

as obras para desassoreamento da lagoa do Bosque 

Isidoro Bordon.  

 

Senhores Veread ores:  

 

Nos termos do Art. 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo -me a Vossa 

Excelência para solicitar estudos, por intermédio do Setor competente, para executar o 

desassoreamento da represa Isidoro Bordon neste município.    

Como é sabido, as r epresas do município passaram por um processo de 

desassoreamento aumentando sua profundidade para maior capacidade de reserva. No 

Brasil, os rios, lagos, lagoas e nascentes sofrem, principalmente, com o problema de 

assoreamento causado pela erosão, desmata mento, práticas agrícolas inadequadas e 

ocupações urbanas, com isso, o desassoreamento faz -se necessário para, aumentar ou 

estabilizar sua profundidade.  

O Bosque Isidoro Bordon encontra -se assoreado e necessita de medidas para 

aumentar a capacidade de águ a, uma vez que a lagoa funciona como um piscinão 

facilitando a macrodrenagem, principalmente em dias de fortes chuvas, diante do exposto 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Chef e do Executivo, postulando se digne manifestar sobre as 

medidas que serão adotadas com relação ao desassoreamento da referida lagoa.  

 

Nova Odessa, 15 de maio de 2017.  

 

CARLA FURINI DE LUCENA    TIAGO LOBO 

 

************************************************** ****************************************  

 

 

REQUERIMENTO N. 275/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a data prevista para o funcionamento do Eco Ponto 

instalado no Jardim Nossa Senhora de Fátima.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Ver eadores:  

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a data prevista para o funcionamento d o 

Eco Ponto instalado no Jardim Nossa Senhora de Fátima.  

 

Nova Odessa, 17 de maio de 2017.  

 

 

AVELINO XAVIER ALVES  
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REQUERIMENTO N. 276/2017  

 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

o projeto voltado à implantação de uma passarela sobre a 

linha férrea nas ruas Goiânia, Belo Horizonte e Azil 

Martins, ligando o Jardim São Jorge ao Jardim Santa Rosa.   

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Em setembro de 2015, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 

653/2015, através do q ual solicitou informações da empresa América Latina Logística ð ALL, 

sobre a possibilidade de implantação de uma passarela sobre a linha férrea nas ruas 

Goiânia, Belo Horizonte e Azil Martins, ligando o Jardim São Jorge ao Jardim Santa Rosa.   

A empresa se  manifestou sobre o assunto por meio da carta n. 1803/RG/15. Nela, a 

ALL informou que ficava a encargo do Município a elaboração do projeto  e encaminhou o 

procedimento a ser observado para apresentação do projeto.   

Por último, informou que uma vez recebid os os documentos relacionados no 

procedimento acima mencionado, promoveria a inspeção técnica no local a fim de verificar 

a possibilidade de abertura da passagem. Na hipótese de parecer técnico favorável, a ALL 

encaminharia solicitação para autorização à A NTT ð Agência Nacional de Transportes 

Terrestres.  

Nesse sentido, a fim de viabilizar a implantação dessa passarela, o vereador 

subscritor encaminhou cópia da carta n. 1803/RG/15 à Administração Municipal, através do 

requerimento n. 823/2015.  

Em atendiment o à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que a 

Diretoria de Projetos do Município de Nova Odessa realizaria estudos sobre a viabilidade da 

referida obra.  

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 

informações sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre os avanços obtidos em relação ao referido projeto.  

 

Nova Odessa, 17 de maio  de 2017.  

 

 

AVELINO XAVIER ALVES  
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REQUERIMENTO N. 277/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Poder Executivo sobre a 
limpeza da rua e da área interna da EMEF Paulo Azenha, 
devido à grande presença de folhas da seringueira ali 
existente.  

 
Senhora President e,  
Senhores Vereadores:  

 
 

O vereador subscritor foi procurado por moradores da Vila Azenha, que apontaram 
a necessidade de limpeza nas proximidades da òseringueiraó existente na EMEF Paulo 
Azenha.  

Segundo o relato desses moradores, o enorme volume de folha s caídas tem 
propiciado o surgimento de animais, como ratos, cobras e escorpiões, nas residências 
vizinhas. Até o presente momento, a limpeza do local tem sido realizada pelos próprios 
moradores.  

Os moradores alegam que fizeram várias reclamações aos órgão s competentes e 
até o presente momento nada foi feito, sendo que a limpeza do local precisa ser constante.  

As folhas caídas ficam próximo ao local onde as crianças se reúnem no intervalo.  
Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental,  após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Poder Executivo, 
postulando informações sobre a limpeza do local acima mencionado.  

 
Nova Odessa, 17 de maio de 2017.  

 
 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS  
 

 
Fotos tiradas dia 01/05/2017  
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REQUERIMENTO N. 278/2017  
 

Assunto : Solicita, para fins de fiscalização, cópia dos 
contratos relativos ao fornecimento de pães para a 
Prefeitura Municipal.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia dos contratos e dos pagamentos 
efetuados relativos ao fornecimento de pães para a Prefeitura  Municipal, referentes aos 
exercícios de 2014, 2015 e 2016.  

Nova Odessa, 19 de maio de 2017.  
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 279/2017  

 
Assunto : Solicita info rmações sobre os servidores 
comissionados da Coden.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Com fulcro no art. 31 da Constituição Federal, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao  
diretor -presidente da Coden, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal relação 
contendo o nome, o cargo ocupado e a data de admissão de todos os comissionados que 
trabalham na referida companhia.  

Nova Odessa, 19 de maio de 2017.  
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 280/2017  

 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
manifestação do CREMESP (Conselho Regional de Medicina do 
Estado de São Paulo), em relação aos falecimentos tratados pela 
Comissão Especial de Inquérito  nomeada através do Ato do 
Presidente n. 22, de 17 de novembro de 2016.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Para conhecimento desta Câmara Municipal, REQUEIRO, aos nobr es pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando informações sobre a existência de manifestação do CREMESP 
(Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo) sobre os faleci mentos tratados 
pela Comissão Especial de Inquérito  nomeada através do Ato do Presidente n. 22, de 17 de 
novembro de 2016 14 .   

Nova Odessa, 18 de maio de 2017.  
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

                     
14  Criada através do requerimento protocolizado sob n. 2.223 para apurar as razões que culminaram 
no falecimento das seguint es crianças: a)  Larissa de Oliveira Soares, com 12 anos de idade, ocorrido 
no último dia 23 de outubro de 2016, após atendimento médico no Hospital e Maternidade Municipal 
Dr. Acílio Carreon Garcia; b)  Kaleb Henrique Garcia Silva Lopes (recém -nascido), que  faleceu no final 
de abril após o parto no Hospital Municipal de Nova Odessa; c)  Lorenzo Henrique (recém -nascido), 
falecido no final de junho após o parto no Hospital Municipal de Nova Odessa; d)  Kimily Victoria 
Bezzerra (sem maiores informações).  
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REQUERIMENTO N. 281/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Chefe do Exe cutivo sobre 
o Plano Municipal de Mobilidade e de Estruturação Viária.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
A Lei Federal n. 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da 

Política Nacional de Mobilidade Urbana, dispõe que os Municíp ios com mais de 20.000 (vinte 
mil) habitantes deverá elaborar o Plano de Mobilidade Urbana, integrado e compatível com 
os respectivos planos diretores ou neles inserido.  

Ela determina, ainda, que os Municípios que não tenham elaborado o Plano de 
Mobilidad e Urbana terão o prazo máximo de 6 (seis) anos para elaborá -lo. Findo o prazo, 
eles ficarão impedidos de receber recursos orçamentários federais destinados à mobilidade 
urbana (art. 24, §§ 1º, 3º e 4º).  

A inexistência de um Plano de Mobilidade Urbana em N ova Odessa foi apontada no 
relatório da fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, relativo às contas da 
Prefeitura Municipal do exercício de 2014.  

Na justificativa apresentada ao referido órgão, o Chefe do Executivo informou que a 
Adminis tração estava trabalhando para que a edição do plano pudesse acontecer o mais 
breve possível e encaminhou a manifestação apresentada pelo servidor responsável pelo 
assunto. Reproduzimos abaixo a parte final da referida manifestação:  

òEm resumo, em resposta ao questionamento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
informo que o Plano ainda não foi editado, mas que as etapas e tarefas para consolidar o 
arcabouço de dados necessários à sua confecção se encontra em fase adiantada e que o 
início de ativida de do Corredor Metropolitano, neste mês de agosto, impediu que avanços 
maiores já tivessem sido alcançados. Mesmo os levantamentos de dados de tráfego não 
disponíveis, que demandam contratação de terceiros, teriam terrível versa se estivessem 
sido realizad os antes do início da atividade do Corredor Metropolitano, e tratando -se de 
diretriz fundamental da Política Nacional de Mobilidade Urbana: a prioridade dos serviços de 
transporte público coletivo (art. 6, item II, L 1287/12), acredito justificar mais esta  espera; só 
a partir de agora ð neste novo cenário viário, será possível apurar a exata necessidade de 
levantamentos e dar andamento às demais etapas do projeto, com a elaboração de termos 
de referência bem objetivos para as contratações necessárias à real ização de algumas 
tarefas específicas de levantamento e análise técnica de dados.  
Sem mais, coloco -me a disposição para maiores esclarecimentos,  
Nova Odessa, 25 de agosto de 2015.  
MARCELO DE ARRUDA LEME 
Assessor ð Secretaria de Governoó 
Em face do exposto,  considerando que as informações acima mencionadas são de 

2015.  
Considerando, ainda, que restou consignado no voto do Auditor Substituto de 

Conselheiro Samy Wurman, relator do processo que encartou as contas anuais da Prefeitura 
Municipal de Nova Odessa do  exercício de 2014 (TC -000124/026/14), a determinação para 
que a fiscalização averiguasse na próxima inspeção a efetivação das várias providências 
noticiadas, entre elas o Plano de Mobilidade Urbana.    

Considerando, por último, que até a presente data não  houve a apresentação de 
projeto nesta Casa Legislativa sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal, postulando informações sobre o Plano Municipal d e Mobilidade e de Estruturação 
Viária, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a)  O referido plano já foi elaborado pelo Executivo Municipal?  
b)  Na afirmativa, quando o projeto será enviado a esta Casa Legislativa para 

apr eciação?  
c) Na negativa, em que fase os estudos se encontram?   
d)  Outras informações consideradas relevantes.  
Nova Odessa, 18 de maio de 2017.  

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N.  282/2017  
 
Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

reclamações de munícipes na área da saúde.  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

Fomos procurados por munícipes que relataram descontentamento na área da 

saúde, devido aos seguintes problemas:  

- morosidade no atendimento;  

- faltas recorrentes de médicos  e enfermeiros nas Unidades Básicas de Saúde;  

- sobrecarga de trabalho dos enfermeiros, em virtude da falta recorrente de 

colegas, e  

- problemas na aplicação de vacinas.  

Ante ao exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenári o, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando 

esclarecimentos sobre as situações acima mencionadas.  

Nova Odessa, 23 de maio de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
**************************************************************** **************************  
 
REQUERIMENTO N. 283/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a aplicabilidade da Lei n. 3.067, de 1º de setembro de 
2016.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
 

Através da Lei n. 3.067/2016 foi instit uído o Programa de Adoção de Praças 

P¼blicas, com os seguintes objetivos: òI- promover a participação da sociedade civil 

organizada e das pessoas jurídicas na urbanização, cuidados e manutenção das áreas 

públicas adotadas do Município de Nova Odessa, em co njunto com o Poder Público 

Municipal; II - levar a população vizinha aos Parques, Bosques, Praças Públicas e Áreas 

Verdes; III - incentivar o uso dos Parques, Bosques, Praças Públicas e de Áreas Verdes pela 

população da região de abrangência; IV - propiciar q ue grupos organizados da população 

elaborem projetos de utilização dos Parques, Bosques, Praças Públicas e de Áreas Verdes 

que atinjam as diversas faixas de idade e as necessidades especiais da popula«oó. 

Em que pese a existência da norma, não temos notíc ias de sua aplicabilidade.  

Ante ao exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando o 

esclarecimento das seguintes informações:  

a)  A lei em questão está s endo aplicada? Na negativa, justificar.  

b)  Na afirmativa, quantos convênios foram firmados com fulcro nesta lei?  

c)  Outras informações consideradas relevantes .  

Nova Odessa, 22 de maio de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 



 

93  
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

REQUERIMENTO N. 284/2017  
 

Assunto : Soli cita informações da empresa América Latina 
Logística ð ALL, sobre a retirada do material depositado 
nas ruas Azil Martins e Goiânia, pelas razões que 
especifica.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Recentemente, a empresa América Latina Logística ð ALL realizou a limpeza das 

áreas que lhe pertence e depositou os resíduos oriundos dessa ação em pontos das ruas 
Azil Martins e Goiânia.  

Ocorre que o material ali depositado tem propiciado o surgimento de animais 
peçonhentos nos imóveis vizinhos, como ara nhas e escorpiões, além de abrigar ratos e 
baratas.    

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício à empresa América Latina 
Logística ð ALL, postulando informações sobr e a data prevista para a retirada do referido 
material.  

Nova Odessa, 19 de maio de 2017.  
 

AVELINO XAVIER ALVES 
 

******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 285/2017   

 
Assunto:  Solicita informa ções do Chefe do Executivo 
sobre os prazos fixados na Lei n. 2.701/2013, para a 
limpeza de terrenos.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

A Lei n. 2.701, de 20 de maio de 2013, que d ispõe sobre a limpeza e conservação 
de terrenos, construção de muros  e passeios, determina que os proprietários ou 
possuidores do imóvel, a qualquer título, serão notificados pessoalmente e por escrito ou 
através de carta com aviso de recebimento, para dar cumprimento as obrigações 
constantes da referida lei.  

A notificação  será efetivada através de edital, publicado uma única vez na 
imprensa local, na hipótese do interessado não ser localizado, ou diante da recusa do 
recebimento desse documento (art. 4º).  

Em relação à limpeza de terrenos, a  lei determina que o  prazo para cu mprimento 
das notificações será de até sete (7) dias, contados do recebimento da notificação  ou da 
data da publicação, quando formalizada por edital . Dispõe, ainda, que, a critério do setor 
fiscalizador da Prefeitura Municipal, os prazos poderão ser prorro gados uma única vez, por 
igual período, desde que requerido e apresentado motivo relevante (art. 5º).  

Não obstante a possibilidade de dilação do prazo para cumprimento da obrigação 
relativa à limpeza dos terrenos, alguns munícipes reclamaram que esse prazo  é muito 
exíguo.  

Eles alegam, ainda, que o prazo de sete (07) dias é contado pelo setor competente 
a partir da emissão da notificação e não do recebimento desse documento.  

Nesse sentido, considerando os problemas existentes em relação à entrega 
domicilia r de correspondência pelos Correios, essas notificações costumam chegar com 
mais de trinta (30) dias de atraso, prejudicando as pessoas notificadas, razão pela qual 
postulam que o prazo fixado no art. 5º da Lei n. 2.701/2013, no que tange a limpeza de 
terr enos, seja ampliado para trinta (30) dias.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 
postulando informações sobre o assunto, especialmente no t ocante aos seguintes aspectos 
que envolvem a questão:  

a)  Qual o procedimento adotado pelo setor competente para a contagem dos 
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prazos fixados pela Lei n. 2.701/2013?  
b)  A informação de que o prazo de sete (07) dias, previsto no art. 5º, é contado 

pelo set or competente a partir da emissão da notificação e não do recebimento desse 
documento procede?  

c)  Existe a possibilidade de alteração do prazo acima mencionado, ampliando -o 
para trinta (30) dias?  

d)  Outras informações consideradas relevantes.  
  
Nova Odess a, 19 de maio de 2017.  

 
AVELINO XAVIER ALVES 

 
******************************************************************************************  

 
REQUERIMENTO N. 286/2017  
 

Assunto:  Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
a existência de estudos voltados à construção de parque 
infantil com playground na região do Jardim Residencial 
Triunfo, conforme especifica.   

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
O vereador subscritor foi procurado por moradores do Jardim Residencial Triunfo 

que questionam a neces sidade de uma área para construção de parque infantil com 
playground. A concentração populacional nesta região é muito grande, o que sugere uma 
enorme demanda.  

Sabemos as condições financeiras difíceis que estamos enfrentando no momento, 
porém a criativida de em realizar parceiras público -privada da administração são visíveis em 
nosso município, como no caso da praça do jardim Capuava, Teatro Municipal entre outras.  

Em face do exposto,  REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal 
postulando informações sobre a existência de estudos voltados a construção de parque 
infantil com playground no Residencial Triunfo.  

Nova Odessa, 07 de abril de 2016.  
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 
******************************************************************************************  
 
REQUERIMENTO N. 287/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a 
colocação de uma máquina de cartão de debito e credito no 
Paço Municipal, pa ra facilitar o pagamento de contas de IPTU.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores;  

 
Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 

o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 
sobre a colocação de uma máquina de cartão de debito e credito no Paço Municipal, para 
facilitar o pagamento de contas de IPTU.    

 
Nova Odessa, 12 de maio de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 288/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal, 

referente a fiscalização da ocupação irregular  das vagas 

exclusivas para idosos e pessoas com deficiência no 

centro da cidade.  

Senhora Presidente,  

Senho res Vereadores:  

 

Devido a vários pedidos dos idosos e pessoas com deficiência que não conseguem 

utilizar as respectivas vagas e se sentem desrespeitados.  

A vaga é reservada conforme direito garantido por lei, mas muitos motoristas 

estacionam em local prefe rencial para idosos e pessoas com deficiência eles se sentem 

desrespeitados.  

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 

o assunto REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

sobre a fiscalização da ocupação irregular  das vagas exclusivas para idosos e pessoas com 

deficiência.  

 

Nova Odessa, 19 de maio  de 2017.  

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

*********** *******************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 289/2017  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a oferta de curso de supletivo na escola Salime Abdo, no 

Jardim Alvorada.  

 

Senhora Preside nte,  

Senhores Vereadores:  

 

Atualmente, o mercado de trabalho está cada vez mais exigente e infelizmente as 

pessoas que não concluíram os estudos, especialmente até o ensino médio, tem encontrado 

maior dificuldade em ser recolocarem no mercado de trabalho.  

Neste contesto, sugiro a abertura de curso de supletivo na região do Jardim 

Alvorada, de modo a atender população do bairros e região, devido a construção de 720 

apartamentos a população aumentou muito.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos pares, na forma re gimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre a oferta de curso supletivo na escola Salime Abdo, no Jardim Alvorada.  

 

Nova Odessa, 12 de maio de 2017.  

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 290/2017  
 
Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a existência de estudos voltado à implantação de campo 
de areia e parquinho infantil, com calçada localizado na 
Av. Ampélio Gazzetta entre as Rua Americana e Christiano 
Kilmeyers no Jardim Eneides.  

 
Senhores Vereadores:  

 
A vereadora subscritora em atendimento à solicitação dos munícipes, na forma 

regimental, solicita estudos ao Prefeito Municipal, que através de setor competente se 
digne adotar as medidas necessárias no sentido de promover a implantação e/ou instalação 
de:  

a)   Um campo de areia com grade;  
b)   Um parquinho infantil;  
c)   Bebedouros;   
d)  Iluminação e  
e)  Calçamento no entorno para caminhada.  
A área reservada à atendimento deste encontra -se inapropriada para a prática de 

lazer e qualquer tipo de atividades físicas, com a implantação do campo de areia os 
esportistas e familiares moradores do bairro e também de toda cidade que frequentarão o 
local, localizado na Av. Ampélio Gazzetta esquina com a Rua Americana à direita e Rua 
Christiano Kilmeyers à esquerda, no Jardim Eneides.  

Conforme fotos em anexo o terreno apresenta condições para a implantação dos 
pedidos, com isso os moradores do bairro teriam espaço para a pratica de esporte e lazer, 
proporcionando exercício ao ar livre  e aproximando as famílias, agregando melhorias aos 
moradores do bairro e de toda cidade.  

Considerando que a área é propícia para tal pedido, REQUEIRO, aos nobres pares, 
na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício a o 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre a existência de estudo voltado à 
implantação de um campo de areia com estrutura para receber toda família.  

Nova Odessa, 19 de maio de 2017  
 

CARLA FURINI DE LUCENA 
 

FOTOS DO LOCAL 

  
 

    



 

97  
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

REQUERIMENTO N. 291/2017  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

as medidas que poderão ser adotadas para disciplinar a 

parada e o estacionamento de veículos que realizam o 

transporte escolar na Rua 1º de Janeiro, próximo ao IESC 

(Instituto Educaciona l São Caetano).  

 

Senhora Presidente,  

Senhores Vereadores:  

 

 

Em 2015, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 875/2015, que 

solicitava informações ao Prefeito Municipal sobre as medidas que poderiam ser adotadas 

para aprimorar o trânsito na Ru a 1º de Janeiro, especialmente no tocante à parada e ao 

estacionamento dos veículos que realizam o transporte dos alunos do IESC.  

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que a 

Diretoria de Segurança de Trânsito iria realizar est udos a fim de otimizar o tráfego no local.  

Em 2016, o assunto foi retomado através do requerimento n. 33/2016. Nesta 

oportunidade, o Prefeito reiterou a informação acerca da realização de estudos pelo setor 

competente.  

Por outro lado, os problemas existent es na via em questão têm se agravado. 

Rotineiramente, se formam filas duplas de veículos nos horários de entrada e saída de 

alunos, que atrapalham o trânsito em uma das principais vias da região central da cidade.  

Registre -se que nesta semana diversas van s foram autuadas no local.   

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 

o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, solicitando 

informações sobre a conclusão dos estudos realizados para disc iplinar a parada e o 

estacionamento de veículos que realizam o transporte de alunos do IESC, na Rua 1º de 

Janeiro.  

 

Nova Odessa, 25 de maio de 2017.  

 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 292/ 2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a colocação de uma lombada para a travessia de 
pedestre na Avenida São Gonçalo, em frente ao DUBE 
Burger , no Jardim Santa Rita I.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  
 

Em 13 de abril de 2017, o vereador subscritor apresentou o requerimento n 
231 /2016, solicitando informações do Prefeito Municipal sobre a colocação de uma lombada 
para a travessia de pedestre na Avenida São Gonçalo, em frente ao DUBE Burger, no Jardim 
Santa Rita I  

Em face do exposto em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos 
nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a colocação 
de uma lombada para a travessia de pedestre na Avenida São Gonçalo, em frente ao DUBE 
Burger , no Jardim Santa Rita I.  

 
Nova Odessa, 29 de maio de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
******************************************************************************************  

 

REQUERIMENTO N. 293/2017  
 

Assunto : Solicita informações do Prefeito  Municipal sobre 
a possibilidade de implantação de uma lombada na 
Avenida Dr. Eddy de Freitas Criciúma, próximo do nº 295, 
e faixa de pedestre no cruzamento dessa via com a Rua 
Independência, no Jardim Bela Vista.  

 
Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores:  

 
Em 5 de maio de 2016, vereador subscritor apresentou o requerimento, solicitando 

informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de implantação de uma lombada na 
Avenida Dr. Eddy de Freitas Criciúma, próximo do nº 295, e faixa de pedestre no 
cruza mento dessa via com a Rua Independência, no Jardim Bela Vista.  

Esta avenida tem um fluxo de veículos muito grande, sendo difícil para os 
moradores saírem com seus veículos de suas residências, sendo que já aconteceram vários 
acidentes neste local.  

Na esqui na dessa via com a Rua Independência, reside uma família com três 
pessoas com deficiência auditiva. Nesse sentido, as medidas acima mencionadas trarão 
mais segurança às referidas pessoas, aos demais moradores, além dos motoristas e 
pedestres que utilizam e sta avenida diariamente.     

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 
o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a implantação de uma lombada e faixa de pede stre no referido local.  

  
Nova Odessa, 29 de maio de 2017.  

 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 



 

99  
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 ð CENTRO ð CX. POSTAL 69 ð CEP. 13460 -000 ð NOVA ODESSA ð SP. TEL.: (19) 3466 -8866  

REQUERIMENTO N. 294/2017  
  

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
manutenção e limpeza do campo de futebol situado no 
Jardim Eneides.  

  
Senhora P residente,  
Senhores Vereadores:  
 

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes que constataram a real 

necessidade de limpeza e manutenção do campo do Jardim Eneides, postulando a adoção 
das seguintes medidas:  

- Limpeza do campo;  
- Limpeza nas laterais  do campo que se encontram com mato muito alto;  
- Colocar várias lixeiras no local;  
- As arquibancadas estão cheias de folhas secas;    
- Substituir as telhas dos vestiários que estão quebradas;  
- Conserto dos alambrados que estão quebrados;  
- Fazer a man utenção nos vestiários;  
- Pintura dos vestiários;  
Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 

o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 
informações sobre a data prevista para a manutenção e limpeza do campo acima 
mencionado, para garantir mais lazer a população.  

 
Nova Odessa, 29 de maio de 2017.  

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
Fotos tiradas no dia 22/05/2017  

   
 

   
 
 


